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DISTRIBUIÇAO ORDINARIA - 1 TURMA

Relator(a) Gab. Desembargador(a) Federal do Trabalho
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Revisor(a) Gab. Desembargador(a) Federal do Trabalho
KATNIA MARIA B DE ALBUOUEROUE
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IRECÉAMANTE:

JOAO BATISTA DA SILVA

Rua 1035 n'227-St.Pedro GO':ANIA-GO

ADV.... t" MARCUS DE

FARIA'IA.B..:
20024 GO

RUA T -30 ESQ CI AV T-8 N 1 COMERCIAL VILLELA3'NDAR
SL 304 ST BUENO, 4.215-060, GOIÂNIA - GO

t'

RECLAMADA:

CONAB COMPANHIA NACI DE ABASTECIMENTO
I .I

Cl f

AV MEIA PONTE,N'2748 SETOR SANTA GENOVEVA

GOIANIA GO

ADV....: JOSÉ FREDERICO'FJEURY CURADO BROM

0 A Bi 4 15245 GO

AV. CORA CORALINA'(85-'A), '684,'ST. SUL, CEP 74.080-445,

Mai GOIÂNIA - GO ', ; . „,...,«',"I'A

N'E DISTRIBUICÂO: 09859/1995 RT

VALOR DA CAUSA: R$
' „, 200,00

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de um mil
CI novecentos e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalh:sta

acima destacada, autuo a reclamagêo. que segue com

documentos.
Eu , assino este termo

I



Fu «a»áa da lYúlreya — QAB-G010.829

2 kr8á» Frya PwArarãez- QAB-G011 293

lera» aráb» dé A'E~Bráá - QAB-Go 14.087+

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

Assim, requer-se a execução provisória da sentença, bem
como que U. Ex'., determine a Secretaria dessa Junta a expedir a competente
Carta de Sentença, como dispõe o art. 590 do CPC.

É o que ora se requer e aguarda deferimento.

Goiânia, 09 de fevere'e 1 98

FE A J.DA 0 REGA
OAB-GO 10.82

Rua 29-a ne 139, Celro - Goiânia - GQ CEP 74)0) 5-050
Fone: (062) 229-0527 Fax: (062) 224-093a



Fis,No.
RuBrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JOAO BATISTA DA SILVA

A/C FERNANDO JOSE DA NOBREGA
RUA 29-A ¹ 139 CENTRO
74015-050 GOIANIA GO

0 Notifácaq.áo ¹ 01682/98
Processo ¹ 00,907/95-1 RT

Recl.amante: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

Reciamado : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

Fica V,Sa, notificado para o fim deciaraáo a6aixo:

CARREAR AOS ALITOS AS PEÇAS NECESSARIAS PARA A FORMAÇÁO DA
CARTA DE SENTENÇA, PRAZO DE 5 DIAS.

S/SEED

Em 12 de fevereiro áe 1.998 (58 f)
Data áe postagem: 13 de fevereiro de 1,998 (6a f)

SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS
SECRETARIO ESPECIALIZADO



Fu «a«uÍÍ aa lúódrega — QAB-Go 10829

I Aifiá» Fraga ga7i«a ã4»— QAB-Go 0.293

/SÍRIA»/fiel dB«dB/frrAÉ(C —
OAB GO 14009

ASSESSOKIA JUKÍDICA DOS TKABAL

Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a)-Presidente do Egrégio Tribunal
Trabalho da 18'egião.

RegIonal do

.3
I~i

C.1

C3
I
C)

...AI n'47/96

Agrava nte: CONAB - CIA NACIONAL DE
ABASTECIIVIENTO.

..Agravado: JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS.

Os agravados, devidamente qualificados nos autos em tela,
via de seu bastante procurador, infra assinado, vem requerer o que se segue:

I

RUA 29-A NA 139 - CENTRO - CEP 74615-050 - FONE: (062) 229-0527 - GOIÂNIA - GOIÁS
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ASSESSORIA JURÍDICA DOS TKABALIIADOR S

A CONAB, então reclamada, teve seu Recurso Ordinári

denegado seguimento por falta de alçada e ainda por deserção.

A reclamada interpôs Agravo de Instrumento. Este Tribunal

por unatumidade não conheceu do Agravo (Acórdão n'571/96 - publicado
em 14.08.96).

A reclamada interpôs então Recurso de Revista. Este
Tribunal negou seguimento á revista por "ser incabível recurso de revista
contra acórdão regional prolatado em agravao de instrttmento" (publicado em
18.10.96).

Coerente com sua grrn1de idiossincrasia que é procrastínar
ao máxuno a prestação iurisdicional, a CONAB ajuiza novo Agravo de
Instrumento contra o despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

A protelação obssessiva da CONAB reverterá contra os
cofres da nossa sociedade, já que trata-se de uma empresa pública, pois na
decisão do Colegiado de el'rau, deferiu-se uma indenização nos seguintes
teITnos:

"Deve, pois, reparar o dano, face aos termos do art.
159 do Código Civil, razão pela qual defere-se o pedido
formulado para condenar a Reclamada a pagar a cada
Reclamante a indenização correspondente ao valor do
salário mensal que faria jus a partir de 26.10.94 e até a
data da efetiva readmissão".

2

RUA 29-A ¹ 139 - CENTRO - CEP 74615-050 - FONE: (062) 229-0527 - GOIÂNIA - GOIÁS



Feraaada da /Yódregu — oas-oo 5A
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l=l.s. g
ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHA OR

Ora, não faz sentido a empresa provocar prejuízo ao erário
pftblico, quanto obstaculiza tenazme»te o reton1o dos trabalhadores, mesmo
sendo ciente que terá que pagar aos mesmos sem a contraprestação do
trabalho.

DO REQUERIMENTO EM CARÁTER DE
URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA:

Por isso, com base no art. 899 consolidado e no inciso II do
art. 527 do C.P.C., pelo qual só excepcionahTIente poderá o Agravo de
Instnunento ser recebido no efeito suspensivo, se requer:

a) que este Tribunal não conheça do protelatório Agravo de
Instnunento, para negar-lhe seguunento, ou;

b) caso conheça do Agravo de Instrumento, se requer a
unediata execução da obrigação de fazer (readmissão dos reclatuantes) e
também a execução da obrigação de dar (pagamento da indenização), já que o
Agravo de InstIuITIento tem efeito meramente devolutivo.

Termos em que requer juntada e deferimento.

Goiânia, 05 de nove ro de 1.996

FE ANDO DA NÓ EGA
OAB-GO 10.829

RUA 29-A ¹ 139 - CENTRO - CEP 74615-050 - FONE: (062) 229-0527 - GOIÂNIA - GOIÁS



PODER JUDICIÁRIO

g ~l JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIÁO

C E R T I D ~,O
'~ r:.'

4 Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em A% O~k/~lc,sob o n- - 9ic I'l(p

contendo:
lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

BAR iPq :.é tr(. Aro'.""fatli'=r" i

:iV'BSERVAÇOES

1- C I98

ara .

lri'oiânia

- GO, ~O' ~ /19~

Zilda dos an eee

Secretário éeeecicliecrle



TER(tl)O DE RENUIMERAQAO DE FOi idAS

Certifico que, nossa data, em virtudi d

renumerei o carmim as fls. N .. g4.
Goiânia, it&L de ~ . rr de 19cllá ( 5 ic/feira)

Lrsfefamnr Lopes e4 Z. Ptinenlef
Stsststeote Cbs(e - STP

p sogenssd+ +ssessts
Nes a+%8, retnelo oq a+s ao Cabjrtate
da Praiiãl +~i' At)vi JKijã, s ~udicjajs ).

Goiânia,, e. J.J .= .c(e+1 %{is (A=../feira)

LPsfefa~go+sIe 0. Z. f tm
nssãrhents Cbe(e - STP

TERFTO DE REYiUftt)ERAÇAO DE FOLHAS

C': ";itico que, nesta data, eni virtude ele~
renumerei a cor;nim as fls. N

Goiânia, de .... de 19~1.
(

& /feira)

Andreio Regina de Gusrnão
Chel de Setoi - STP

TERMO DE REMESSA
Nesta lota, re-n..to os autos ao Cmsbjnete

do Pcesid;er.ci ' A~(v'dades Jud'cia)s ).

Goiânia, M. de..... de 19 ~( 'b.'./feira)

Ao&lrr i ll glnn de Ceusmão

cbe s e Setoi ãTP



P g rI $17(

de 1996

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

RECEBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, 5 de, ( ~

i

N CL A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Sebastião R. de Paiva.
Goiânia, J 4 de 2 de 1996.A~

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/AI/047/96

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão de fl. 163 e o pedido
formulado pelos agravados as fls. 164/166, cuja apreciação é da
competência do Juízo da execução, encaminhem-se os presentes
autos a Egrégia 7'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia/Go., através da SCJ, para as providências que entender
pertinentes.

Goiânia, ~ & de /~ de 1996.

Juiz SEB 0 R. VA
Presidente do Tribunal gional do

Trabalho da 18'gião



B E I'Jl E S 8 A
Nesta data, reage'.o ee ee autos a ..~C/'~

Golania, ...)....Je ..... de l9..55

Idelva "u''

'heio d: -'" '

Gcbinele cu ib :eidancto

Atividode Judintol

B E C EB I M E N T 0
CsrttAco que. nesta de, r c bi os Ore: n es

actas',

Marina A p irecida Pereira
Sec lndicii rie

TRT — la'. Região
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P.J.-J.T.-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

MM. SR. Juiz,

Tendo recebido os presentes autos do Egrégio Regional, faço-os
conclusos a V. Excia.

A superior apreciação.

Goiânia,/0de g /'e 199+

Márcia Maria Ramos r7 g/
iretora de Secretariada ~~(f
T'JC J- GOIÂNIA-GO

Qdjc
' E.

CONCLtJSAO
Nesta data, faço conclusos os Presentes autos ao
Sr. Presidente.
Gotánia,ge

f
rrt de 1.99 9

Márcia Maria Ramos
Dirr/t6ra de Secretaria da 7'C J/GOIRfllA-GO.

Vistos etc...
Desnecessária, por ora, a

Assim, aco1ho o pedido d.e

manãado de reintegraçao.
Goiânia, 13

Mar mr r o

A,lJillo

expeãiçao ãe Carta de Sentença.
f1s.164/166 e ãetermino a expeãiçao do

"Dr.
,:/'I() cr-

Jurs r'res,cso, ''. Jr :



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

Rua T-51 esq. c/Av. T-1 - actor Bueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N'. ~ ///F P
RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA+ 07

RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto

da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições

legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do

presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA

DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,

amada, em seu cumprimento, dirija-se a Av,Meia Ponte n'748-Setor Santa

veva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, do recte JOÂO

TISTA DA SILVA,,brasileiro, casado Auxiliar Administrativo IV,ltG 410.360-SSP-

, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências

necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,

parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,

aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



Goienle - GO /8 / Dt/ / ~+
l)i ,tu le d r terie

Maria Zé7ia Contes Vu/ente/ta/unto de Doutor



PJQT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MANO. N'. jP/ 97.
RECTE: JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuiçoes
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRADO, do recte JOSÉ
EUSTÁQUIO DA SILVA,,brasileiro, casado Ajudante Geral,RG 301.058.SSP-GO, no
seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
DR. CÉSAR SILVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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PJQT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eaq. cl Av. T-1 - actor Bueno - GOIRNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'CJ/GYN/GO 907/95- MAND. N'.30/ 9T
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CÓNAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, J..;z do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIANIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇÂO, da recte
LINDALVA DE AZEREDO MOURA, brasileira, solteira, RG 600.274/SSP-GO, no seu
respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

GRiG :.:,~. ~ .c"..S o/."~ADO

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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Goiénns - GO /+j ~! ( F.:E

jjiretcr de Secr

Maria célia Conres Tsalenp
Adjunro de Duelcr



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JUILGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIAI4IA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Ne: 3C/ 97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, uuiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso he suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA

DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRADO, do recte
LAURINDO GALES LULA, brasileiro, casado, Aux.de controle II F-7, RG
575.528/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/Av. T-1- actor Bueuo- GOIAiillA-GO

MANDADO DE REINTEGRAÇAO

PROC.7' CJ/GYN/GO 907/95- MAND. N': 33) 97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuiçoes
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, â vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo ai, proceda a REINTEGRAÇAO, da recte
JOAQUINA DE SOUZA PACHECO, brasileira, solteira, Auxiliar Administrativo I C-4,
RG 752.460/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
hecessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eeq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIANIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Na. 3g 97
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA

DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRA/AO, do recte JOSÉ
MARQUES PACHECO, brasileiro, casado, açogueiro,RG 126.876/SSP-GO, no seu
respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

0
u A

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PJDT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO.
Rua T-51 eeq. c/Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRAÇ,'AO

PROC.78JCJ/GYN/GO 907/95- eAND. e'. 5 (( 97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIIÚ1ENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo ai, proceda a REINTEGRAÇ,'AO, do recte JURACI
DUARTE AMORIM, brasileiro, casado, Auxiliar Administrativo IV, RG 660.288/SSP-GO,
no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO.
Rua T-51 eaq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIANIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N'. r5/ 97.
'ECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07

RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciiiação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Jústiça deste Juízo que, á vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATISTA

DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRA/AO, do recte JOSÉ
GOULART FERREIRA, brasileiro, casado,RG 194.513/SSP-GO, no seu respectivo
emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 0').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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PJQT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTQ DErGOIÂNIA-GO.
Rue T-51 esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO c riht ~~

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7eJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N4: ~~/~R
RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, do recte JOÂO
BATISTA DA SILVA,,brasileiro, casado Auxiliar Administrativo IV,RG 410.360-SSP-
GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu ~Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de jan iro de 1997, conferi e subscrevi.

c

. CÉS R SILV IRA
uiz do Trabalho Substituto



PODER JLVICIAPnIO
JVSTlçA DO TRAEADEO (TRT - los Regiao)

JCJ de
ERT ID%O

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de
as ~lo: l noras, a, a ando aao,asar das as ror ali

dades legais, procedi a reintegraçao do Sr.

na empresa executada
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em~l de de 19~

%.',EIS~Z dPSFICA
Ofioiol de Jasaiga asvaaadosa

AUTO DE REINTEGRAQXO

Aos
de mil novecentos e

dias do mês ãe
sta cidade de

, a
as 0:&5 horas, onde compa

reci eu, OficiM de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representante legal da firma executada, Sr.

pro di a reintegraçao do
Sr.
no c o de 4~ ~ devendo 1n1c1a1"
suas at1vidades ÔJ.a do mes de
as ( :oo horas. E, para constar, lavrei este Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial ãe Justiça
Representante
Exequente

Testemunh



PJ-JT - SET]MA JUNTA DE CONCILIAivAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. cl Av. T-1 - actor Bueno - GOIÂNIA-GO

rlieceb do rir " " :~w i l~
IDj rir ou ao g / jpg+0)MANDADO DEREINTEGRAÇAO

-Q ~ r 9 c N'~~
PROC.7'JCJIGYNIGO 907/95- MANO. N': gr(97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONABWOMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, do recte JOSÉ
EUSTÁQUIO DA SILVA,,brasileiro, casado Ajudante Geral,RG 301.058.SSP-GO, no
seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de jan iro de 1997, conferi e subscrevi.

. CÉSAR SIL EIRA
uiz do Trabalho Substituto



ruDER JUDICIARIO
JUST I/A DO TRABALHO ( TRT 10 s Região )JCJ'e

ERT ID%O
proc. ns 9'0

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi

, nesta cidade de
as ~õ:I horas, e, em sendo ai, ohser da as formali

dades legais, procedi a reintegração do Sr. -
Jld

na empresa executada dh
tudo conforme auto de reintegragão abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em ZH de

OFICIAL Dd" JUSTIÇA
Sheila dd Ads0õ CõdhlPladd

Oficial de Justiça Avalissdoda

AUTO DE REINTEGRAÇÃO

.ans
de-mil novecentos e

. ~~~- Gc

dias do mês de
sta cidade de

a
as l :(S horas, onde compa

reci eu, Oficihk de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representante legal da firma executada, Sr.

procedi a rei iteg gao do
Sr.
no cargo de devendo iniciar'uasatividades di do mes de
ãs (f'QO horas. E, para constar, lavrei este Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
tAT!unha s .

Oficial de Justiça
Representante da Empresa

Exeqtiente

Testemunhas



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIÂNIA-GO

, l~/~
,/~ ~ MANDADO DE REINTEGRAÇAO

q sr go
PROC.7aJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N': 5D/ 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB&OIÚ1PANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, da recte
LINDALVA DE AZEREDO MOURA, brasileira, solteira, RG 600.274/SSP-GO, no seu
respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeIro de 1997, conferi e subscrevi.

. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Dú TRABALHO (TRT — 1OI Regiao)

JCJ ãe
E R T I D X 0

pr~. n 8O+(SS

Certifico ue, Oficial de Justiça„abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta ciciade de
as ~O: 5 noras, e, e senão ai, ohsere das as foraali

dades legais, procedi a reintegragao do SrP-

na empresa executada
tudo conaorrare auto de reintegra@ao abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em Q9 de m~ de 19 gQ

OFICIAL DE JUSTIÇA
Sheila de Arrihs Gangnhus
Oficial ds Jusrfaa Avaliadora

AUTO DE RE INTEGRAÇAO

de mil novecentos e
dias do mês de heieoier-

s'ta cidade cle

reci eu, Oficihk de Justiça,
representante legal da firma

, as Oef5
munido do competente
executada, Sr.

procedi

horas, onde compa
mandado, perante o

a re nteg agao do

no cargo de Q devendo iniciar
suas ativiâades dia do mes de
as J'00 horas. E, para constar, lavrei es e Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial de Justiça
Representante da Empresa

Exequent

Testemunhas

esa h



PJJT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eaq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

,,I,,g, d, r I e~ Ib /~~f—
.. ~ ~ / ~ OS MANDAOO OE REINTEGRAI;AO

/ ~/

I/sr Qc

PROC.7aJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N4: ~//( 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

I)

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRADO, do recte
LAURINDO GALES LULA, brasileiro, casado, Aux.de controle II F-7, RG
575.528/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

. CÉSAR SIL EIRA
uiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO (TRT — 105 Regiao)'I i~

JCJ de
ERT

IDOSO

Proc. n-Q~Qg

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, eII
cumprimento ao mandado retro, me dirigi

, nesta cidiade de
as ~ts noras, e, ea sendo a, hse s .das as so.».:dr,

dades legais, procedi a reintegraçao do Sr.

na empresa executada
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido é ver-
dade e dou fé.

Em k'I de de 19~

AUT 0 D E

OFICIAL DE JUSTIÇA
Sheila ds Asila Gongahss

Ofkisl ds Jusdga Availadssss

RE INTEGRAQXO

Aos
de mil novecentos e

recí eu, Oficihk de
representante legal

dias do mês de
, n sta cidade de

a
as 0 .- 5 'oras, onde compa

Justiça, munido do competente mandado, perante o
da firma, executada, Sr. 'Doeiuck

procedi a r nte açao do
Sr.
no cargo de ~, fs. IL devendo iniciar ~

suas atividades dia do mes de
as (IOO horas. E, para constar, lavrei es e Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunnas.

Oficial de Justiça
Representant . da Empr sa
Exeq@ente

Testemunhas
I



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eaq. cl Av. T-1 - actor Bueno - GOIANIA-GO

a b~. d. I "'~/MJ&&
D itr 5. e .4// /2!ABANDADO DE REINTEGRAÇAO

V. i" a r o c- )Q/~l"

rlar Bc

PROC.7'JCJIGYNIGO 907/95- MAND. N4 3k/ 97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONABWOMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

Il
~

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, da recte
JOAQUINA DE SOUZA PACHECO, brasileira, solteira, Auxiliar Administrativo I C-4,
RG 752.460/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMP -SE NA FORMA DA LEI.
(

Eu / Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de jan ro de 1997, conferi e subscrevi.

~. CÉSAR SILVEIRA
rfuiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 105 Região)

JCJ de
E R T I D X 0

Proc. n-'0

Certifico ue, 0ficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de
as g:(5 horas, e, em sendo ai, obser adas as formali

dades legais, procedi a reintegragão do Sr~

na empresa executada ~
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em de de 19'94

AUTO DE

OFICIAL DE JUSTIÇA
Shrila de Avila ConC„itep

Cficial de Jusuga ávanadata

NTEGRAÇ

Aos 99
d.e mil novecentos c". a

8

dias do mês de n~
n sta cidade de

as : J S horas, onde compa
reci eu, Ofici& de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representmte legal da fimna executada, Sr.

procedi a r inte raçao do

no carg de ~ ~~k;~ Z C-LI, devendo iniciar
suas atividades dia do mes de thetiáo
as ~foo no,as. e, para constar, 1 ei es e 1 to, coe ai p*."
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial de Justiga
Representante da Empresa

Exequente

Testemunh

h h



&0 KJ: ~/fr~g
em ~7

/'r ore„
PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMEQTQPE GOIÂNIA GÕ;~~ ~ 4P

Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIÂNIA-Gb

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N4: 5 '// 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA~ DA SILVA C07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,l reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇÂO, do recte JURACI
DUARTE AMORIM, brasileiro, casado, Auxiliar Administrativo IV, RG 660.288/SSP-GO,
no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu~ ~ Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de jan iro de 1997, conferi e subscrevi.

c

ÉSAR SIL IRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO (TRT — IOs Região)

JCJ de ' 'c — ~
E R T I D X 0

Proc. nagO~+g

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, en!

cumprimento ao mandado retro, me dirigi a
, nesta cidade de

jg .'g5 horas, e, em sendo ai, observ as as formali
dades legais, procedi a reintegragão do Sr.

na empresa executa a ~o, 'a A. c4
tudo conforrre autc de reintegragão abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fe ~

Em 4Q de s, de 19 94

AUTO DE

OFICIAL DE JUSTIÇA
Sheila de Asila Gsngahes
oficial de Jusdga Avalradara

RE INTEGRAisXO

los
de Irril novecentos e

reci eu, Ofici~na do Justiça,
representante legal da firma

dias do mês de
esta c1.oade de

a
as ~c &5 horas, onde compa

munido do competente mandado, perante o
executada, Sr. +cru.~M

procedi a rei. tegr Cao do
Sr.
no ca!. o de ~+a ~ '' , devendo iniciar
suas ativ"'dades 7iia do mes de
âs :!DQ ho."as. E, para constar, lavrei es Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e te-
temurahas .

Oficial de Ju t q

Representan da Em

Exequent

Testemu. as



I d d d drd p gr~ggir,
Dislriou oo era~
V. p oro

PJQT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENJO DE GOIANIA-G6.
Rua T-51 esq. c/Av. T-1-actor Bueno-GOIÂNIA-G5 e r 9 e

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7aJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Ne: 3 ~(97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamentade Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRADO, do recte JOSÉ
GOULART FERREIRA, brasileiro, casado,RG 194.513/SSP-GO, no seu respectivo
emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu
' ~ Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,

aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

. CÉSAR ILVEIRA
iz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRASALHO (TRT - 10a Regiao)~ JCJ de

E R T I D X 0
Proc. ns

Certifico ue, Oficial de Justiga, abaixo assinado, que, em
cumprislento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de
as ~q: iS horas„ e, em sendo ai, observ as as formali

dades legais, procedi a reintegragao do Sr. ~
na empresa executaaa ~ ov
"udo coroorme avto de reintegra@ao abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fe

Em Ll de de lg59

Ot„'l~l@. DE JUSTIÇA
Sinala e oila Congalrua

OfirJol de Juallga Avanodora

DE REINTEGRAÇÃO

Aos
de mil novecentos e

reci eu, Oiici~ de Justiga,
representante legal da firma

dias do mês de
d nCX. sta cidade de
a

as O. l horas, onde compa
munido do competente mandado, perante o
executada, Sr.

procedi a rei ateg çao do
SI'.
no c go devendo 1nl.c1âr
suas atividades dia do mes de
as l l8O horas. E, para constar, lavrei est Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial de Justiça
Representan e da Empresa

Exeqnente

Testemunha



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - actor Bueno - GOIÂNIA-GO

g bA Jo K/',
,-. a/! ~a&

/~uÍ (p MANDADO DE REINTEGRAivAO

PROC.7eJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N4: '3 3/97.
RECTE:JOAO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COIÚ1PANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, do recte JOSÉ
MARQUES PACHECO, brasileiro, casado, açogueiro,RG 126.876/SSP-GO, no seu
respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

R. CÉSAR Sl VEIRA
uiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10s Regiao)

JCJ d&

E R T I D X 0
'&i

Proc. ns QU 9~

as as formali

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que,
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de
as . lS horas, e, em sendo ai, observ

dades legais, proc di a reintegração do Sr.

na empresa executada
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido e
dado e dou fé.

30 de de 19~OPINEI

8TIQA
Sheala Avaliado~
QRIGÍOi ó+ sú

AUTO DE RE INTEGRAQXO

Aos 0
de mil novecentos e

reci eu, Oficik+ de Justiça,
representante legal da firma

dias do mes de h~
c. , n sta cioade de

~ a
as .-(S horas, onde compa

munido do competente mandado, perante o
executada, Sr.

procedi a reintegraçao do

no c ode devendo iniciar
suas atividades dia do mes de
as ll : 50 horas. E, para constar, lavrei est Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas ~

Oficial de Justiça
Representante da Empre

Exequente

Testemunha



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE



Ll N T A D A

a, pec.cee«,,g«Q& j@J/got'
gr&,&ge, & ...d &99&s

P/ Diretor de Se aria
J U ú S

An(caio s ida dos Reis

Fanei rio Requisitado



R& R/4 &%'W/VWH
COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO

DA EGRÉGIA 7a JcJ DE GQIÂNIA(GQ).

TRABALHO PRESIDENTE

C.
I—

3C(DSOE.

(,1
CD
C3

C3

Juiz P 06i eIILO

Processo nu 907/95
L0 I-

Rapte TJQÂQ BATIsTA DA sILvA + 07'í.
Recda3 TCOMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB

Vem a reclamada, por seu procurador adi
ante assinado, dizer que por determinação desse emérito Juizo Espe
cial fora promovida a readmissão dos reclamantes, requerendo, toda
via, que se digne Vossa Excelencia em retificar os mandados respec
tivos expedidos para indigito objeto, eis que foram os mesmos for
mulados veiculando REINTEGRAQÂO, quando se trata de READMISSÂO, o

que poderá vir a gerar confusão processual, haja vista encontrar-se
a reclamada envolta em discussão singular a estabilidade contratu
al, com pedido, ai sim, de reintegração no emprego e reflexos inci
dentes.

Termos em que,
P.deferimento.

GOIÂNIA(GO), 27 de janeiro de 1997.

Euripe e al 'a de Sousa
OA /GO — 5

CONAB UREG GOI -DF

60.203/008



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 eag. oi Av. T-1 - actor Bueno — GOIÂNIA-GO

pk

MANDADO DE REINTEGRAtv'AO

PROC.7'JCJIGYNIGO 907I95- IIÍIAND. N4:J ir( 97.
RECTE:JOAO PATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiãnia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Julzo que, á vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo ai, proceda a REINTEGRAÇÂO, do recte JOSÉ
EUSTÂQIJIO DA SILVA,,brasileiro, casado Ajudante Geral,RG 301.058 SSP-GO, no
seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIAPIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - lôs Região)

JCJ de ~ - CrO
ERT IDXO

Proc. ns 90'+ 95

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de ~o-
as lO: l horas, e, em sendo ai, obse das as formal=

âades legais, procedi a reintegração do Sr. - 8~

na empresa executada c Ybacú) A ô
tudo conforme auto de reinteg ação abaixo lavrado. O referido é ver-
dade e dou fé.

Em d I de &G4O de 1997

OFICIAL De JUSTIÇA

AUTO DE REINTEGRAÇÃO

Aos ~n4
de mil novecentos e

ã ~a

c. ~ dias do mês de l e%e
C. sta cidade de

as /0 '/ horas, onde compareci eu, Oficia% de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representante legal da firma executada, Sr.

procedi a re'tegraçao do
Sr. ~ 'o &9c- Q~
no cargo de devendo inicrarOsuas atividades dia do mes de
as (('OO horas. E, para constar, lavrei este Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial de Justiça
Representante da Empresa

Exeqttente

Testemunhas



Pj&

PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO.
Rua T-51 eeq. c/ Av. T-1 - Setor Sueno - GOIANIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. N4: 3 5 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB&OMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiãnia-GO., no uso de suas atríbuíçóes
legais e na forma da I ei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GQIÂNIA-GQ, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAivAo, do recte JosÉ
GOULART FERREIRA, brasileiro, casado,RG 194.513/SSP-GO, no seu respectivo
emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDIC IAPiIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 10s Região)

J'CJ de
ERT IDXO

proc. ne~0%

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, e.:
cumprimento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de
ás ~ ~horas, e, em sendo ai, observ as as formal.,

d.ades legais, procedi a reinteoração do Sr.

na empresa executaaa
tudo corZorme auto de reintegração abaixo lavrado. 0 referido é
dade e dou fé.

de 19~9

OFICIAL DE JUSTIÇA

OTO DE REINTEGRAÇÃO

de mil no'"centos e

reci eu, Of ici~» d= Justiça,
representante legal da fi~i

dias do mês de
sta cioade de

a
as horas, onde compa

munido do competente mandado, perante o
executada, Sr.

procedi a rei .teg çao dc
Sr.
no cego d devendo iniciar
suas atividades dia n do mes de

~

~as ~i:6 horas. E, para constar, lavrei est~ Auto, que vai po.
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e te.
teFAU111as .

Oficial de Justiça
Representan e da Empresa

Exequente AA

Testemunha



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAlvAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rue T-51 esq. c/ Av. T-1 - Setor Sueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7'JCJ/GYN/GO 907/95- MANO. N'. JJ'Í/ 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuiçóes
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇÂO, do recte JURACI
DUARTE AMORIM, brasileiro, casado, Auxiliar Administrativo IV, RG 660.288/SSP-GO,
no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 14 e 2').

CUMPRA WE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

DR. CESAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10s Região)

JCJ de G
E R T I D X 0

pl oc no~~

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assrnado, que,
cumpri.".ento ao mandado retro, me dirigi a

, nesta cidade de ã~
as : 5 horas, e, em sendo ai, observ as as formali

dades legais, proc di a reintegração do Sr.

na empresa executada d4
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido é ver-
dade e dou fé.

Em 4et de de 19 94

OFICIAL DE JUSTIÇA

AUTO DH REINTEGRAÇXO

'. s
de mil novecentos eo~ a

dias do mês de f%~
sta cidade de

as . s horas, onde compa
reci eu, OficiM de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representante legal da f''rma executada, Sr.

procedi a rei itegr çao do
Sr.
no c o de devendo iniciar
suas atividades dia do mes de
as horas. E, para constar, lavrei es Auto, que vai po"
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e te=
temurwas .

Oficial de Ju t '

Representan da Em sa
Exequent Ar

Testem as



PJdT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eaq. o/ Av. T-I - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRA/AO

PROC.7aJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Ne: 32- 97.
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONABWOMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOÂO BATI STA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo ai, proceda a REINTEGRAÇAO, da recte
JOAQUINA DE SOUZA PACHECO, brasileira, solteira, Auxiliar Administrativo I C-4,

RG 752.460/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDIC IAPIO
JUSTIÇA DO TRAEALHO (TRT - 10 Região)

JC„de
ERT IDXQ

Proc. na~

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assirado, que, em

cumpris: nto ao mandado retro, me dirigi a
, nesta cidade ce

a" . horas, e, em sendo ai, obser acas as -"orm.=''ades

legais, procedi a reintegração do Sr~

na empresa executaua
-udo confcrme auto de rem egraçao abaixo lavra o. 0 referido e ver-
dace e dou fe.

Em de de 19~

OFI AL Dr JUSTIçA

;".UT 0 DE RE INTEGRAçXO

'vos
ú:. mil noveceilt os e

dias do mês de
sta cidade de

reci eu, Of ci.*=" de Justiça,
representante legal da firma

~ a
as

munido do competente
executada, Sr.

procedi

horas, onde compa
mandado, pe ante o

a int a ao do
Sr

no carg de devendo iniciar
~ suas atividade.." o', do mes de

as horas. E, para constar, lavrei es Auto, que vai po"
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
t munhas.

Oficial de Justiça
Representante da Empresa

Exeqnente

Testemunh



PJQT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAivAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eeq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

MANDADO DE REINTEGRAÇAO

PROC.7 JCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Ne: 7/// 97
RECTE:JOÂO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB&OMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiãnia-GO., no uso de suas atribuiçães
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do

presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA

DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇAO, do recte
LAURINDO GALES LULA, brasileiro, casado, Aux.de controle II F-7, RG

575.528/SSP-GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,

parágrafos 14 e 24).

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,
aos quinze dias do mês de janeiro de 1997, conferi e subscrevi.

G~ ;1 n

ORIGINAL ASSINADO

DR. CÉSAR SILVEIRA
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 105 Regiao)

JCJ de
E R T I D X 0

P"oc. ns 90% l95

q~P
e emCertifico ue, Of.'cial de Justiça, abaixo assrnado, qu

cumprimento ao mandado retro, me dirigi a
, nesta cidade de

as - g horas, e, em sendo ai, observa as as formali
âades legais, procedi a reintegraçao do Sr~

I

na empresa executada
tudo conforme auto de reintegraçao abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em de de 19~

OFICIAL DE JUSTIÇA

AUTODERE INTEGRAçXO

Aos
d mil novecentos e

reci eu, OficiM de
representante legal

dias do mês de we;
sta ciaade de

a
as horas, onde compa

Justiça, munido do competente mandado, perante o
da firma executada, Sr.

procedi a re nte çao do
Sr.a.
no cargo de ~ devendo iniciar
suas atividades dia do mes de
as J:00 horas. E, para constar, lavrei es Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temunhas.

Oficial de Justiça
Representante da Empresa

Exeqúent

Testemunhas



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO.
Rua T-51 esq. o/ Av. T-1 - Setor Bueno - GOIÂNIA-Go

MANDADO DE REINTEGRAÇAO

PROC.7eJCJ/GYN/GO 907/95- MAND. Ne: 0 Z(f/I-
RECTE:JOÃO BATISTA DA SILVA+ 07
RECDA: CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTAECIMENTO

0 DOUTOR CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto
da 7'unta de conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei,MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista do
presente mandado estando devidamente assinado, passado a favor de JOAO BATISTA
DA SILVA +07, reclamantes e COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO,
reclamada, em seu cumprimento, dirija-se a Av.Meia Ponte n'748-Setor Santa
Genoveva-GOIÂNIA-GO, e, sendo aí, proceda a REINTEGRAÇÃO, do recte JOÁO
BATISTA DA SILVA,,brasileiro, casado Auxiliar Administrativo IV,RG 410.360-SSP-
GO, no seu respectivo emprego,

Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770, parágrafo único; CPC, art. 172,
parágrafos 1' 2').

CUMPRA -SE NA FORMA DA LEI.

aos quinze dias do mê
Eu Márcia Maria Ramos, Diretora de Secretaria,

'ro,de 1997, cor/feri e subscrevi.
', "Q@Q

ORIGINAL ASSINADO
DR. CÉSAR SILVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDIC IA",10
JUS IÇA DO TRABALHO (TRT - 10a Região)

JCJde - o-
ERT

IDOSO

Proc. n- 90

das as formal".

Certifico ue, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que
cumprir,; nto ao mandado retro, me dirigi a J

, nesta cidade de
as lo : !5 horas, e, em sendo ai, obse

dades legais, procedi a reintegracão do Sr.

.na empresa executada
tudo conforme auto de reintegração abaixo lavrado. 0 referido e ver-
dade e dou fé.

Em 9 de de 19~

OFICIAL DE JUSTIÇA

AUTO DE REINTEGRAÇÃO

Aos
d mil novecentos e

dias do mês de
sta cidade de

a
as o: horas onde compa

reci eu, Oficia% de Justiça, munido do competente mandado, perante o
representante legal da fi~ executada, Sr.

pro di a reintegraçao do
Sr.

0 no c o de 4 devendo iniciar
suas atividades dia do mes de
as I:Oe horas. E, para constar, lavrei este Auto, que vai por
mim assinado, pelo representante da firma executada, exeqUente e tes
temias.

Oficial de Justiça
Representante
Exequente

Testem
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CONCLUSAO
Nesta t!ata, far;o conclusos os presente" auto.
sr, vni'rtiosieTL.

r
Aos ~~7 de ggdngf+Q de 19 g p
o!reter de Secretarta CJ

CONCLUSOS

Antonio AI da doe tteis
Funcion'ettuieitade

Vistos eterna
Com razao a demandaãa. A execuqao a ser promovida, como determinou

a r. sentenqasé de reaâmissao dos Reclamantes. Assim, chamo o

processo a ordem e retifico o despacho de f1.170, para determinar a

expedir;ao de mandado de readmissao. Por oportuno, considerando que já
forma tomadas as providências cabíveis pela Reclamada, retifico também

os mandados de fls.171/179, fazendo constar uManãaão de Readmissaou ao

invés de nMandado de Reintegraqao".
Intime-se a recda.
Goiânia, 31/01/97.

Ct=frf 9 SA-trE-I St~

oo T ii+ cgf.f-t o



JUNTAI)A
Nesta data faço juotadsç Qs prosgQs au!os

Ao do r de 19

Dixotor Je 8eorete ie

pa fr r"w V 'Sg P Q
CERTIFICO qti "(jtaeartt~./mvutt,~

2d...-.
Goi:n,s - GG gttt / Dg j é ~
Qiretor de Secre/arte

„, ; t'niett(it
Maria Zéiin (u eco

Ádjunto do I ustor

C RT IQAG
CERTIFICO q e Q Q~~~ lg-44 (+

G,'; -'-:--4 f'0&
) V4

j jj~$ fj



P.J.-J.T.-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROC.N4 fO+(PQ"

MM. Sr. Juiz,

T ndo cumprido a determinação de fls. 9/2, faço
conclusos estes autos a V. xcia.

Go ni de de 199. W

CONCLUSÂO
Nesta da a, faço conclusos os presentes autos ao
Sr. Presi e.. r

Goiãniag......... ~.......de 1.99 g

Diretora de ecreta a dk'CJ/GYN/GO.

Jge.v @

Vistos etc...
Aguarde-se a soluçao cio recurso intergosto.
Goiânia, 13/02/97.
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P. J. -!. T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

Proc. 907/95 — Rl
C 0 N C L U S A 0

Nesta data, faço conclosos os presente., actos ao

.....................................IJIIVI Joir. Prc"i&lao&o

Aos 12.......do...........02. /I / I
&i& 1&7 98

I
Diretor de Doei c'c.'o......+C

CO I Ctlin 8
Hl«i«n 'V««i«&f& çln«in&

'n&r&o&a &re sec&e&a&le 7'c.i/ou

Vistos os autos.

Compulsando esLes auLos, deiioLa—se que os mesmos

baixaram a esLe Juizo por equivoco, uma vez que a decisao »e-

le proferida ainda não trans.iLou em julgado (vide certidão de

I'1 . ),63) .

A petiçao proLocolada pelos Beclrsnantes, as fls.
164/166, que mereceu o r. despacho de fl. 168, deveria Ler si
do juntada aos autos principais, que enconLravam —se nesLe Jui

zo aguardarido dec.isso .I ina.i do Rgr avo de iiisLruinenLo.

Em face desLe equivoco, processou-se indevidanien

te nesLes auLos uma execuçao provisor.ia do julgado, relativa-

inente,â obrigação dc lazer. (rcadniissão dos recla&nantes), eii—

q&.ianLo que o correLo seria faze-lo nos auLos priiicipais, oiide

consLa pedido seniellrarite (fl. 397 e 399).

Em face do exposto, chanio o fei to a ordem para

soluçao dos equ.ivocos come tidos, DETEBNJ NRNIJO :

1) desenLranhan&ento &ias peças de fls. 168/213,

que deverao ser auLuadas nos auLos principais;
2) Rpens&nneiiLo do RGBRVO DE INSTBLIllíNTO aos au-

tos principais.
Consirlerando-se, ai&ida, que a fl. &IOO dos bniLos

principais coiista pedido de exLraçao de CarLa de SenLença,

acollio o pedido, determinando, todavia, que a execuçao provi

sriria seja feita nos proprios auLos, uma vez que o unico re-

curso pendenLe é o RGIJRVO DE 1NSTBUNíNTO RI/BB-238/96.

DETEBMLNO, finalmenLe, que copia desLe despacho

seja juiiLada aos aulos lir iiicipair, alx&s o cumprimeriLo &los i-

tens 1 e 2.

Goiaiiia, 16.02.98

(
õ&tõ õ&Arj &&dr, &r«rn

Ju r d«T&nb«lb«S«b&anulo



CERT1DAQ
CERTIFICO que látii/á ~/Ia Qg~

Ite (3~ ne

(
Sleetez de Seeeeterl~

Marigygcypur zynstci'e&ek

ílgdedá

CONCLUSAO
Nesta data. faqo conclusos os presentes auto5
eo sr Pl (elI)FNTI:

// /Ql
/áos g de /IR&4&iázrxw de 19 3á'.
Diretor de Secretaria

Maria Ro Burryteski
Teeek éeekeéIie-i~ I.

Vistos etc
Aguarde-se a solugão do
AI interposto.
Em 19.0

ksP
Íz D gutlstituto



TEIA%10 Dí. vERlílcACAD DE I oLI IAs

Contém estes autos g ~ folhas numeradas, rchricadas que, para constar, lavrei estes
termos aos~/ gZ-/

t íriivo Dí. íN t 1&ROA

Nesta +ata,faeo entret!a &los

t)r (a) PP~+~p~ ~ c c= cp&

M d+~&-'t

presentes autos ao (a)

OA13/GO N" /0 So ~ 6?

Ooiânia, A6 de~~-~ de I .99+

+YD

'ECF:.1)lhlENTO

Nesta data, loram recebidos os ptesentes autos tia Secretaria desta Eqré&iia JCJ.

Cionuna, (r g de ~g/&'Q de I 99 ~&"

Diretora dc Secretaria

// lf $1 de souaa

v-rnRi;s w'



p+p«s rtr: rer.+"lr'rl 0
FalA'alpes

Mar'4 Voltas
Estagiária

U N T A D A

rYesta dela, fago juntrrre ur.s pr cndre uulrs

.Q.-...&4.:.v.'-...012,.'53.„...mb p ~-~/~-P
ria@ide .- 6 ) rle IJ'E

tr/ Dire~d~es araria

Fablanthdarttns ttdatlos
Estagiária



Fa ríwao aa Sói ya- OAB-Go 10.829

AÍíVíáAÍ Fi a@n guírríÍÍÍ aer DAB-G011.293

írÍrrorAari~Í 8/~ a'á ...,„..Q~

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a)-Presidente da 7'unta de Conciliação e
Julgainento de Goiânia-GO Junte-se apenas a presente petição e a tabela de sa-

lario de setembro de 1996, devolvendo-se o restante da documentaçao aos exe
quentes, eis que restou prejudicada a formaçao da carta de sentença, nos ''
termos do penúltimo paragrafo do despacho (copia) de fl. 453.
Dê-se vista as partes, pelo nraso de 05 dias. Int.
Em 03.03.98.

CFP
crer 0

g
'~f

CC

tt.

ã0 " o retra
JU1 doTícbalho Subst((uto

Autos n" 907/95-1

Recte: JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS

Recdo: CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

Os exequentes, via de seu procurador infra assinado, vêm
fazer a juntada das peças necessárias para a formação da Carta de Sentença.

Jimta ainda, a Tabela de Salário de setembro de 1996 e o
Regulamento de Pessoal, peça necessária para se liquidar em estrita
observância os parâmetros fixados na sentença, como por exemplo, o art. 25,
prevê a promoção horizontal por antiguidade a cada dois anos e ainda o art.
100 que prevê o anuênio de 1% (iun por cento) por cada ano de efetivo
exercício.

A sentença detenninou:

Rua 29-a ne 139, Ckntro - Goiânia - GO CEP 74015-050
Fone: (062) 229-0527 Fa1o (062) 224-0934



Fe»a»dú aa IYólreya- oAB-Go 19829

2 &rirá»Fr'ear aer- QAB-G011.293

A4kw a«aB» aBAP~Braa — GAB.GG 14.88. P
ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

"(...) a readmissão dos reclamantes aos seus quadros,
nos cargos anteriormente ocupados por ocasião de suas
dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se as
demissões não tivessem ocorridas, com os consequentes
enquadramentos funcionais e salariais resultantes de
todas as promoções havidas no período de afastamento,
com o consequente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
reclamantes a indenização no valor correspondente aos
salários mensais que fariam jus a partir de 26.10.94 e
até a efetiva readmissão, suportando, ainda, o
pagamento dos honorários assistenciais, conforme
deferido na fundamentação supra, que passa a fazer
parte integrante do presente dispositivo".

DO REQUERIMENTO:

Assim, se requer que esse juízo intime a executada para
juntar aos autos, a Tabela de Salários atual, bem como as fichas funcionais de
enqnadra1nento dos recla1nantes e ao critério desse juízo, se constatada uma
maior complexidade da liquidação de sentença, a designação de Perito
Contábil para fazer a liquidação com ônus para a empresa executada.

É o que ora se requer e agnarda deferimento.

Goiânia, 03 de arço de I 98

FE A 0 J. DA NÓ REGA
OAB-GO 10.82

Rua 29-a ne 139, Centro - Goiânia - GO CEP 74015-050
Fone: (062) 229-0527 Faro (062) 224-0934
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COMPANHIA NACtOHAC CI 4845TICIMENT

4IMISTÍAIG DA AGRIGULarlNA E Do AEAárecl4IMIG

10

TABELA SALARlá' APROVADA A PARTIR DE SE7ghBRg-:'14996
COM ACRÉSCWIO DE 4 95 (QUATRO POR CENTO) DATA-BASE

ÍRSI

Ríra p í
I 5 4

2.315 91 2.433 26 2.557 30 2.688 42 2.827 03 2 .973 5 3.128 42
1.811 02 1.906 Il 2.000 53 2.099 88 2.204 90 2 315 91 2.433 26
l.l07 05 1.479 13 1.555 32 1.635 87 1.721 01 1 .811 02 1.906 ll
1.100 96 1.155 S9 1.213 32 1.274 34 1.338 85 1 .l07 05 l.l79 13

869 19 '10 ~ ~ 954 18 1.000 41 1.049 29 .100 96 1.155 59

688 29 707 15 7l7 34 1fl7 05 827 57 869 19 910 il
546 87 578 06 I 611 03 6iS 88 676 09 688 29 707 15

418 55 441 07 464 90 i90 07 517 36 546 87 578 06

322 91 339 97 358 01 377 08 397 24 418 55 ill 07

250 ll 263 34 277 02 291 48 306 76 322 91 339 97
195 is 205 30 215 6i 226 61 238 17 250 il 263 34

TÁBKI1 DK GÍESLTIFICÁCZO DK FUNCZO

FUN KQ GRÉTIF ICLDL
SECRETÁRIA I DIVISÁO

secRETÁRIA II DEPARTAHEMTG Ixl ÓRGÁÓ 8 NÍYEL

SECRETÁRIA I II (DIREIORIAIEN~ De DEPÓSITO De UATUC

De SEICN

GEREHTE DE UArt/Crtlr TIPO I
GERENIZ De UATUCrtlP TIPO II
GEREHTE De UATUC TIPO II I

GEREHTE De UATUC TIPO IV

AESIETENTE oa DEPARTANENID DU ÓRGÁG A elrvel.
GEREHIT. De DIYIEÁG GU ÓRGÁG A HÍYEL

ASSESSOR De D IRETORIA

GEREMTE De DEPARTAHEHIO. SUPERI ENCESaae

REGIC4IAL. GERENIZ Oe aORDEHADORIA. GNGLare
DE AUDITORIA. P OCURADOR GERAL

CHEFE De GABIHETZ DA PRES IDEMCIA

G.F.
I
II
I II

IV

VI

YI I

VI II

IE

XI

V11OR
485 33
535 Sl
591.65

688. 41

800.21
881 96
973 29

1.022.91,

1.130 81

1.251.37

1.251.37
OBS : TABELA INPLAHTADA EN Aea= T 01 PAce APRGYACÁG Ixl Aalaao
COLETIYO DE TRABALHO EN 01.0 ~ .01
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO
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Fls.No.
Rubiica

SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINA+ RIO
JOAO BATISTA DA SILVA

A/C FERNANDO JOSE DA NOBREGA
RUA 29-A NQ 139 CENTRO
74015-050 GOIANIA GO

Notificaçao N'2671/98
Processo N'0.907/95-1 RT

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

Reclamado : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

FOI CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE 05 DIAS.

Em 10 de marco de 1.998 (3')
Data de postagem: 12 de marco de 1.998 (5')

ív.
IL( SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS

SECRETARIO ESPECIALIZADO



Fls.No.
Rubrica

SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINAT) RIO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

~ A/C VICENTE DE SOUZA CARDOSO
AV. MEIA PONTE NQ 2748 SETOR SANTA GENOVEVA
74000-000 GOIANIA-GO

Notificaçao N'2672/98
Processo N'0.907/95-1 RT

Reclamante: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

Reclamado : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

FOI CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE 05 DIAS.

Em 10 de marco de 1~998 (3')
Data de postagem: 12 de marco de 1.998 (5')

(,«
/ SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS

SECRETARIO ESPECIALIZADO

DtllCP. C(fl.,lei.l se I'irl(l
See, sep .i. h «da
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CERTIFICO ttue

....l..g.:.h&~3..........................'................

(l(iist»ta fj$ / Q / 19 j.',tf

Dite at de Seceetatta
ria R urzyneÉ".

Tét
'

Ittária

C 0 C L U S A 0
Festa data. faca conctusos os Rresentes al tc8

St PftFatnl'NTI'os

g[o de ~ da 19 P3 -5'iretorde Secretaria
u~

Tétn

Vistos e tc .

Ao Se to r de Ca lcu 1 o s, j a que p re jud i c ada a forma—

9 ão da C arta de Sent eng a, pois a exe cug ão p ro c e s-
sar- s e -a no s aut p rinc ipai s .

Em 2 7 . 03 . 9 8

eSPQTPlT5
o Trabajho Sul3stltu&o

JUNTADA
Nesta data, faoo juntada aos presentes autos

do, to,~~,~,Q tl& I

Aos 0$ de ~ de IQ~Y

Dulos t,'rtiat.lu (ls f er(,t
See. t'.~ti oielis»da
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Proc. 0907/95 — 7 JCJ

MM. Juiz,

Apar de procedermos a elaboração dos cálculos
originários da sentença "a quo", requestamos da executada juntada aos autos
da remuneração de cada reclamante a época das readmissóes, vez tratar-se
de funções e cargos distintos ocupados.

A superior consideração.

Goiânia, 06 de abril de 1998.

'I
Naor cTiico de Vascancelos

Calculista
lêu mas de Lima

et



C 0 N C L U S Õ C)

Nesta data, faqo conclusos os presentes au-
tos ao MM. Juiz Presider re.

Aos 84 de , tvaS'ulce

Cuiae(a de Euriu
Sscc Especializada

Vistos etc.
Intime-se a executada para, no prazo de
10 dias, carrear aos autos a documenta-
gão solicitada pelo Setor de Cálculos a.
fl. 461.
Em 07.04.98.

s g e era'.ra
Juiz dO Trabalho Sut stieqtg

&&R~~ EPA BRANCO

d s Santos



Fis,No,
Ru.brtca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

sETIM +Til(( ~T@i PP ggNCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Estiuína com T-1 S e t or Bueno

DESTINATÁRIO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

A/C VICENTE DE SOUZA CARDOSO
AV, MEIA PONTE ¹ 2748 SETOR SANTA GENOVEVA
74000-000 GOIANIA-GO

Notifícaçáo ¹ 04360/98
Processo ¹ 00,907/95-1 RT

Rec(amante; JOAO BATISTA DA SILVA + 007

Reciamaáo : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

Fica V,Sa, n.otificaáo para o fim decia.raáo abaixo:

INTIME-SE A EXECUTADA PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, CARREAR AOS
AUTOS A DOCUMENTADO SOLICITADA PELO SETOR DE CÁLCULOS A FL, 461
(COPIA EM ANEXO),
C/SEED

Em 07 de abrii de 1.998 (3a f)
Do.ta de pastagem: 13 de abrii de 1.998 (2a f)

SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS
SECRETARIO ESPECIALIZADO

CEHTIDjiO
Cerllíirc ep eI .ete ecl í.c; cee ít i rpcpbitf pato

)( óII Pif'II

'4jg

Í4ireter Je Secretaria

C~E a ".-- BUDZr-SYI;
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0 0 0 R R Ê N CI A

MUDOU-SEC3
C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

C3 AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PILA INFORMAOÁO
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]D)(0)lU['] (0)]R. )[lU[I72 ]P'R.]ESI]D)]ENT]E ]D)A

IE(GrIRIÉ(GrIIA JI' j[(Cj[ ID(IE (Gr(0(IIÂRNI(A(((Gr(0()

Junte — se.
Ao setor de Cálculos.
Aos 7.04.98

Joe .Rrrrrr( (ks kéreire
nuca LI O

Processo n'0.907/95-1 RT
Recte : JOAO BATISTA DA SILVA + 07
Recda: Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB

Vem a reclamada, por seu procurador adiante
assinado, manifestar sobre o despacho último formulado por Vossa Excelência
nos epigrafados autos, fazendo-o no sentido de promover a juntada dos
documentos comprobatórios dos enquadramentos e salários iniciais dos
reclamantes quando das readmissões, como segue:

I) Laurindo Galles Lula - AAD IV
R$525,84;

2) João Batista da Silva - AAD IV-
R$525,84;

3) Joaquim de Souza Pacheco - AAD III-
R$402,45;



4) José Eustáquio da Silva - ASG II-
R$253,21;

5) José Goulart Ferreira - ASG IV
R$497,46;

6) José Marques Pacheco - ASG II
R$253,21;

7) Juraci Duarte Amorim - AAD IV-
R$525,84; e,

8) Lindalva de Azevedo Moura - ASG II
- R$253,21.

Urge seja esclarecido, que os demais valores
pagos a título de salário referem-se ao resíduo do mês de JANEIRO, e a
integralidade do mês de FEVEREIRO/97, adimplidos nos dias 15(Pagamento
de Quinzena) e 30~$0/97.

P.deferimento.

G i (G ), 6deabrilde1998

Eu e Sousa
OAB/ 0- 815



MINI STERIO OA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO

COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

FICHA DE ENQUAD 0 DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 Ne 28/97

NOMKI Laurlndo GaBes Ltda

ESCOLARIDADE: 2'raa Incomplsoe

CARGO/FUNÇ/Io: AAD IV / Aax Rec Flnancelros

LOTAÇ/Io: GECON / SKFIT-Go

DATA READMISSLOI 24 / »I / 97

ADMISS/IOI 22 / 02 / 80

FS 05 NV 01

DKMISS/Io : 21/»á /90

NASCIMENTO: 29/03/57

HISTÓRICO FUNCIONAL

l 22.»L»0 - Aax Adue. N/10

PCS/85-Aax. Adm. IV-G/1

01.013r7-Aax. Adm. IV/Aux. Selor Fiscal (

FIXO/11/88 - 35319- F/4- Encarregado Setor IV

FIXO/90- 44270- F/7 - Aax. Adm. IV - Aux Conlrole II

~ fn,TIMO SALARIO/TABELA KX/COBAL

TRANSPOSIÇAO 1'ABELA/
ENQUADRAMENTO PCS-CONAB

NIVEL li'/7 Cr» 71A44,00

Cr» 91MI,»0

25 / 02 / 97
ANALISADO EM

60 000/003

RXINTXGR/XMQSISãMIC

CNICO RESPONS VEL
norip pau','m.t/Srs l(or//udo

Seror Oe ic «as e Son cs
Analista a rec»sas Humanos

ENCARREGADO SECAS 3%%PPP ff~~~
-/Mna .r .0/ 4 -',vts ™~4cvI/4 Dn/isão de Desenvoivtmento e

Selar d Cs »os",. Ssiános ÁvahaqãodePessas . Ei~
Ánsiiste de Recvursc Hurrsnos Cerenle





~m/ W~ ãíííD

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

FICEIA DE ENQUADRAlVKNTO DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'2/97

NOME: João Batista da Silva

ESCOLARIDADE: 2'rau Completo - Téc. Assist Admínístraqão

CARGO/FUNÇAO: AAD IV / Auxiliar de Recursos Materiais

LOTAQAO: GERAD / SEMAP - GO

DATA READMISSAO: 24 / 01 / 97

ADILIISSAO: 09 / 11/ 77

FS 05 NV 01

DEMISSAO : 22/06/90

NASCI1VIEi ITO: 13 / 07 / 54

HISTÓRICO FUNL'CIONAL

0
0

09.11.77 - Auxiliar Operacional Nível 03

Antes PCS/85- Aux. Rec. Materiais

PCS/85 - Aux. Administrativo III

01.07.86 - Assistente Administrativo I

01.01.87 - Aux. Administrativo IV (realínhamento)

Fixo/11/88 - 64017-F/4 - Aux. Adm. IV/Aux. Adm. IV

Fixo/90-64017-F/5/Aux. Adm. IV/Aux. Adm. IV

ULTIMO SALARIO/TABELA EX/COBAL

TRANSPOSIQAO SALARIAL 1'ABELA/
ENQUAD 0 PCS-CONAB

NÍVEL F/5 Cr$ 68.468,00

FS 05 NV 01 Cr$ 91.501,00

14 / 03 / 97
ANALISADO EM CNICO RESPONS VEL

u1uriRr &iíuIuiarárs ut/achada
Seio ae Corgos e Sala los

Analiuu ae Reouisos Humanos

EiiícARIIEG. 0 sEcAs í+E DA DIDAP
ía./es I'&'i

. ~

pecar as C"S
Er-s "-..'--" AruasCS- u+so.. p - ~.i.

r3erante

ea oooioosaanrranteiXNqs222X)C
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1&4)P&t,fi.)fE ~&Lf"t

COMPA&)HI A NACIONAL DE ABASTECIMENTO
08&ARTAMENTD DE RECURSOS HUMANOS&'.&I&
SISTE,'lA OE INFORMACOES)DE PE55OALEL

««ato«&r «4 *t««at«taa«\ottttt»»ttt«6«tttt»t»tt«»
. I,li';l'~ I lf !;.'f

/
lli

".,&i',ff 129»DO.i TOTAI& OE ENCARGO5 PREVID NCIARIOS 778»51

Il)f&f I I "i
IJ

HA! EIE PAGAMENTO COD 'j'TPE90618 PAG - 129 / l 049
i«f

I
vlf »J)ÍI&lf&Í)l) I'i Í&f&ABATA /i HORA ëxëc - cl/03/97 — 20-44-oó

SUPERINTENOo&i REGIONAL I/I!GOIG of&»t»««at »t»t*»t»«pt«a»«»«t«4 «»«aa«» aaa«a«a««alta««a«««««a«aa

y&DT.AD) ."A)IIO/0
/t«AUX iRCC F 1)f

49%O01, 34

'ir«)C.. 36410 NOME" JOAO BATI
,: ii',;0)i AAO IY

SF: 2'FUNC GRAT . ;,''%4
C .. : 001392514 '«8 C FGTS ~ 000

1201 303 / SETOR &«ATER.I PATR IMUN)0/Gu
&)IFS/Nví oá / 03 66UIN)0: )6

BANCO»001 «)GENCIA»; GOIANIã-CENTRO-GD
ij PIS/PASEP: 17008419609 MES oë CO»Pë1ë&&CIA

; DENONINACAD OOS DE5CONTOS FREG QUART
MAR / 97

VALOR

,,Ifë&f.lf,, Z
114«97» 5

i'IO90»r 5 5
.i&5.'73

i &jj5"7'i„7
I,

CUOI GO DE)83MI MACRO DOS PePVENTOS
i

'l ) i Z SALAR
) 1J 4 ANUEN
l JO 8 S&)LAR
l )&I AUX

IE,'t»)f
lf&AUXIL 'ALIMENTACAD'
Oi, ASNABi !MENSAL I DAOE
3;, SEG PART/VERACRUZ,
Z)jCAPEM$ &MENS ALI D jff . f

r89
7 ~ )8
.,eu

ll&30999
8'RG '&PII A I /i CID
5jCONTRIB

'INDICAL'„CIR/EMPR

5 IMPLESLi'i
ORI N fS,'IS«f

CI B/MENSALIDADE I '

'5
OJ ~ 77

137& )o
lo),55
26&42

3/80 l&OTACAU
ANCEIROS

018ó kf fCPF

Q VAIIB14& COD I
- ff'«PAff, 14'. é

I'*, jlf'I

.+a g
C00J GO OEIN)NINACAO DOS ENCARGOS&

&4 5 )HCRA 0 ~ 23 8IB~
9 9& ) PRFV-SESC 1«584&lf'')0

)NSS PARC EMPRESA

&60 PROVI S DE FFRIAS
íi&4 C I 8 EMPRESA»7

!
TOTAL OE PROVENTOStooeoeoooeee*
P ARC ELA QUINZENAL OO»SALAREGT

FTIEO.QUANT

4»)i

f I&jl'i'„I
t&OT:i VOTE

9'OIANT'+ FERIAS
9 .P QUI ZEN SALARID

DESCONTO 5 8o»RO eoeooeo ooeooooo oeeoo o
oooo oDO A &RECEBERaooe oe

j
NACAO; DOS EOS'3

~ i9 94
84'«63" 9 9&i
73 ~Í,85 I 9 9)

l& i '&iiClo

J&fi

CARGOS FREG QUANTfi'5)AL CIR)1$ OENDN)

'f9 9g PREV-SFNAC 1&0

1&&4 1 SEBRAE — 0&63
.I 9 PROV GRAI FERIASI', .

$
76'419 9 I PROVI S 13 SALAR IO

2 77 9 9 0 SEG'A TRAB

l31 ~ 88
369&26

831«00
94«07

VALDR

9 i 23
23 ~ 67

5,53
25Í~ e9

, 77&/93
2 7 r 70

»S,.ë .

: &H'; &f : &! I. I.. ; :.!I[FGTS ooooooeeoooeeoeooeooooooeeo ooeoooo *o'e) "i I,
~

'8
j))ijff lff.;

'' 4ÁVS, 5»TOTA .

l)]4 'I.

OE ENCAR605 PREVIOENCIARIOS»o«o«oto«o

i&fjif:í ( if.
jj~ "'+'"'"~+&f':f'fQ

JOAO BATZSTR'A SILVA «Í~~T'.j i» 'l0
l, it lffffjf 'fifj

ijj'lATKRIAIS«&)ff&

íiff) &ij&)7&IIFs/Nv 05 /&ol e)&UéNID
BANCO *001 AGE

jfij,'j fflj
fl302 /I SETOR BENEF.sëG TRABA

NCIA) ISANTA&),GENOvëvA
1060211GNDO&'Mës Dë ccMPETENc)A
OOS DES+ITIQ FRCQ QUANT

'f)l@id)féff

Bf PI 5/PASEP "IEI
0

DENOMINACAO.''Yj~p

~ ICAR.'): ')AO IVQ~ if" ». )&»»» &ff &TF:.:WF»CAD=&.0)414!r/ 6+"2/0™
l» ' SF) R 'UNC GRAT, 4 fr / '"p" jf «5'.ENS)Í&IÁPII »fff Í)&P&'~
0 ~ 0 '01392131& C FGTS'OOOOOO,.' *CPF 4+t»599

&&mi)&tfffi&f»M&4%.&[i'"

'4458
AR '/ '9

V OR



l )JZ SALAR ID
l )'k I AUX AL IMENTACAO

5A LAR l il
«k 1 4JXIL AL IknCNTACAO

30)0

9~''Inl! — COMPANHIA NACIONAL DE ABAST/CI MCá)TD
DEP ARThitéNTD Dé RECURSOS Ht)MANt)5;l/ " 'SIS TéMá DE INFORNACI!ES DF. PESSOAL»4 ~ k k»»tt»444»tt44444tttttttt ttttttttt44tttt4444t 24 I

44444444444»t444

t„52 ~ 04 5
89k60 P'

648»54/5
11 k51 5

4444444»44444444444444444444»k 44»k»t»t»it» kt»tl k»44 t»»»»44*t
I

51 AUX IL AL IMEN)áCáU
83 séG.páRT/vL«áíáUz
24 PRG,— P á I
45 CDNIRI P, SINDICAL
60 I N 5 5
90 IMPOSTO i I Ikl l)DA k

51 AUX IL hL I MINTA,AI),
49 P QUINZL) SALA!)ID

k l."I'l )

.
'3

1" kJJ
k)»71
l,lU

INAGEN DA FOLHA DE PAGAMENTO CDD - TP 19í;(. lô )6 - IJC
CATA / lii)? n íXLC : Zl/"3/9)GFPEG: 12 / SU LR))kIEN)). PírlU«AL 2 Gc

TOTAL DE PROVENTOS-
PARCELA QUI NZLNAL 00 SALARIO

CODIí»7 Dé)R)NINACAO 005 ENCARGOS

9) ;' INCPA 7,28
') ')' pRcv-SíSc I ~ 5S

0 ;NSS-PAFC EMPRFSA
7 5

1 ', t) 'ACVI '5 Dé íl'R IA 5
~ )C ')EG AC Ii) TRã8 3,

FREQ QUANT

20,k 6
/74 ké7
)09 ~ 87
102 ~ 37 ')

41» 2k)

PREV-SáL t.C 2 ''í'ôRhe— o» á."
P)UV,G)lá l F éi'h k

ól P 'k)V)5 13 SALnt 1

I STC»!69 TOTAL Dé DESCONTOSX
2 k6 ~ '17 LIQUIDO A RECEBER ~

ENCARGOS

'ALORCODIGO OéNONINACAO DOS ENCARGOS

2, ~ 74 9 ')47 PRLV-Sl NAC I ~ 0

FREQ QUANT

I 193 ~ 17
181 '2

VALOR

''ií-'094
7 TOTAL DE ENCARGOS PREVIOEIIICIARIOS ~t
~ -'2/34/I ) LUTáí hí : 1203DBCO I i'n — i) U )8 1'!,P 1 I ' :i'AQLIIUI PAMENT))5 'S/Ni). i)5 / C7 á LL'NID :

3ANCD) 001 áGIMC)A CUlk)NCPi)L)'87

PIS/PASI )k 1011681 ) Jh MC S i) : Ci á PL \t)kL) 4 : Máf'
CODIGO DENONINACAD 005 DESCONTOS FREQ QUANT

VAL

ifk79 4 95 5 0 & I AUX IL ~ AL IML)k I Aíáill115'9 5 450 ASMáô MiákôáL IUá!JE, 949
22ik4iJ 5 '!ill SCG ~ Páá)/Vl.ááí)tUZ8'J 'J 7 6 PARTICP ~ á5/lfhLCR J

5 )Z8 PRG.— P 4 I / Clôi
5 7 5 CONTR ID, 'NDICAL'

8 0 I N S 5
5 a 4 clô/MENS
s, I I, PARTICP.S)5/Vni Dôi
7 I I AD I ANT í lá 145
7 3)9 P QUINZCN SALARID

9074 6 TOTAL DE DESCONTOSI ~ 4 ~363401 LIQUIDO A RECEBER- ~ ~ ~ ~

ENCARGOS k

VALOR CODIGO DENONINACAO OOS ENCARGOS FREQ QUANT

1 ) ) 2 Shi.ht li)
l ) ) 4 li)UEN I))
1 !1 ) LIIC, i)é IMSALUB ~
1

'
1 ni)x AL IM!.NTACA)l

30)0

k~,

TOTAL DE PROVENTOS
PARCCLA QUINZENAL DO SALARZD'''DCl

!X! OENONINACAO DOS ENCARGOS FREQ QUANT

ti IC . - ZBCCZ ND)IE : JOAO BATI STA FERREIRA
I DT.ADC tá i): ASG IV íUNCAO: Q1412 / DP,1- : I SF) FUNC GRAT /

000036686 C FGTS: 009001825 CPF'- 157.767 51CODIGD DENDNINACAO DOS PROVENTPS FREG QUART

,7 ~ 7,

/ i') I!
! VA DR

8'9
6 )4

3,)
)f 7)
9] 0'Jkt

ki
2
ti

'4]9)

)it 4!
!,01

756 ~ 72
150»82

VALOR

:0 ~



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FICHA DE ENQUAD 0 DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'3/97

NOME: Joaqulna ãe Sousa Pacbeco

ESCOLARIDADE:

CARGO/FUNCÁOI AAD m/A~ A~~o
LOTAÇÁOT GERAD / SETAD-GO

DATA READMISSÁO: 24 / »1 / 97

ADMISSÁOI 13/Oá/87

FS O4 NV 01

DEMISSÁO : 03/Oá /90

NASCIMENTO: 23/01/57

HISTÓRICO FUNCIONAL

13.IHí87- AuxRhr A ualnhtraflvo I / Aux. Adm. I

FIXO/11/ââ - áô»38-C/1 - Am. Adm. I / Aux. Adm. I

FIXO/90- áô»38 C/4 - Aux. Adm. I / Am. Adm. I - 4a e 3m

~OLTIMO SALÁRIO/TABELA EX/CORAL

TRANSPOSICÁO 1'ABELAI
M ENQUADRAMENTO PCSZONAB

NIVEL C/4 Cr» 40.171,»O

FS 04 NV 01 Crâ á9829,00

25 / 02/~
ANALISADO EM

kk&RGR/KNQõssJsoc

TECNICO RESPONS VEL ENCARREGADO SECAS G QDDID~

Avalia+o oe Pessoal - DIDAP
Gerente



5

7

U

!~f): I 8 — Cf)h PAR)fia NACIONAL DE ABASTECIMENTO
,)Éí,, l) — DEP ARTAHENTD DE RECURSOS HUMANOS
;IP — SISTCM4 DF. INFDRMÁCDES''OE PESSOALlit»» ll tlll llttt ttttltttltttttttttllllltl tal tllltttll 1

4 )7 54LAR ID 3040,'4 a 4UÉ:4 10
))»0 04ATI F DE FUNCAD
)') 1 4 374 AL IHCNTACAD

ASNAB MEN ALIDACE,
SCG PART/VERACRUZ
LIG INTERURBANA
HECANDGRar IA
PRG — P 4 7 / C IB
CDNTRIB SINDICAL

I

379» 85 5 O'50
848 ~ I04 5 503
'89rón '5 7/2

7 445

5 728
5 745

78)
84» ))' l ) ôô

'05,3&

21 ,nu
6

I ~ &I)

76 ',ô4

P ALIMCNTICIA
I N 5 5
C I 8/HENSAL I f»an é
IMPOSTO DC RCNna
ADIANT FF)»145
P DUINZEN 54LAR ln

5 Bón
5 864

Bqn
7 2)9
7 3/9

IMAGEM.)DA FOLHA QE PAGAMENTO Cf)D ') TP E 9061'l PACI 143 / 'l lq,ô
gATA / Hl)R)'XEC 1/03/97 q 20 44 & 0GEREG' 12l / 5UP R INTÉND kcGIDHAL / LDItttttt)ttjttttttttlltlltllllttllltttttttttttttttttttttttttttttttttlli tólt tl

1.225,.33 5 0 I auxlL.ALIHEHIAchn I

555

7074L DE PROVENTOS-
PARC EL 4 QUI NZENAL 00 SALAR104

iI

CODI GD DEIEININACAO OOS EICARGOS FREQ QUANT

) 9, 5 4')CRA 0 ~ 2X
'- 8 74EV-SESC I ~ 5X

')»0 1455-PAAC ~ EHPRESA
ô,7 i G I'
)' )» lOVI 5 DE FERIAS

CID EMP)E ESã

2 542182 TOTAL DE DESCONTOS t
7&2184 LIQUIDO 4 RECEBER-» t o ~

ENCARGOS
VALOR CODIGO DENOHINACAO 005 ENCARGOS FREG CUANT

5»08 9 9)7 PREV-SENAC l»n'8,14 9 94') PRCV-SAL eC 2» 5'I
508 56 9 991 SÉBRAÉ - 0 ~ 6
203 '2 9 999 PROV ~ GRAT íER 145
211&90 9 Vál PRDYIS 13 5414RID
172 '9 9 970 SEG ACID 7448

2 '06»33
336&49

VALOR

2»,42
6 ',57
1»,7"

Zl ),4J
74,2ô

FGT54QQ 203142 TOTAI DC ENCARGOS PREVIDENCIARIDSl ~ ~ I 164 ~ 76

I . ~ 001393340 C FGTS
CDDI GO OE))XININACAO DOS PROV

,) ) 2 SÁLAR 10
1 )» I 4')X AL IMENTACAO

3) 7 ')AL44 10
7 )51 4)XIL AL IMENTACAD

3040

Ih I 'C .. 95603 NOME JORQUINR õE SOUZA PACHECO4'avôC: AAD III FUNC Ana 0lv : SE& FUNC GRATlh l'
0000000 CPF-

ENTOS FREQ QUANT

STRATIVD FS/NV) D4 / Cl aht EHIC
flANCO: 001 aGÉNCIah %ANTA GEHDVE uh

PIS/PASEPI 108882gl6458 MES DÉ CDHPllôhé,'44
GO DENOHINACAO DOS 0~705 FREG CU4NT

1 AUXIL ~ ALIHÉNThnhn
SEG PART/VEI'hCRUZ
phí — p 4 7

301 / AUX 'DHIN)
Jl 983'41 04

VALOR CODI

402»45 5 0]
489 '0 5) 50
496 ~ iôó 5 T
110 ~ 51 '» 7/5 CDNTRI 8 SINDICAL l

5 BIO I N 5 5
5 8 0 IMPOSTO DE RENDA

Vhh / nr/
94LÚR

»89
»1&

C»L3
lf )40

ldl ) J
1&, )7

DT ~ ADM : 24/01/97 LUTACAD : 12010304 / SC).hvnln hCvlh)STH "7)uí/CC
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

FICHA DE ENQUAD 0 DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 Ne 24/97

NOME: Jeee Kssslaspde da Slva

ESCOLARIDADE:

CARGO/FUNçiO: ASG 11/AIR~ Gersd

LOTAÇvIO: UC GsdáalsNGO

DATA READMISS3IOT 24 / 01 / 97

ADMISS3IOI 19 / 07 / 82

FS 02 NV 02

DEMISSÃO : 29/Oé /90

N 0: 17/07/53

HISTÓRICO FUNCIONAL

19.07S2 - Kmpaeelader

01.01.S7- Assxl8ar Oper. I / Kaspacelader

Oó.0488 - Assx. Oper. II / AIssdasde Geral

FIXO/1 1/88 - 13013- C/3 - Aax, Oper. II / Ajudante Geral

FIXO/10/89- 13013 - C/ó - Aax. Oper. II / AJssdasde Gersd

FIXO/90- 13013- C/é - Aax. Operac. 11 / AJssdasde Geral

~ fiLTIMO SAL/LluO/TABELA EX/CORAL C34 e182380

TRANSPOSlçio
ENQUADRAMENTO

1'ABELAI

25 / 02 / 6I/

ANALISADO EM

60 000/003

CO RES&P l+L
Setor áe CórgOS 6 SálónOS

Anolrsto ás Recursos Humonos

M~Q.s
ENCARREGADO SECAS GJ Ph DIPAP

Div. 0 .0 '0 nvorv fl e

Anal 6:3 áu iRecursos Humanos enr
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et! 4 rr r 4 oteeeteo eeetet 44444

hL GE ABASTECIMFTJTG
1RECURSG5 MUfhANGS
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SALAR 10
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1 JJ 2 S1I.AR IG F4MILI 4
I .!r t +4 SALARIG
I 'l5 I AUX ALIMElfTACAG
l r)f AUX C R E C M El

.'t

30: 0

CGDI 0) OETEIHINACAO 005 QIKARQOS FREQ QUANT

9 94
9 9oe

') 'r
"I ')!2

9 '!T„",

INCRA 0 ~ 2'I
PREV-SESC I ~ 5X
IN SS-PARC EHPRESA
F 0 T 5
PROVI 5 DE FERIAS
SEC AC 10 TRAB 35

FCT5:

TGTãL OE PROVENTOST '
~

I

PARCELA QUINZENAL 00 SALARIOt

IMAGEM DA FUI.

GCRCQ- il2 /tteeteteet)oett
3ót2 ~ 5!l

515 ~ 0 I
2! 95

4Z ~ 51

5 450 45NAB rl fi54L101J)L
5 '03 Séí.khti r/V éi;nCRUZ

"ôó SLG FAC/ VékhfkUZ
'r fl/
t, 13

, f! 9ô9 ~ 60 ) 721 PALTICIPAChtr /SAS
47 ~ 0) 5 724 PRG ~ — P A I

5 /42 Mf NS SIFJ 5!.P/Gf
5 745 CGNTRI 0 Slfiôlí4L

t 060 I N 5 5
7 349 P QUINZLN 54LhklP

!

602 55 TOTIAL DE 025CONT054 ~ ooeeoo ~

rúf
6999 r 3

)
'r42

21 fr tltf

'564 8
,

2462 7239)BB LI(IDO A RECEBER l ~ 4 ~ ~ ~ ~

ENCARGO
.tt VAI.OR COC IQO DENOHINACAO DOS ENCARGOS FREG QUART
tt Jt

~ 19 9 947 PREV-SLNAC l,t) 11
r99 9 949 PREV SAI I 0 2 ~ 5111

119! 94 9 951 SEBRAE t) ~ 63
47 ~ 'll 9 959 PkGV íkhT íék 145
4640é, 9 'J61 PROVI S 13 54LAR IG
17!')9

I

t

!

67e97 TOTiAL OE ENCARGOS PREVIQENCIARIPS: ~ ~ ~ ~

L GR

I9
1'

)
I r3r

réó

280 ~ 15

M OE PAGAHENTO CGD : fkf-CC ; ll: í*í, : léé / '.l TF,

f;nlh / ltf;kh t)tôé, : I/é)/37 — ZJ14 !31
5 PER IMTENG. kl CIGhnL / CC44etrtrteer4toeelo4t44444oooeeteetee44444eeetetrtouco*toro erro

5 ú51 AUXIL AL Ikéh)4040 rô9

C GI CD OEIBIHINACAO DOS ~

l t)" SALAR 10
l 05) AUX ALIMENTACAG 7

c t;)2 SALAR IG
7 ')5 I AUXIL 4L IMZNTACAG

3010

.J

TOTAL OE PROVENTQShe eeeeo
PARCELA QUINZENAL 00 5 ARIOc

I

CGDI CG DEIIIHINACAO D05 ENCARGOS FREQ QUANTa

''.7 t IC : 95611 NOME 405E EUSTAQUIQ DA SILVA
11 FUNCAG-

SF) FUNC GRAT /é.í. 1 001393383 C FGTS- 000DGG CPF
ROVENTOS FREG QUANT

09 ~ 60 5 503 SEC ~ Phkl/VlkhLPUZ
312 ~ )t& 5 TZ ~ PRG — P A 7
110r 51 5 745 CONTAI 0 ~ SIN!! I CAL

5 céô I M 5
7 051 4UXIL hllk!N)1C40
7 349 P GUINZéN SALhkl()

, 765462 TO~AL DE OE5CONTO54 ~
~ 1

~ eoo ~ 4\ ~ ~ ~ ~ ~
37412 LIQUIDO 4 RECEBER- ~

ENC AR GO S
VALOR CODIGO DENOHINACAO DOS !ENCARGOS FREG CUANT

Dl ~ AGM ~ : 24/ul/57 LGTACAG : 1203410) / UC — íG 1 'll 11 / Cl)
01201 / AJUGANll. ivLRAL é5/f!V) 0 ' C2 f T.L hlC :

84NCU) 001 4Céttélhl SANTA í=hGVLV1
213 OB4 111-20 PIS/PASIP 1 10737252550 ME5 GL. t Luké)' C lb 1

VALOR COOIQO OENOHINACAO OGS .DESCONTOS FREG QUANT

1

Z53 ~ Zl '! v51 AUXIL ~ AL IMfhlhCAG

;7
VALOR

~ 19
T

)r .! 1

11 47
ft JJ
lrlô

5' ~
'

65Z ~ 49
113413

VALOR

Á ~ 0 ~
1



MINISTÉRIO OA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO

COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

FICHA DE ENQUADRAMENTO DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'5/97

NOME: Jose Gonhrt Ferreira

ESCOLAIUDADE:

CARGO/FI/NCÁOI ASG IV /~xra
LOTACÁO: I/A QnlrlnópoBS - GO

DATA READMISSÁOI 24 / 01 / 97

ADMISSÁOI 18/02/80

FS 04 NV 05

DEMISSÁO : 04/02 /91

NASCIMENTO: 24/09/42

HISTÓRICO FUNCIONAL

( 18.02.80 - Annaxen/sta A

11.033/2 - Atnaxenlsta B

~ FIXO/91 - Annaxenlxta - Ref. 21

ÚLTIMO SALÁRIO/TABELA EX/CIBRAZKM

TRANSPOSIÇÃO SALARIAL I'ABELA/
Q ENCHI/ADRAMENTO

NIVEL 21

FS 04 NV 05 Cr8 Sá542,00

~/ 02/ 97
ANALISADO KM

60 000/000

axINTxoR/ENgsxsxsoc

TKCNICO RESIAONS VEL

r/urips guimuritss Bfac/indo
Seior de Cargos 0 Salários

Analuia ae Recursos Humanos

S.
ENCARREGADO SECAS G DA DIDAP

%~o BJ t~ Ralem Cf~4~ 4 9'/re 
Setor de Cargos Salános Divisão de Desenvolvimento e

rsnatista de Rec~ rsos H manco A„asanão oe Pessoal - DtDAP
Gerente



1

r/
R — C(7&PA&lllln NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DEP AníáMENTD DE REcURsos HUMANOS
SIST(:MA DE INFORMACOES oé Pf SSDAL

4 &» \ * » & & 4 '&» ttttt 44»tt 4 tt4 t»t»1t»4 44 1441 t4ttttttttt 144

FGT

INAGEN DA FOLHA Dé PAGAMéNTO Coo : (P í 90) I",
GATA I Hl)Rh X

GEREG) 12 / SUPéR INTÉNi3. x. G lohr L / GC
44444»tt/44444444444»t»t»t»t»t»t*4»tttttttttt»4»»t»

512 ~ ió TOTAL DE ENCARGOS PREVIDéNCIARIOS= ~ ~ ~

1" 0- 1' / I,. 11

íí: : 1/ '3/S7 — 20&44) Ír)

»4»tt»»ttt»t »»»tl »th ttt
~ ~ ~ ~ 2 ~ 569)QD

I

,'nr C,.) 15421 NOtlé) JOSE GOMES FERREIRA
í.;. I,l&T AAD FUNCAD&

5 SF) I FUNC GRAT /
00029053X C FGTS: ooolor&414 CPF

C(t&11 Go Dét)O MINACAO DOS PROVENTOS FREQ QUANT

DT ~ AOM - t&4/'/76 Lt)Tníaí: - 120440"3 I UÉ — Bhh "I(I '
Fs&/Nv& 03 / 04 h ho' I 0& 20

RntJCU) Jol hCét.C I 1: '11
p(5/phsíp l 10&&99306556 pi 5 t)í ío»p '' t.','h : n ',

GO DENOMINACAO 005 DESCONTOS FREQ QUART

2106 / Co)JFERín&7

183 '73 521-13&
VALOR CODI V CR

1 ') ) 2 SALA&( lo
304 1&JUOJ It)

I ;.&n. Shlnh lo FAMILIA
l 'l io 14 SALABIO

3 ) i .1u x. AL I Mé NTác no

30) 0 &5C 5
&51
~

9'72
5

Ta

09)60 ) 7

7

'51 AUXIL AL IMft,ThrnO
50 h5tJAB Mitlshil(&hOE
'55 CAPITAL/(,1'.íí'10)&AB
03 SEG ~ PART/VL&,,10);UZ
21 PAt&T(CIPnihi ~ /SAS

PRG.- P n I
45 CONTI I 0 'l'olíAL
60 I N 5
(4 CID/MENShL(oa&3é
49 P ~ QUINZÉ&t SALAR(O

~ t1 9
&(2

01 )

15 al&

IR ~ 54
62 )
15&43

227 ~ )

CDDI GO Oé&R)NINACAO 005 ENCARGOS FREG QUANT

TOTáL DE PROVENTOS
PARCELA QUINZENAL DO SALARTO't 569436 TOTA

227136 LIQU

ENC ARGO5
'VAL.OR COO

L DE DESCONTO5- ate 44
IDO A RECEBER

GO oéNOMINACAO DOS ENCARGOS FREQ CUANT

356&4tl
212&9)

VALOR

INCRA 0&22
v ne 4RFV-SE5C I ~ SX

'&) 0 IN55-PARC FMPRFSA
,7 4 G T S

tt 0 "RUVI 5 OE FFR IAS
C(il f MPRESA

IA 13
R&52

113&ó)
45»47
47 ~ 37
3R,65

&47 PRCV-Séhní 1&0 á
9 94 & Pt(éV-SAL no I ~ 5)

)51 sícRné — 0 ~ (
9 959 PPOY,GRA) f(R(AS

961 PROV(S 13 5ãL!&R IO
&)0 sro nc(o )B&0.

"
~ í. )3

1' 2l
3 ~ nl

1 ~ & t&0

"í ~ '7
1 ~E'GTS

4 \ ~ ~ »»4 45447 TOTAL OE éNCáRGOS PREVIDENCIARIOS : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 274 '2

"'l x : 95620 NOMF.: JOSK. GOIR.ART FERREIRArn'(, A5G IV FUNCAO-
sí-) FUNc GRAT /t..r. & 000093467 C.FGTS) OOO0000 CPF

C()01 Go Dé(9)NINACAO OOS PROVENTOS FREQ QUANT

1 &02 SA)áRIO 30) 0
)51 AUX ALIMENTACAD

GT A &M ~ -'4/01/97 LOTai,1: : 1203!)000 / U1 — Cl'I" i)ton ~ E 1 5 I É'

) S

1414 / AB)AZC&J(S)!A F" /NV& 04 / 0') I '
~ i'L=

BANCr&) 001 AGLNr.lr : (,uo; INCPRL& 5 — Gr
192 '45 991-53 p(s/pnsép: ioclct)70955 pi„ t&í r(t"p(lés &n: hnp /

VALOR CODZGO DENONINACAD 005 DESCONTD5 FREQ QUART ~ VALCR

497,46 ; ]51 nUX I L. AL I;) ít; & ar aO
8'&,ó) ') 303 SEG Pnxí/Vit&nrhUZ



r

CCMPANHIA N4C ICNAL GE ABASTECIMENTO
Jl É. ))l — DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANUS

sIsTEMA DE INFURHAccEs DE PÍSSUAL
er«ae re -e«et«tatatttatatttttttttttl at«ta«t«ta«a«ta«t«ti

) ) 2 "ALAR 10
r .)i 1 4UXIL *LIMENTACA,'1

IMAGEM DA FOLHA E PAGAHENTO

Gíl'EG 12 / SUP«k INTENU kíG
atar«ta) «ta«ta«ea t

613I54 5 7
110 '1 5 7

ll
5
7 )
7

«ata rata«ate«

74 PR G — P 4
45 Cl)NTRIB
I60 I N 5 5
90 IMPGSTG CE
51 AUXIL AL l)l
49 P QUINZE"

Cfiâ ~

lâóhL /
e«a«ata«

ING [CAL

kENG4
LN)4CAÉ)
." AL,'lí IU

TPfââr 1"
GATA / ))ÉX)1 É X'C : I/âl/97 — 2,)lra'1
GC
aaataaaáaa*tataa ~ are«era«ate«ata«era«é»

l.r43

1:'r)3
45) 1)

1 r 1.)

TOTAL OE PROVENTOS er
PAI CELA QUINZENAL DO SALARIO

1 311 ~ 1 TOTAL OE DESCONTOS e ~ e ~ eor ~ eee ~ ~ ~ ~
234e82 LIQUIDO 4 RECEBER- ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

1 082 '9
228«62

CCGI GC OE)R)HINACAO 005 ENCARGOS FREQ QUANT
r

)rr 5
'14 8

) ~ ') É)

) )ir
'1

) )10

INCRA 0 ~ 2X
PRÍV-SESC I ~ 5T
)NSS-P4RC EMPRESá

G 7 5
eROVI 5 DE F FR IAS
SEG ACIU TRã8 3,

FÍTS

1 ) ) 2 "ALAR IÉJ
I ) ) 4 )VU«H IÉ)
I )0 I ALAR 10 F4MI L I A

I 3 i 1 4)JX AL IHENTACAG
1 I)) 1 úUX C R E C H E

50)0

TOTAL DE PROVENTOS-
PARCELA QUINZENAL 00 SALARTO

CGGIGC DENDIIINACAO DOS ENCARGOS FREQ QUART

'.':) : 73995 NGMF) 80SE HORACIO LEMES4''.ll. AA) Ill íUNCAG-
lr : l SF- 2 FUNC GRAT /
4 ~

'-' 00021888X C FGTS) 000017667 CPF
CUGI GD DEIEIHINACAO DOS PROVENTOS FREQ QUANT

ENCARGOS
VALOR CODIGD DENOMINACAD 005 ENCARGOS FREQ OUANT

VAL)
621)U
62) 1

CODIGO

5 051
0 5 450
0 )83

r 60 5 tó)2

AUXIL AL IHEt )4CAG'
N AI'rt'4L 141 GE

564 PAR)/Vrk«CPUZ.
LIG INTERUf'llANA

') 94«00 ) 7,?8

5',ll60
5 864
7 09
7 j49

PRG — P 4 ) / C)Bi
CGNTRIB ~ lt G)CAL!

C I 8 / HE N 5 4 I I 1; 4 D I
ADIANT ílf'. IAS
P OU)NZEtl 54LAR

10i

L DE DESCONTOS ~ ~ rete ~
IDO A RECEBER ~ ie

868e64 TOTA
846e69 LIDE)

ENCARGOS
VALOR COOIGO DENOHINACAO 005 ENCARGOS FREG OUA))T

~6.',47 Pkl V-SENAC l,r)
19I 6' 941 PREV-54L ) 0

21 2«UU I )I51 SEBRAE — Gró"
104 ~ 8)) 9 ')59 PRCV GR41 íLR)45
')7«84 9 411 PRCV)5 13 SAL 4RIG
39 33

104e80 TOTAL DE ENCARGOS PREV IDENCIARIGS 4 ~

GT AGH : I)/I04/86 LCTACA) : 1 031980 / 4 ~ — .R)l I '.;;, / 44
230') / AUX)L) Al'C CPEPACCES í'tlV: É)5 / 44 1 " 441. :'''ANCC001 4CEAC)4) l)UMe IARA — GC
243 729 60 PIS/PASÉ P '- 101)68722171 H«5 I É CE PP «14)6- 4)

DENOHINAC40 005 DESCONTOS FREG OUANT

VAI.GR

).r lâ
15

1 r )l.

I É ~ \

V CR

É

28

4'r

84

0".

VALOR

34
l. *)

1 lâ

1'26«53

242ell

')4 e INCRA Gr 2 1 ~ 73 '9 947 PREV 5 t)4I 1 ~ 0 ór«6



dgpdgâs r''W IKB~~/ W~~
COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

MINISTER IO OA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO

$15

FICHA DE ENQUADRAMENTO DE A&STIADOS NO PCS/COin/AB/91 N'6/97

NOME: Joee Marqúee Pacheco

ESCOLARIDADE: 1'rau Incompkto

CARGO/FUNÇÁOl ASG II / AJudante Geral

LOTAÇÁO: UC Gotânh- GO

DATA READMISSÁO: 24 / 01 / 97

ADMISSÁOl 01 / 09 / 76

FS 02 NV 02

DEMISSÁO : 31/07 /9»

NASCIMENTO: 24/10/47

HISTÓRICO FUNCIONAL

'0
0

01.09.76 - Auxllhr Opeadonal II

01.01.87 - Aux. Oper. II / Açouguelt»

14.07.87 - Aux, Oper. II / Copeiro

26.08.88- Aux. Oper. II / Açeuguett»

FIXO/90- 13048 - C/6- Aux. Oper. 11 / Aentu,ndt»

4IJLTIMO SALÁRIO/TABELA EX/CORAL

0 TRANSPOSIÇÁO SALARIAL 1'ABELA/
ENQUADRAMENTO ~AB

NIVEL C/6

FS 02 NV 02

Cr» 41&23,00

23 / 02 / 97
ANALISADO KM

~~ . S WW Lcr

G E DA DIDAP

,ZKNZ 3//-~-

00 000/003

RKINTBGR/xNtgszs33cso

Selor rse Corgos 0 Solários

Analista ée en
' Recursos Humanos Setor c Ca gos e Salâ ros

Analrsla de Recursos Humanoe
Drusao oc- c : nro, rT'



CI?M PANHI 4 NAí TONAL UE ABAS TFC I 4 ENTO

7

II OEP duTAMENTO OE RECURSOS HUMANOSt. — 5157644 DE INFORMACGE5 DE PESSOALt»»»»» '44»t» 141141441 tttttttta1ttttttt» ttt»4414t41
t)2 F 0 7 5
I . I PRí)VT 5 13 SALARIQ
9fU SEG 4CTD TRAB 3T

IMAGEM DA FOLHA DE PAGAMENTO CGD : TPé95t,ll! P&0 I 166 / 'tt!tló
UA ía / Iíí!Ra ít í; :," I/ 'I/97 — ZU Ii,

GCREG I ' SUPER thTTND. Féó li!haL / GC44444444444»tttttttttttttttttt»t»44444»tttt»tt»»ttt»»»»»»t»tt»t»t»»»t »it»*t
44 5' &60 pRov l s cé í ttt I I 5 3"
46,38 9 H*4 CTÔ F'IPkr' 'I 7 Iló» 70

I t)&2
I '),)4
I JU?I,)il
I IT C

I 119
I 1&2

?)I

54LAK IO
ANUEM IU
ÓALAR IO FAMI LIA
AUX ALIMENTACAO
ADIAN T Ué FFR IAS
IOIC OE FIR 145
Ai)ONU PéC FEP IAS
AUX C R F C H E

30)0

TOTAL OE PROVENTOSI 4
PARCELA QUINZENAL 00 SALARIOA

FGTS -'

afilie 

. 69009 NOME: JOSE NARIANO LOPéS FONSEFak. í: 0 IV FUNC AO-
IF 3 5FI 2 FUNC GRAT I /

I -" ~ -'00214655 C FGTS I 000016261 CPF
CODI GO OEWININACAO OOS PROVENTOS FRéQ QUANT

DT ADM : I I/
2416 / AUX ~ KLC F

289 493 581-15
VALOR COD

cí 1,82 5
72 '30 5

I ~ VU 5
89.eo

3ó I? ~ óa 5
274» 73 5
366»31 7

03/85 LOTA at) : 12034000 / I)C — IJ I Vt FU / IG
NANCéIRUS í"/fiv: 0' 96 'ai)~ "I

BANCO: 001 aít.lJCTA'TI'IKBF. — I

PIS/Pd. i F : 12138514368 I, 5 Ui Cí?i&P L TI hé t a :
IGO OENOMINACAO OOS DESCONTOS FREQ QUANT

)51 AUX TL AL IMTNT/CATI
i83 SEG PART/v .FacuUZ
26 PARTIC 5i5/VALOR

728 PKG — P A í / Ctô
'745 CONTRIB. Slht)TCAL
'60 I N 5 5

P QUINZ' SALARTO
4[»00

I 876tô0 TOTAL DE DESCONTOS
348)48 LIQUIDO A RECEBéR- ~

4 ~

64» 52 TOTAL DE ENCARGOS PREVIOEAICIARIDST ~ ~ ~ ~ ~ ~ 253»04

/ 77
VALOR

,I9
lú

0-
!Ti47

l,i", »

584 '4
I 291 '6

CODI GD DENDNINACAO DOS EMAltGOS

')' INCRA 0 ~ 28
Pk EV- 5FSC I ~ 58
INSS-PARC FMPRESAI» F í T 5
Put)Vt 5 Dé FER 14S
SEG ACTO TRAB ~ 3T

FREQ QUãNI'NCARGOS
VALOR CODIGO

~ 29 9 947
I »10 9 t&44

ZZ9»1'I 9 t)51
9/» 67 9 I959
68 ~ 68 9 'iól
34» 3U

OENONINACAO DOS ENC4RGOS

PRCV SLNAC 1»0
pREv-5)L CQ z»5
5FBRAE — Uiót
PROV íRAT í It IAS
PROV I 5 I & 5 at au IO

FREQ QUART VALOR

Il» )
~ 64

I » "7

91 ~ 67 TOTIAL OE ENC4RGOS PREVIOéNCIAR IGS : ~ ~ ~ ~ 490 ~ 2

iartí..a 95638 NOMEÍ JOSE IIARQUES PACHECO
ASG II FUNC AO :

I I : SFI FUNC í»RA~I /
C : 001393375 C FGTSÍ 0030i300 CPF

éNTOS FREQ QUANTCODI GO OEÍEININACAO DOS PROV

OT AJ)
01201 / A JIJ

087 ~ 000 3
YA

I..I 24/Ul/97 LOíaC/I - 12034100 / LC — Gnf ihta / 6;
DANíE .ERAL FS/hV- 0& / 02 alil.' I..T

[ BANCDT 001 AGCICTAI Safra Cthnvtva
1-68

~

PIS/PAStu : 1009931747 5 PES lil. CF!»Pé I 'éíd : "4 t !I,OR COOIGO DENOMINACAO OOS OéSCONTOS FREQ QUANT ' V LQR

btl



Wr 8.58 — CO&JPANHIA NACIONAL OE ãBASTECIHENTG
u,-". 4 — OEP ARTAMENTO OE RWGURSos HUMANOS
SlP — SIST, IJA 0 INFORMACOES OE PESSOAL

FOL HA

/ SUP'

P*GAHENTO C00 - TPE9CJ 1'i
,

Ch í,'t / i)Li)h éxi í
R lhTINO Rct'lcNhL / cí

4 4 4 1 4»' 4 4 4» 4 4 4 4 4 '4 1 4 4 44 4 4 4 4 t 4» t 4 4»» 4
I

51 huxlL AL ;Mét&lhrh0t

IMAGEM DA

GCREG.

)253121 5 0
89lydu

))2 SALAR 10
'& 1 hUX ALINE NTACAO

&i,) 2 SALAR IU
I AU X IL AL IHEN74CAO

3070
St'G PARI/Vt.i'ht.i'UZ

'312 ~ ZJ 5 724 PRG — P á T

110eól 5 745 Cf)NTRIB 5 lht)I CAL

Tt)TAL DE PROVENTDSz»
PARCELA QUINZENAL DO SALARIO:

5 8*0 I N 5 5
7 uSI AUX)L.AL )M).i»7hc40
7 349 P QUINZEN ."ALÍPIO

765 '2 TOTAL DE DESCONTOS)4 ot«ee ~ aer'37,12LIQUIDO A RECEBER=

4 ~ »»««»»»&»lttt ttetl» 14» 4 44414lttlltllttltti 44114441 tt4 14444 447 l»at»t

íl)r: lr 7 / 1 87
2)/()3/97 — 8 44 41

»»»»444 ''lt»'»»et»» tt »

t89r I
".

& u 1

ll&4»',
&

t) l

'„&0&t

65Z ~ 48
113 '4

Ct)0) 0) D END HINACAO DOS ENCARGOS FREG QUANT
ENCARGOS

VALOR CODIGO DENOMINACAO 005 ENCARGOS FREQ QUãNT VALOR

5
l i'3

) ó i)
'&78

FGTS:

ENC&JA 0»28
lRCV-SES&C I ~ 5
)NSS-PARC EMPRESA

G T S
«ROVI S. OE FERIAS
SEC ACIO TR48 31

1 ~ 52 9 9' PXFV-Sí&&AC 1 ~ 0
l l &46 949 PRET-SAL t 0 2

15»e 83 " 951 518RAE — 0»i&I
61.15 9 9"&9 P&Juv.CRh:. F EP I AS
57»t) 9 Sól PROV)S 13 SALh810
22»9

'1»15 TOTAL OE CNCARGOS PREVIDENCIAR IGS:, ~ ~

i4
I'& l l

l
~

i)

343 '9

r.'. i

C 001 GO

81440 NOMF. - JOSE NENDES DE OLIVEIRA
ÁSG )II í UNC AO l

SF) 1 Ft/NC GRAT /
000300403 C FGTS- 000082213 CPF

DEIEIHINACAO DOS PROVENTOS FREQ QUANT

OT.A))M ~ : 02/05/87 LUTAL it; l 12031408 / U' l&8) lhe I 4 / 8('
1308 / AGLNTL GE SFCURANCA r" /i&V: 04 / 0 3 hl Li e

BANCO) 001 hC»MC)hl JU»ARX
215 ~ í''73 501-34 i PlS/PA'P: 12011402)hl. PcS fil'í "i'E'I Sr.l':

VALOR CODIGO DENDHINACAO 005 DESCONTOS FREQ QUANT
«ht» /

VALOR

t Jl) 2 SALAR I')
] 'I ) 4 hN))élt 10
1 l,) P CALAR 10 FhMILI h
1 '& I XUX AL)M»NTACAO

30)0

TOTAL DE PROVENTOS
Phi)CELA QUINZENAL 00 SALARZO ~

CU')lt») DEIRIHINACAO DOS ENCARGOS FREQ QUANT

&' INCRA 0 ~ 28

ri47,02 5 051 AUXIL.ALIMllilhCAO
40 ~ 23 5 »J50 ASMA&t MENSAL)0l&DE

e 95 5 9 )3 SéG Phhl/Vci&htrul.
89 ~ úu 5 Z..ó Phi'T)CP, nS/Vi)LJ.R

728 P&JC ~ — P á 7 / C)8
5 745 CO)JTR18 ~ Ill Olrné
5 Ti«6 C)8/EMPA.S lMPLCS

í»0 I )J 5 5
t,i 4 C I 8/M t. N 5 4 1 I tl AC F

7 )i49 P.QUINZél SALA) 10

577e80 TOTAL DE DESCONTOS ~ e ~ ~ ~
115 i37 LIO/IDO 6 RECEBER

i

ENICARGOS i

VALOR CODIGO OENOHINACAO OOS ENCARGOS

i l&15 9 )47 PREV-SFNAC l&0

FREQ QUART

~ !i l
í,7

1',22
,' &9)
i )&4'

~ ll

315 ~ 43
262 ''I

VALOR

& 7..



LUNISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTOS

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FICHA DE ENQUADRAMENTO DE ANISTIADOS NO 13CS/CONAB/91 N'7/97

NOME: Juract Duarte Amorlm

ESCOLARIDADE: 2'rau
C ALRGO/FUNCHO: AAD IV / Aux. Rec. Materhis

LOTAÇAOt GERAD / SEMAP-GO

DATA READMISSsIO: 24 / 01 / 97

ADMISS310: 20 / 07 / 81

FS 05 NV 01

DEMISSsIO : 24/07 /90

N TO: 11/02/58

HISTÓRICO FUNCIONAL

20.073/I - Auxtnar Orericnnal I

15.03.85 - Auxiliar Técnko V

PCS/85 - Asai~ T~ 11

01.01.87-Aux. Adm. IV/Aux. TécnkoG/1

FIXO/11/88- 64203 - G/4 - Aux. Adm. IV / Aux. Técnko

FIXO/90- 64017- G/6- Aux. Adm. IV / Aux. Adm. IV

0 ÚLTIMO SALu/LRIO/TABELA KX/COBAL

TRANSPOSIQLO I'ABELA/
ENQUADRAMENTO PCALCONAB

NÍVEL G/6

FS 05 NV 01

Cr0 84.104,00

Cr8 91MIPO

/ 02 / 97
ANALISADO EM

60 000/003

ICORESPONS VEL m ENCARREGADO SECAS rss/no

tor d C-
nollslo os Rsou,sos Hum ~ - 3"los . -" '="o Avat aCao de Pessoal - DIDAP

ur os Humanos Gerente



'vvr r,vr — CUHPANHIA NACI))NAL DE Ai)ASTLCIMEMIU~ ríé 4, é. — DEP ARThHENTíl DE RECURSOS é)U)44NOS
5157844 DE IMPOR)IACOES DE PE55UAL

~ r 4 e4444144e44414444444I414444444 ~ 8 44 ~ 414444444

IHAGE)I DA SOLHA DE PAGANENTO íCí) : IPí 90ein phí: 176 / li) )r
C illh / ill,i;r. r er í : ) I J 7/97 — 0 : 44 : 5'EREG)12 / SUP flh INTENB ~ éiLG'CKAL I GO

v 4 rl414444 444414 44v 44 ~ *ee *444 ~ 44441444444 r *eveeee e e ~ ~ 4 44 1 v veveee*444*44

i,i i 4 )MUEri 10
4 1 )JX ALIHENTACAO

, í EMB. SE.A S. 54 UDE
i ii 1 'li)34v)T, 13 Si)LAR

COO) GO DENOHINACAO DOS ENCARGOS FREG QUANT

42
9rC

i JS2
Ie i)

9 .i,e

i )CRA r)v?7
P&EV" SESC lr 51
)NSS-PARE. EMPR ESA
é' T 5
PROVI 5 UE FEPIAS

)8 EMPRESA

TOTAL DE PROVENTOS eeee
PARCELA QUINZENAL 00 SALARIO ~

101 ~ 99 45 J ASNAB HE))541 IBABE'9

~ ~6/0~5 475 chPITAL/cOGPER) n5
64r0 5 583 5 APART/VRRALR U

I

SEG FAC/ VEr)h/PUI
PARTICIPACh"./545
PRG — P 4 7 / í 10
Ci)NTRl il 5)l)CI C1L
C I 8/EHPR ~ 5 IHPL ES
I N 5 5
C li)/MENSAL l040E
P ~ QUláliN SA141')0

I
435v 77 5 58ír

5 721
5 7))P
5 745

796
5 8?0
5 844
7

I 471436 TOTAE DE'ESCONTOS : ~
348461 LIQUIDO 4 RECEBER

ENCARCOS
YALOR CDOIGO DENOHINACAO 005 ENCARGOS

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ v\

PllCV-Sí)VAC lv0
PREV-SAL EB ZÁS&
SEBRAE — J ~ 64
Pl)OV GRhí FERIAS i
PROV)S 13 SALAR 10 'EGAC) 0 TRAB ~ 33

lv74 9 947
13 '7 '9 94)

174 '0 ') 951
69v72 9 59
72 ~ 43 9 961
59 ~ 26 9 9

FREG QUANT

')9
r.r 1

'r0
11,13
67,99

.i
'5

72
1

(i

Vh

r. 4
72
26

'7 1

7)8

I vi)

1 4 li r
)

Zlv
Jhu)

7614 7
70946

FGTS- 894 72 TOTAL DE ENCARGOS PREVIDENCIARIOS : 420144

l il)Z 54LAR 10
RUX ALIHENTACAO

»2 544.4810
,) i : r.i)X IL AL IHENTACAO

30)0

TOTAL UE PROVENTOSI ~ ~
PARCFJ.A QUINZENAL DO SALARIOI ~

íh' IC '5646 NOME: JIRIACI DUARTE AHORIH
c ri)JC) AD IV FUNC AO :
)R : 'SF) FUNC GRAT /

001393367 C FGTS) 00')000rl CPF
CUDI IX) DE)R)HINACAO DOS PROVENTOS FREG QUANT

DT AUH - 24/ 1/ 7 LOTACAJ - 12010302 / 5:)íJR BRNEF. SEC.)i: "hl t'í IGC
0 414 / AUX DE REC MATERIAIS i í5/NV: BS / r)1 "ívírl íviú:

i)ARCO) JO) 40E)rCIA) jShív74 GENQVEVA
1Z4 177 2úl-49 I PIS/PASEP : 104 I )988 )97 I. BE C .IvPEICí C)h 'ihf I 47

YALOR COOIGO OENOHINACAO 005 DESCONTOS FREG QUANT VALOR

525!84 5 051 AUX IL ~ ALIMFriIACAO 9
89)60 5 583 SEG PART/Vll)ACr)UZ er 10

648454 5 724 PRG — P A I ',C3
110e51 5 745 CONTRIB 5 léiOICALI'C ~ Si

5 860 I N 5 5
5 890 IHP05TO GE i'EN04
7 051 AUxlL ALIHENJhcAn I r I J
7 34') P QUINZEN 5ALAH 10 i 1.00C,C J

le374449 TOTAL DE DESCONTOS
'

I 193 ~ I 'I
246417 LIQUIDO A RECEBER 4 181 '2

~o



. %W//'PMH
COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

MINI ST E RIO OA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

PICHA DE ENQUAD 0 DE ANISTIADOS NO PCS/CONAB/91 N'9/97

NOME: Llndalva de Acevado Moura

ESCOLARIDADE: 2'rau Incomplele

CARGO/FUNC': ASG 11/AI ~~
LoTAÇÍI05 UA vleoufhsópeso - Go

DATA READ MISSÃO: 24 / 01 / 07

ADMISSLOI 08/01/80

FS 02 NV 02

DEMISSLO : 26/0T /00

N 0: 22/04/54

HISTÓRICO FUNCIONAL

08.01.80 - Operador Caixa Reglslradorã

PCS/85 - Operadora Caixa R

01,01M - Oper. Caixa R

FIXO/% - 15016- C/6- Caixa Regbtradora

TRANSPOSIçkO 8 1'ARELA/
ENQUADRAMENTO PCS-CONAD

Crg 41822,00

25 / 02 / 97
ANALISADO EM

50 000Í003
SPIÓ505



5 8$

1 652456 TOTAlL

0 IMPOSTO Df RFNDá
9 P QUINZE N SAEARlíi I

I

DE OCSCONTOS ooooooeor ~ roerroreDE PROVENTOS eo orTOTAL
PARGEL 660464 LIQU DO A RECEBER=

. ENCARG05

A QUINZENAL DO SALARID ~ oo
II

OENDHINACAO DOS EQARGOS FREQ QUANT DENOHINACAO DOS ENCARGOSCODI GO FREQ QUANTVALOR CODI

3&30 9 947
i 24&77 9 949
330] 32 9 951
132112 9 959
137&63 9 9Õ1

PREV-S.NAC l&0
PREV-Sáf i C

SEBRAE — Oió
PROV GRAT. F ER)AS
PROV)S IJ SALAR ID

INCRA 0
''RET-SESC I ~ 5V.

INSS-PARC EMPRESA
F G T 5
PROVI 5 DE FERIAS
SEí, ACID TRAB ~ 3R

') 4 5
J

')'& 0

'ló 0
9)C 49)55

g~óth — COMPANHIA NACIONAl DE ABáSTECIMENTD IHAGEM OA 'FOLHA OE PAGAMENTO CíD : TPEGohl,l Pá : 18
;íu H — DEPARTAMENTD DE REcUR505 HJMANUS DATA / HCFá f Xff. : 1/03/97
,)l' SISTE'lá DE INFORMACDES DE PESSOAL GEREG 12 / SUPER II&TEND. REGIf))&nf / GC

rr**i ir& i ri rttt tttttetrttttr ttttt44ttr 4444444tt444444 ~ 4444444t4444tottt444tt4444et to*4eer ttt4tr 4itettr tttr*o rr rr torto*

l & P 14 SAL4810 127i04 5 586 Sfo FAC/ VfPACRUZ'
)' XUX ALIMENTACAO 89 ~ óo 5 724 PRG ~ P á I

745 CONTRIB 51NDICáf
8&&'0 I N 5 5

/ l l GS

irtrotiirtt
2 i3)
12,07

05

69,94
oó' 14

954 '6
698 '0

VALOR

I'sl
vl,/)', 9&)

45,86
137ió4

Fl TS 132 2 TOTA OE ENCARGOS PREVIOENCIARIOS: 796 ~ 77,

I )I&& ál AR Il)
I )' "JX ALIMFNTACAD
2 ) & 54LAR 10
&)'& I lox[L AL IMENTACAD

30:0

Toláf DE PROVENTOS
PARCELA QUINZENAL DO SALARIO o

CODI GO OEIRIHINACAO OOS ENPIRGOS

I "ICRA Or ZT
8& EV- SE5Õ I ~ 5T

9'io [NSS-ráRC,EMPRESA

FREQ QUART

&inlr lf : 95óó2 NOME: LTHDALVA DE AZEVEDO MOURAín/'c: áSG II FUNCAO 0
I
' 5F) FUNC GRATe- /.: 000319287 C.FGTS) OOOOOÕn CPF:

CDDIGO OEMIHINACAO DOS PROVENTDS FREQ QUANT VAIOR

I

1 7
1

ll

137412 LIQU

ENCARGOS
VALOR COOI

0 A RECEBER

OENONINACAO DOS EHCARGOS

,.'I 52 9 987 PKEv-5ENác I ~ 0
, 11 46 ') 989 PRET-Sáf VC 2&57,
~52 90 9 9 I SEP,RA." - o,ó:

FREG QUANT

11841

OR

7

191 11

DT ADM : Z4/ÕI/)7 LUTáfáf : 12031800 / Uá - VIE'NT IXGPCL15 / Gf
Zol / AJUDANTE G RAL FS/NV) 02 / 02 nnUENIC)

BANCO: 001 áCENC

lá :

VICE NTINOP)'1 15
33.797 071-04 I PIS/PnSEP) l700839i&48 Més l)E CooPE).ófln) 848 / 97l

VALOR CODIGO OENOMINACAO 005 DESCONTOS FREG QUART

253 ~ Zl & o~&l AUX IL áf )ME N)níno
89róÕ 5 4&8) SEG,Pál'7/V'Rnfl:UZ

312&30 & 724 PRG ~ - P á
110 ~ Sl 5 745 CONTR)O 51NÕlonf

5 860 I N 5
7 osl nuxtf.if)H)NI/cno
7 349 P QUINZf Ii 5418810

I

765r)2 TOTAL OE OESCONTOSI



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

SF"I'-':VIt'Q 13TST. FF:I 'F.!S I!E. SQ.(ANI{3--SQ

07+ JQJ

', I" t.'. "F 1 c;a cit.tc» 8 pt" c!5 ! I'1't'p. I:lo t :i. gíria "po 1 pc o t:aca) i ;.clcti.t „

oín I (&/{3ri /981 :.ab a n'1 :."S. :I.'I..:""/'r 8 „cant:c ne!a."

). ClLtC!i1 (i1 )

0 pnclcui'D : {a(õo:-1)
0 SLtl.r1 (C»} C!a (SC!pa.»t I a
Éi gt.l lit (c) c:Ic'L{cit.'.IG

I.9 allt.'t í3 ('.ll) c!ac.clPi"nta {a)

QSSISF,'Ví&~" aES :

S(IIANIA — SQ, :ib/0ri/VS.

ENEIDA I IAQHADQ I=L.ISUFIY DA S.'I, VA E: SQU ~ A

i}SD Str»nt Ci i Ilr't C F!CttOP RCtceb. F»at i. r oab'



J LI N T A D
.'te;/n dnlrr, Jugo J iuil r,r rr . ;c': rlrr nulosI

'i+mé'..'.!8....Wí .-:ilc,.W,~. jC' í! ) é/6/g
ri rr./ I ris t .a le '9 ),)

P/ Diretor de Secretarra

Fahiame paraiis Manos
ES GQIÓrta



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.c 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07-0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA

SCJ:

CREDIT0S PARCIAIS VALOR(ES) PAUO(S) CREDITOS BRUTOS

122.628,45

0,00

19.865,82

0,00

8.457,15

0,00

0,00

0,0ll

0,00

0/00

122.628,45 - 1OTAL DO(S) ilECTE(S)

0,00 - Custas Processuais

19.865,82 - E. Advocat. 15,008

0,00 - H. Periciais
- 8.457,15 - Diversos

134,037,12 - TOTAL DO CALCULO

Goiania, 04 de 05 de 1998.

Valores atualizados ate 30/04/1998
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

9.810,33
8.457,15

0,00

"DIVERSO REFERE-SE AO INSS DEVIDO PELOS RECLAMANTES.O IRPF
DEVEERA R APURADO E DEDUZIDO OPORTUNAMENTE, NOS TERMOS DO
PROVIMEN 01/96 DO COLENDO TST.

" Lr a

CALULISA
Iddue P fjco/Ae Vasco/roclou

Tdcnico Judic46rlo
TI)T ldv Radido

Di
Cal.

d Servico de
Judiciais



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. :, OIP

R E S U M 0 D E CALCULO

PROCESSO : 07-0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA

001 - JOAO BIISTA DA SILVA

INSS -& 1,373,01 I.RENDA -&

PRINCIPAL DBVIDO ( PRINCIPAL A SOQR / TKAL PRINCIPAL i F.G.T.S. DEVIDO F.G.T.S, A SOQR TKAL''.G.'F.S

19.920,22 [ 1.593,62

002 - JOSE EDSTAQllIO DA SILVA

INSS -& 661,54 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO / PRINCIPAL A SOQR
$

TKAL PBIMCIBL i P.G.T.S. DEVIDO P,G.T.S. ASOQR TOTAL P.G.T.S

9.592,27 i 767,39

003 - JOSB GODLART FRBIRA

INSS -& 1.299,66 I.RENDA -&

PRINCIPALDEVIDO ] PRINCIPALA SOMAR f TKAL PRINCIPAL ( F.G.T,S. DEVIDO P.G.T.S.ASOQR TKAL P.G,T.S

18/45,10 / [ 1.507,62

004 - JOSE MARQOES PACHKO

IMSS -& 661,54 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO / PRINCIPAL h SOQR / 1OTAL FRINCIPAL i P,G.T.S. DEVIDO F.G.T.S. A SOQR TKAL F,G.T.S

9.592,27 / 767,39

005 - JDRACI DDARZB ABORB

INSS -& 1.373,81 I.RENDA -&

PRIMCIPALDBVIDO / PRINCIPALASOQR [ TOTAL PRINCIPAL ) F.G.T,S. DEVIDO F.G.T.S.ASOQR TKAL F.G.T.S

19.920,22 i 3.593)62



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALKA5 JUDICIAIS Pag. : 003

RHSUNO DE CALCULO

PROCESSO : 07-0907/95

ORIGEN : Ill - 0013018

006 - JOAGUINA llE SOUEA PACHECO

INSS -& 1.051,44 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO [ PRINCIPAL A SOM [ TOTAL PRINCIPAL [ F,G.T.S. DEVIDO F.G.T,S, A SOM TOTAL F,G,T,S

15.245,88
[

1.219,68

007 - LAURINDO GALES LULA

INSS -& 1.373,81 I.RENDA -&

PRINCIPAL DHVIll0 [ PRINCIPAL A SOMAR [ TOTAL PRINCIPAL [ F,G,T,S, DEVIDO F,G.T.S, A SOM TOTAL P.G,T,S

19.920,22 [ 1.593(62

008 - LIKDALVA DH AZEVEDO MOURA

INSS -& 661,54 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO [ PRINCIPAL A SOM [ TOFAL PRINCIPAL [ F.G.T.S. DEVIDO F,G,T,S. A SOM TOTAL F.G.T.S

9.592,27 [ [ [
767,39



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 00+

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 001
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

MES/AMO ITEM

01/97 DOI - SALARIO

01/97 015 - SAIDO DE SALARIO

01/97 150 - 13. SALARIO DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM QDADTID IMDICE DIVISOR BASE

525.84

26,9300 1,0000 1,00 001

26.DODD 1.00DO 12,00 001

1.0000 0.0800 1,00 015

1.0000 0.0800 1.DD 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 001$

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 001

ANO:97

SALARIO 13. SALARIO DEVIDO

JAN

FEV

NAR

JOL

AGO

SET

OOT

MOll

DEZ

525,84 JAM

FEll

MAN

AER

NAI

JflN

JDL

AGO

SET

OOT

MOV

DEZ

1139.32

SALDO DE SALARIO FGTS DEVIDO

JAN

FEV

NAR

ABR

MAI

SET

OOT

MOV

DEZ

14168,87 JAN

FEII

NAR

AER

MAI

JON

JffL

AGO

SET

OOT

NOV

DEZ

1224.02



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:001

R E L A T 0 R I 0 D E A T U A L I Z A C A 0

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 001
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento: 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

DATA PRINCIPAL

A CORRIGIR

97-Dl 153D0,19 1224,02 1,122378 17172,60

F.G,T,S COEFICIENTE PRINC. CORRIG.

A CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO

1373,81 16,00 19920,22 1593,62

FGTS CORRIG. JDROS PRINC,CONVERTIDO FGTS CONVERTIDO

CONVERTIDO 8 t JDROS DE HORA t JUROS DE HORA

TOTAL DO PRINCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

19.920,22

1.593/62



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 001
ORIGEM GOITNIA

Relac)o de ftens que compZe o cálculo do I.N.S.S
* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01

OTAL DE I.N.S.S

1224,02 1,122378 1373,81

1.373,81



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. : 00]ú/

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 002
ORIGEM : 01 — GOITNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

RES/AIIO IIXK

01/97 001 - SALARIO

01/97 015 - SALDO DE SALARIO

01/97 150 - 13. SAIARIO DEVIDO

01/97 200 - FGTS OBVIOO

01/97 200 - FOVS DEVIDO

VAlOR DO IFEB QOAOFID IRDICE DIVISOR BASE

253,21

26.9300 1,0000 1.00 001

26.0000 1,0000 12,0D O01

1.0000 0.0800 1,00 015

1.0000 0,0800 1,00 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.Z 00+

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 002

ANO : 97

SALAR10 13. SALARIO DEVIDO

JDL

AM

SBT

MT

ROV

DEZ

253,21 JAR

FEV

BAR

ABR

NAI

JDN

JDL

180

SET

MT

NOV

DEZ

548.62

SAIDO DB SALARIO

SET

MT

ROV

DEZ

6818.95 JAN

FEV

NAR

ABR

Nkl

JDB

JOL

AM

SET

MT

NOV

DEZ

589.41



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.8001

pc~(0

RELATORIODEATUALI ZACAO
PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 002
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento7 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

97-01

PRINCIPAL P.G.T.S COEPICIENTE PRINC. CORRIG.

A CORRIGIR A CORRIGIR DE CORRECAO CONllERTIDO

7367,57 589,41 1,122378 8269,20

PGZS CORRIG. JUROS PRINC.CONVERTIDO PGTS COHVERTIDO

CONVERTIDO 8 4 JUROS DE HORA 9 JUROS DE HORA

661,54 16,00 767,39

TOTAL 00 PRINCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

9.592,27

767,39



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 002
ORIGEM . GOITNIA

Re lac )o de ítens que compZe o cálculo do I.N. S. S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01 589,41 1,122378 661,54

661,54



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 OOM

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 003
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

RES/ADO ITEE

01/97 001 - SALARIO

01/97 015 - SALDO DE SALARIO

01/97 150 - 13. SALARIO DEVIDO

01/97 200 - FG1S DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEE QDADTID IDDIGE DIVISOR BASE

497.46

26.9300 1,0000 1.00 001

26.0000 1.0000 12,00 001

1.0000 0.0000 1.00 015

1.0000 0.0800 1.00 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 001

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 003

ANO : 97

SALARIO 13. SALKO DEFIDO

JDL

AIHI

SBT

ODT

HOF

Dll

497.46 JAH

FEV

M
ABR

BAL

JfEI

JllL

AOO

SET

OIIT

HOY

DEE

1077.83

SALDO DE SAIARIO

JAH

FF9

M
ABR

HAL

SRF

ODT

HOR

DEZ

13396.68 JAH

FEY

M
ABR

HAL

JflH

JDL

ADO

SBT

OET

HOV

DEE

3157.96



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.8001

RELATORIODEATUALI ZACAO

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 003
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de AjuizamentoH 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

97-01 14474,43 1157,96

DATA PRINCIPAL F,G,T.S

A CORRIGIR A CORRIGIR

COEFICIENTE PRINC, CORRIG. FGTS CORRIG, JUROS PRINC.CONVERTIDO FGTS CONVERTIDO

DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO 8 4 JUROS DE HORA 4 JUROS DE HORA

1,122378 16245,78 1299,67 16,DD 18845,10 1507,62

VOTE DO PRINCIPAL

TDFAE IXl P.G.T.S.

18.845,10

1.507,62



@cg

gP

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 003
ORIGEM 'OITNIA

Relac)o de ítens que compZe o cálculo do I.N.S.S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01

TOTAL DE I.N.S.S

1157,95 1,122378 1299,66

1.299,66



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS
gl

Pag.0 00&

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 004
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

EES/ARO IVEE

01/97 001 - SAIARIO

01/97 015 - SALDO DE SALARIO

01/97 15D - 13. SALARIO DEVIX

01/97 200 - VGVS DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

VALOR DO IIEE QDARVID IRDICE DIVISOR BASE

253.21

26.9300 1.0000 1,00 001

26.D000 1.000D 12.00 001

1.0000 0.0800 1,00 015

1.00DD 0.0000 1.00 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. : OA

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 004

ANO:97

13. SAIARIO DEVIDO

JOR

JDL

ACO

SET

OET

ROV

DEZ

253.21 JAII

FEV

RAR

ABR

M
JDZ

JIIL

1121

SET

OBT

ROV

DEZ

548.62

SAIDO DE SALARIO

JAR 6818. 95

ZEV

EAR

ABR

M

ASO

SEI'BT

ROV

DEZ

JAII

PEV

RAR

ABR

M
JDE

JDL

AOO

SET

OBT

ROV

OEZ

589.41



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pacl.0001

RELATORIO D E ATUAL I 2 ACAO

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 004
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento: 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

DATA PRINCIPAL P,G,T.S

A CORRIGIR A CORRIGIR

97-01 7367,57

COEFICIENTE PRINC, CORRIG.

DE CORRECAO CONVERTIDO

3(122378 8269 20

PGTS CORRIG, 30ROS PRINC.CONVERTIDO FGTS CONVERTIDO

CONVERTIDO 8 9 JDROS DE HORA 60DROS DK NORA

661,54 16,00 9592,27 767,39

TOTAL X PRINCIPAL

TOTAL DO P.G.T.S.

9.592,27

767,39



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 004
ORIGEM GOITNIA

Relac)o de ítens que compZe o cálculo do I.N.S.S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01

TOTAL DE I.N.S.S

589,41 1,122378 661,54

661,54



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 00+

RELATOR I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 005
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

RES/ARO ITBI

01/97 001 - SALARIO

01/97 015 - SALDO DE SALARIO

01/97 150 - 13, SALARIO DEVIX

01/97 200 - FGTS DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

VALOR X ITBI GDARTID IRDICE DIVISOR 8ASE

525.84

26.9300 1.0000 1.00 001

26.0000 I.ODOO 12.00 001

1,0000 0,0800 1,00 015

1.0000 0.0800 1.00 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 00+

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 005

ANO:97

13. SALARIO DEVTDO

JDL

AOO

SHT

OBT

R0V

DEZ

525.84 JAN

FAV

M
ABR

NAI

JDN

JBL

ADO

SHT

ODT

NOV

DHZ

1139.32

SALDO DE SALARIO

SET

ODT

ROV

DHZ

34360.87 JAN

FHV

NAR

ABR

NAl

JDN

JDL

SBT

00T

NOV

DEZ

1224.02



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:001

(~0

RELATOR I 0 D E ATUAL I ZACAO

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 005
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento: 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

DATA

97-01

PRIHCIPAL

A CORRIGIR

15300,19

F.G.T.S

A CORRIGIR

1224,02

COEFICIERTE PRIHC. CORRIG.

DE CORRECAO CDHVERTIDO

1,122378 17172,60

PGTS CORRIG. KlOS PRIHC.COHVERTIDO FGTS CORVER1100

COHVERTIDO 8 9 JDROS DE HORA 5 JUROS DE HORA

1373,81 16,00 19920,22 1593,62

TOTAL DO PRIHCIPAL

TVFEAL 00 P.G.T.S.

19.920,22

1.593,62



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 005
ORIGEM GOITNIA

Relac )o de ítens que cornpZe o cálculo do I.N. S. S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01 1224,02 1,122378 1373,81

1.373,81



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 OA

RELATO R I 0 D E PARAMETRO S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 006
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

RES/AEO ITEH

01/97 001 - SALARIO

01/97 015 - SALDO DE SALARIO

01/97 150 - 13. SALARIO DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEE QDARTID IEDICE DIVISOR BASE

402.45

26.9300 1.0000 1.00 001

26.0000 1.0000 12.00 001

1,0000 0,0000 1.00 015

1.0000 0,0000 1.00 15D



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. : OW

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 006

ANO:97

SAIARIO 33. SAIARIO DEVIDO

JDL

I!00

SET

08T

ICI

Ml

402.45 JAR

FBl

EAR

ABR

EAI

JDE

JDL

AOO

SET

OIIT

ROV

MZ

873,98

SAIDO DE SALAR30

SET

MT

ROII

Ml

10837.98 Jll
VEV

EAR

A8R

llf
JDE

JDL

ADO

SET

OIIT

ROII

DEZ

936,80



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4001

RELATORIODEATUALI ZACAO
PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 006
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento4 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

97-01 11709,96 936,80

DATA PRINCIPAL F.G.T.S

A CORRIGIR A CORRIGIR

COEPICIEHTE PRIHC. CORRIG. FGTS CORRIG. JUROS PRIHC.COHVEXIDO FGTS COHVRRTIDO

DE CORRECAO COHVERTIDO COHVERFIDO 8 4 JUROS DE HORA 6 JUROS DE HORA

1(122378 13143)00 1051(45 16(00 15245)88 1219)68

POIAL DO PRIHCIPAL

TOTAL DO P.G.T.S.

15.245,88

1.219,68



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 006
ORIGEM : GOIÂNIA

Relac )o de ítens que compZe o cálculo do I.N. S. S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

97/01

TOTAL DE I.N.S.S

936,80 1,122378 1051,44

1.051,44



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

g p

Pag.l OÓ+

R E L A T 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTEO 007
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

ffFS/ARO IHf VALOR DO ITEE ffDAETID IRDICE llIVISOR BASE

01/97 001 - SAIARIO

01/97 015 - SALDO DE SAL!!RIO

01/97 150 - 13. SALARIO DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

01/97 200 - FGTS DEVIDO

525.84

26.9300 1.0000 1.00 001

26.0000 1,0000 12.00 001

1.0000 0.0800 1.00 015

1.0000 0,0800 1.00 150



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag. : /VIU

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 007

ANO:97

13. SAIARLO DEVIDO

JDL

ADO

SET

OBT

BOV

DEZ

525.84 JAB

PBV

M
ABR

BAL

JDB

JOL

ADO

SBT

OBT

ROV

DEZ

1139.32

SAIDO DE SALAKO

JAB

PEV

M
ABR

BAL

SET

OBT

BOV

DEZ

14168.87 JAB

PEV

M
ABR

IDJ

JDB

JDL

ADO

SET

OVT

ROV

DEZ

1224.02



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0001

R E L A T 0 R I 0 D E A T U A L I Z A C A 0

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 007
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamento0 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

97-01

PRINCIPAL

A CORRIGIR

15300,19

P.G,T,S

A CORRIGIR

1224,02

COEFICIEWZE PRIRC. CORRIG.

DE CORRECAO COHVER1I DO

1,122378 17172,60

PGTS CORRIG. JDROS PRIRC,CORVERTIDO FGTS CORVERTIDO

CORVIRTIDO 8 4 JDROS DE HORA F JUROS DE HORA

1373)81 16(00 19920têê 1593táê

TOTAL DO PRIHCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

19.920,22

1.593,62



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 007
ORIGEM : GOITNIA

Relac)o de ítens que cornpZe o cálculo do I.N.S.S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S.

97/01 1224,02 1,122378 1373,81

INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

1.373,81



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 00&

RELATOR I 0 D E PARAM E T R 0 S

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE: 008
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : NAOR F.G.T.S — DEPOSITA

EES/ARO ITEE

01/97 200 - EOTS DEVIDO

01/97 200 - TOTS DEVIIM

01/97 001 - SALARIO

01/97 015 - SALDO DE SILARIO

01/97 150 - 13. SALAlHO DEVIDO

VALOR DO ITEE QDARTID IRDICE DIVISOR 8ASE

253.21

26.9300 1.0000 1,00 001

26.DOOD 1.0000 12.00 001

1.0000 0,0800 1.00 015

I.DDOO 0.08DO 1.00 15D



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.h 0

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0907/95
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : NAOR

CODIGO RECTE : 008

SALARIO 13. SAL!!RIO DEVIDO

JDL

AOO

SBT

OOT

NOV

DEZ

253.21 JAN

VBV

NAR

ABR

NAL

JDN

JDL

ADO

SHT

OBT

NOV

DHl

548.62

SAIIXl DE SALARIO

SET

OBT

NOV

DEZ

6818.95 JAN 589.41

INV

NAR

ABR

EAL

J'JN

JIIL

ASO

SBT

OBT

NOV

DEZ



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0001

R E L A T 0 R I 0 D E A T U A L I Z A C A 0

PROCESSO : 07-0907/95 COD. RECTE : 008
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : NAOR
Data de Ajuizamentov 20/09/1995 Data Base de Calculo: 30/04/1998

97-01

PRINCIPAL

A CORRIGIR

7367,57

F.G,T.S

A CORRIGIR

509,41 1,122370 0269,20 661,54 16,00 9592,27 767I39

COBPICIBNTE PRINC. CORRIG, FGTS CORRIG, JUROS PRINC.CONVERTIDO FGTS CONVERTIDO

DE CORRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO 0 9 JUROS DE HORA 4 JUROS DE HORA

IQTAL DO PRINCIPAL

TOTAL DO P.G.T.S.

9.592,27

767,39



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0907/95
RECTE : 008
ORIGEM GOITNIA

Relac)o de ítens que cornpZe o cálculo do I.N.S.S
* 015 — SALDO DE SALARIO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S.

97/01 589,41

TOTAL DE I.N.S.S

1,122378 661,54

661,54

INDICE I.N.S.S CORRIGIDO



COR CI.USADO
Besta data, faCo coce] .cc:.. n . r. rceeoteo autos

aos f~ de (í"I de i9 'í'Á .? ".j

Oiretor de Secretarie,
CONC )USOS

/gb&anm hfac~ri n." i6cso.s
Est Oiúdo

VISTOS ETC.

Homologo a conta de fls 485/519 dos

autos, para que produza seus jurídicos e le
gais efeitos.

Fixo a presente EXECUgAO PROVISORIA

em RS 134.037,12 (Cento e trinta e quatro mil,

trinta e sete Reais e doze centavos), sem pre

juízo de futuras atualizaqões.
Ao MCPA.

Aos 12.05.98

ereira
Jui 'u Trabsiho Suostituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-I Setor Bueno — 254-31-21

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIADO¹ Processo; 00,907/95-1 RT
Mandado ¹ ...,((Ib,,/98

0 DR(a) JORRO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO, situada n.o endereço supra,

MANDA ao Sr, Ofácial de Ju.stáça Avaliador que, em cumprímento do
presen.te, passado a favor de JOAO BATISTA DA SILVA + 007 CITE
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO , n.a Av Meia Ponte
¹2748 SETOR SANTA GENOVEVA — GOIANIA GO para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao, sob pena de
PENHORA, a importância de R$ 134,037,12 , atu.alizada até
30/04/98 corresponden,te:

a)Principal ...: R$ 122,628,45
b)Hon..Advoc.at...,: R$ 19,865,82
c)Diversos,,(-),,: R$ 8,457,15

tudo conforme decí.sáo do seguinte teor:

Fica o SR,(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se
dos benefícios do artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e
228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de força policial se
necessário, Caso nao pague nem garanta a execuçao no prazo supra,
PENHORE e AVALIE tantos ben.s quantos bastem para integral pagto,
da dívida,

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI, EM 13/05/98
E DIVINA XAVIER DE BASTOS, Diretora de

!

Secretaría, subscrevi,

JOAO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

C E R T I D A 0

Certifico, eu OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR abaixo assinado, que em
cumprimento ao nmndado supra, me dirigi nesta data, as ...:... ho-
ras, a
onde citei a executada, na pessoa de

que tudo ficou ciente e recebeu. a contra-fe. DOU FE,
EM ...,/...,/...,,
MANDADOI Oficial de Justiça Avaliador



0 E R T I D ã 0
Certifico e dou fé quo, nesta c ata,

fiz a ren)=so éo rncncctlo ao SLiMJ.

!/ '
nt t si f5 I Qto í ir)3 ii,,),J!

Isabel l) C /1o bin
Adjunto do D!ietot de S c.

da '.C.J, de Goiânia-GO

C E ll T I D ã 0

CERTIFICO cjue ..'.........~..!t~.....P!oâMJJ')

(t g3 t„u hj-'i,C~ v
~- DE~(,k,y(,9 .T,b I-
aei'i .,éX..e, . -pa,-, ..e 19,éi...k

Di~etn~ d

Técn!

C O N C

Secretaria
a ' zttncsr~

(~1(léria

U Sã0 "1
&n

Nesta dota, fct;o ccnclusos o" prece.d ." autos aá

Ao- ~~ d

Diretor de Secretaria
C 0 N C L U„S 0 S

Mctrra tCO ae rurZ)tltakk
Iécnt r ttciéao

VISTOS ETC.

Em face da certidão supr»., convolo em

definitiva a presente execuçéto.
Aguarde-se o cumprimento do mandado.
Aos 25.05.98

.56
Gl'!elff5

)IJIZtlo i i .~~„ ic) -.DDSflfU]0

JUNTADA
Nesta data, faqo Instada, aos presente& auto)

JL:& él-i ~- 6.I3/9'g

A„.......OH

Isabel B. C, sttíttitto
Adjunto do Ditetot de Sec.

da ~ J.C. J. de Goiânia-GO

Sânpru ~oto oV uúâ asnos
Auxiliar lt!djcif!tjo



R;.r.rebido da JCJ em: ..Il.l.~...(.~~
Di;.b:ir .: 'e ..... em:..! r(..I.S...[$9 . gZ

CARCAN'ODERJUDICIÁRIO A

JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-21

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIADO
v¹ Processo,: i 00.907/95-1 RT

Manáaáo ¹...6! 0... /98

0 DR(g) JOAO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO, situada no endereço supra,

MANDA ao Sr, Oficial de Justiça Avaliador qu.e, em cumprimento áo
presente, passaáo a favor de JOAO BATISTA DA SILVA + 007 CITE
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO , na Av Meia Ponte
¹2748 SETOR SANTA GENOVEVA — GOIANIA GO para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garanttr a execuçao, so6 pen.a de
PENHORA, a importân.cia de RS 134,037,12 , atuafizada até
30/04/98 corresponden.te:

a)Prin.cipaf ...: R$ 122,628,45
6)Hon.,Advocat...,: R$ 19,865,82
c)Diversos,.( — ).,: R$ 8.457, 15

tudo conforme decísáo do sega.inte teor:

Fica o SR,(A) Oficial de Jus tio.a Avaliador autori zado a valer-se
dos benefícios do artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e
228 do CPC, 6em como a requisitar o auxílio de força poficial se
necessário. Caso nao pague nent garanta a execuçao no prazo supra,
PENHORE e AVALIE tantos 6en.s qu,antos 6astent para integra( pagto.
da dívida,

0 QUE C RA NA FORMA DA LEI, EM 13/05/98
Eu.. DIVINA XAVIER DE BASTOS, Diretora de
Serretarta, 6screvi,

J ODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

C E R T I D A 0

Certifico, eu OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR abaixo assinq.do, que em
cumpríme7tto ao mandado supra, me dír' nesta data âs J3,:,IO ho-

j ILIr
)

RciP'
qtty tudo fícou ciente e rece eu contra-fe. DOU FE,

EM M j 05/ ~b 3~4
f ícial de Justiça Avaf iadorMANDADO 1



Feinz Ce do de Castro Rick

R:perintend ncia Reginnal de Ciiáe pr

Superiniendeife

7&ANCg

ps Srgragpe
Auxiliar Judiciá 'ciáric



v

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIB NAL RAGIONAL D. TRABALHO 18'JGIAO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIADO

Processo N'os

02
(

do artg de Mil Novecentos e

I

) dias (do mês de

no (a)

em cumpriment ao r. Manda@o expedi o pelo MM. Juiz0
Movida por:

Contra:

para a cobranga da divida de CR$

procedi a PENHQRA E AvALJÉÉÉxAg dostbéns a seguir
I

Presid nte, na execugáo N

íP CA ~g Cw&~~

k
rt o37)&

1)

,6r&
333 OG r

'~~ Aa. 5"-

~L

CSOJL

CLk É&M ÉA

'LO

O.o o~

fw'8 5Xl".~ (7-

4

VALOR TOTALCR$ Q P@o 03

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar eu abatxo asstnado Oficial de Justlga

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL DE JUSTIÇA



AUTO DE DEPÓSITO

Nacionalidade

g- IJ.
Cart. Identidade N* f ™ +I Órgão Expz

CP'. O

Filiaoao:

Estado

. Após a, lavratura do Auto dr) Penhora, fiz o
do Sr.(a):

d pósitg, dos bens Penhorados em ãos

Civil:

Data Exp.:~~/~V/

residente nesta Comarca a 33 6"- M u., 3/

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a nao abrir niao dos mesmos, sem autorizagão do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

I I

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.-

~r

QFIGIAL DE JUBTICA

. Qg ~

DEPOS TÁ IO

C E R T I D A 0

i CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO
(

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

I II

de 19 3f

QFIGIAL DE JUBTICA Dé SITÁ IO

oaséavACóés:



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de R,,(.. Ía

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÁO

r r
Processo N'n'I ) / ) - J

Aos

%ar n do ant) de Mil Novecentos e

l

'Q~

) dias do mês de

'~( 4, no (a)

.a (

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçaoN'Í,~(rL) —, (,~
(.3rQLI ~r- 3 ~ «» 6 ' '& l~ '? Ó4

(

para a cobrança da divida de CR$

;,lP ).f

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

„, kh a a'/J~
r í.; I 0' ~l..«, . tr ro rru-

r g C&QILO (Dr &irTJ r..rir Q,&i r ( ./IRR~ ' I)

AII r( Llx t J, t I i ', 5& 4 I ( I J ff)Í„IrÍ')
r w I 1

(sn, I rr'Tdi 'I t T x rl;4
n

3~l Q) ~~ ror(r'~ I
.. in & OA',Lltg r i (Irir;l~

IW
(xn ( A3 J- r I&,,„, . r- r& r( I 31 Rra, O nQ

jt x ~ 02 r4t ÍI'I IILo íz .ol,
-, a&. r.il

VALOR TOTALCRS

(
'or'0 t I o $ a ~ -, Í

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-;

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

'I OFICIAL DE JUSTIÇA



AUTO DE DEPÓSITO

, Após a lavratura do Apto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhprados em máos
do Sr (a)'

r t/LÁ rr"I /Á Lw V rx ~ ').H r) r I t 'JLA+ Gír .Qr'gr LA

Nacionalidade: Estado Civil:
')l I'.

Cart. Identidade N' '-I ' Órgao Expx ' Data Exp.:~/~~/
CPF: ~&it g3 j~)

/ Cj
j'/LW ~ ív

,I r.
('l rj)& Z1 3íresidente nesta Comarca a:

4~
a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a nao abrir máo dos mesmos, sem autorizaçáo do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário, 'e

/I, OFICIAL DE JUSTICA DEPOSITÁR I

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciencia da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

3'e

19

rabi

OFICIAL DE JUSTICA DEPOSITÁRI

OBSERVAÇOES:



TERMO DL VEI&ilri('.ACAD DE EOI.I IAS

Contém estes autos 53. f folhas twrneradas, rcl&ricadas que, para constar, lavrei estes

termos aos 0 ( / 04 / 0Q

TERMO DE ENTREGA

Nesta data,faqo entrega dos presentes autos ao (a)

Dr. (a)('A13/GON'~ (5

Goiânia, 0 3 de pg de 1.99 2

Diretor de Secretaria

~tsnlm 3tuctuadndos

Santo:.'ECE13I

MENTO

Nesta data, foram recehidos os presentes autos na Secretaria desta Egrégia 3CJ.

Goiânia, ~ de c, I ~~ de 1.99 ~.

1)iretora de Secretaria

cia Souza
y ~ ~ IV IG '

C"ARnA WVI1



PARTE EN BRANCO
Yi.

rrrrraldir El!1 o rL Souoa
Agente de Seguranga Judiciárttt

JUNI'ADA
Nesta data, faca juntada, aos presentes autoi

PC Tr'~(a rtr'~OPS-I ( ~ V~ o l-(-s2u
Aos~ de J ~u' l~ de 19~

Ar
retc dr Secr

TO

dir Flkvao de eioggg
Agl!rua de e gur n(c iu„"rriárte



CD

O

Processo n'0.907/95-1
Recte : soão Batista da Silva + 007
Recda: Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB

Vem a reclamada, por seu procurador

adiante assinado, requerer se digne essa MM 7'CJ de escol em expedir

certidão de trânsito em julgado singular ao presente feito.

Termos em que,

p.d erimento.

i i (G ),03dejunhode1998

Eun e a 'e Sousa

OAB/G - 6815



C F "- -'D gJ O
"-'-'P 5 .&KL:.&..ZA&.E@n

Cem t.AI'óA (r93p
Zm....., O& Í.a /gg

c o,ó9c(~J 00 j

II'6

Wa dir hvLo de Souza
á ".,'e reger"..p ludk!kie

CGN-".-'SAo
Nesta do!o in:o ~

Aos ......P. ó~.., +,. 2/frtr 4 ~,rie 19!ui.
Diretor de Seeroneria

N

Ifaltsd.r Fl .'e S. Souza
Ags:es ós seguns t o l~ótaé;te

Ao retorno dos autos, junte-se e conclusos.
Aos 08.06.98

Jo o oós ígQes Pereira
Ju u tr" Oa rto&uusu u

I

PARTE'i.'I'8 ANCO
l

Wa!rr ir .'io ae Souza
Agente de egurenga Judielárlo



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CONCLUSÃO
Ntesta dota, teso Co. :ctuso os oreseates autos ao
Er. Presideafe.

/os ... 1.~ . 'tc. ')A.+!I::de 19 2-.

E)iretor de Secretaria

rt/ NC L- '5

.. ' Flhvi dr S~

Vistos etc.
JL Secretaria para providenciar a certidão

requerida ãs fls 525 dos autos. Após, intime-se'ara

o levantamento.
Aos 15.06.98

u.UIO

PARTE FM BRANCO

Divina X.. :..." Sastos
Dlretore de Socreterie 7s JGJ/GO



U 8 T

Kasta r/rr.'„h anuo j un/a '.: auto/

Q,'i, ",t't'~-"'/-',~=.. &,', /;~4 't () ~p&/(&(

tas /S /e
/t

P/ Dtr r da Secretaria

/I
Fab/an/t/Wartt s /t&ttas

Estagiário



&A 4/4 &%W/%W&
NINIITERIO OA AGRICULTURA, DO ADA5TEIIIIENTO E DA REIORNA AGRARIA

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ExcELEN'i ÍssIMD sENIIQ]R. DQII ií'D]R JIIÍX Do
TRABALIIQ PR.EsIDEN'll'E DA EGlRÉGIA p JcJ DE

GOIÂNIA (GG)

J. Vista ãos exequente$ no prazo
de 05 dias. Zntimem-se.

Aos 15.06.98

o 'o
Ju 'a IL

Processo : 66.967/95-1
Reclamante : JIoão Batísta da Silva e Qutros
Reclamada: CQMPAMMIA MACIQMAL DE ABASTECIMEMTQ - CQMAB

CGMPANI-IIA NACICINAL DE
ABAS"ií'ECIMlEN"li D-CGNAB, Empresa Pública Federal ~ instituída nos
termos do inciso II do artigo 16 da Lei n- 8.029 de 12.04.90, e Decreto n. 1 816,
de 09.02.96, com Matriz em Brasília-DF, e Superintendência Regional de Goiás
situada na Avenida Meia Ponte, 2.748, Setor Santa Genoveva, CEP-74670-400,
Goiânia-GO, onde receberá as comunicaqães de estilo, através do advogado que
esta subscreve, não se conformando, 'data venia', com os cálculos consoante
restaram formulados pelo Serviqo de Cálculos dessa nobre Justiça Laboral, vem
intepor os presentes embargos na forma e termos da lei processual aplicável,
consoante os fundamentos que seguem:

Consoante se observa do resumo de cálculos
Elue instrui o Procedimento executório (fl. 485), nad stante caraterizar-se



MINIITÉRID DARGRI[ULTURA, DO ARAÍTE(IMEFITO E DA REFORMAAGRÁRIA 1''pPA 4/k %
%%/%W&
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

em indenização com fundo no art. 159, do Código Civil Pátrio, não guardando,
consoante fora aplicada a v. sentença, natureza salarial, mas reparação dos
danos sofridos com a não execução da lei da anistia, fora projetado incidência
de FGTS, INSS e IRRF.

Ora, da mesma forma que os abonos de
qualquer espécie, também as parcelas denominadas indenizatórios deixaram
de integrar a remuneração do empregado, estando hoje excluídas da
incidência dos encargos objeto dos presente embargos.

Assim, conquanto nenhum crítica mereça o
valor apurado, eis que reflete o comando de sentença, faz-se por necessário a
presente via processual para que sejam expungidas as retenções singulares a:
INSS; FGTS; e, IRRF, porquanto da forma como fora aplicada a condenação, repi-
se, a indenização reconhecida aos embargados não constitui patrimônio para
fins de IRRF, de igual forma, não constitui remuneração para fins de INSS e
FGTS.

Termos em que,
p.deferimento.

â a( 0, dejunhode1998

Eur s de Sousa
AB/GO - 815



PJDT-18'EGIAQ SÉTIMA JUNTA DE coNCILIAÇAO E JULGAMENTo DE GOIANIA-Go

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

C E RT I D A O N'26/98

A DIRETORA DE SECRETARIA DA 7~ JUNTA DE

CONCILIAÇAO DE GOIANIA/GO., NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇOES LEGAIS E NA FORMA DA LEI,

CERTIFICA, a pedido da parte interessada que

revendo os autos 7'CJ/GO n'07/95-1, entre partes JOAO BATISTA DA

SILVA + 07 — reclamante e CONAB COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO — reclamada, constatou que a sentença proferida nos autos

transitou em julgado em 04/05/98 conforme certidao de fls. 90 do Agravo de

Instrumento n'238/96.

Era o que Ihe cumpria certificar, em virtude do que foi

requerido, pelo que dá fé.

Goiânia, 16 de junho de 1998.

ORIGlNAL ABSINADQ
Isabel Belo C. Aquino

Diretora de Secretaria Substituta

I &gf/pp



~is No
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
.. ETTNA,)C 1 (DE GD IAN1 A — GÍ)
Ri)ai T-S.I Eeqi) I na com T-1 Sctor Biieno

DESTINATÁRIO
JOAí) FIATT,)TA (1(( SI l. VA

A/C FERNANDO 3OSE DA NOBREGA
RI..IA 29-A No 1~~9 CENTRO
V&01.S-OSn GOIANIA GO

N(ni 1 I 1 '(i 'fo No 07(inS/98
Processo No 00.907/9S-I.

Rr Cl «)m;inte.;,(í!AO FIATISTA DAi ST( VA + 0070
Remi am:(cio ;. Ci)NAFI Ci?fl()ANI-IT 1'-: NAC Ií)NAI. f)E

ABA,( TFCT)nF)1 I íl

F ira V .. Sa . no1:1 I '1 cacfo pai" a 1) í 1 111 clec I aía(lo aLia i@o 1

V T STA A(13 FXF(?()ENTES „PFLO PRAZO DE 05 13 T AS.'F.D

I::.rn 16 cfr: junho cle 1,998 L',5»":: í)
Dal-a &le pnel-;)Dem" I'7 íle,j unha de 1. 99R Laia f'

SANí)RD AÍ.IGL)STO f,iílS ()ANT(:)S
F)Fí:RF TAB'ín ESInFCIAI..T SAI?0



TERMO DE VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Contém estes autos ~
1 folhas numeradas, rebricadas que, para constar, lavrei estes

termos aos~/ r 6 /~f

TERMO DE ENTREGA

Nesta data,faço entrega dos presentes autos ao (a)

Dr.(a) 8 r8 D .I

cg r oA OAB/GO

N'oiânia,~de

7 o // M de 1.99~~

Ltiretor de Secretaria

f/
Wá ' ~ Avio uz.

RECEBIMENTO

Nesta data, foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta Egrégia JCJ.

Goiânia, de de 1.99~.

Diretora d Secretaria
f//

.AH



JUNTAI)A
Nesta data, faço juntada sos pc sentes au(os
(t(o~ I('6.c.D.~ An ..j i, t oL/

Aos A5 ite '~.ut ~1( úe (Q QP
~a..- .....'...~&( (.l.t

Dulce ( t(tus((t de I'atai
Sec: E apeei alfz ada



fárííaííí(á r(a /VÓS/'@pp- oAe-Go to.e22

AÍí8áíí Fi'yu Pwáraí asa- QAB-GQ11.292

gka&A aí 1(áíí de Alwsíi(a QAB.GQ 14,BB@+

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a)-Presidente da 7'unta de Conciliação e
Julgamento.de Goiânia.

J. Vista ã executada/impugnada, no
prazo de 05 dias. Intime-se.

Aos 24.06.98

J .-c., ~ .'-; l.

(To 1 rab".li10 '~iitulo

Autos n. 907/95-1

Rectes: JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS(AS)

Recda: CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS(AS), todos
devidamente qualificados e assistidos pelo Sindicato de sua categoria, via de
seus Advogados infra assinados, vêm a presença de V. Ex'MPUGNAR
CÁLCULO pelas razões a seguir expostas:

DOS CÁLCULOS:

Ainda em 04.03.98 quando se buscava a formação da Carta
de Sentença, os exequentes se pautando pelos princípios da economia e
celeridade processual, fizeram a juntada dos documentos necessários a correta
liquidação de sentença, porém esse juizo (fls. 455) determinou a devolução do
Regulamento de Pessoal e da Especificação das Classes de Cargos do
PCS/CONAB que agora é juntado novamente.

Rua 29-a n'39, Centro - Goiânia - GO CEP 74015-050
Telefarc (062) 212-9095



r~,a&d@aa/Vóleeya-oAB-G010.929

&il'& Fi ya /w'er'- DAB-G011.293

fil/Bko& A an4rr r/B Hdáeráa - oAe-Go A99Í~g

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

Como consequência, o cálculo elaborado pelo Setor de
Cálculos ficou incompleto, pois, não tenho conhecimento do Regulamento de

Pessoal, não ficou incluído neste, as parcelas relativas ao anuênio. art. 99 a
103 do Re ulamento de Pessoal e também o 14'alário que foi
instituído pela executada e é pago há muito tempo, como comprovam os
contracheques de 1987, 1988 e dois atuais (1998), que ora são juntados aos
autos.

Outro erro dos cálculos apresentados, foi a previsão de
incidência de INSS, IRPF e o cálculo do FGTS.

Em se tratando de INDENIZAÇAO concedida com
amparo legal no art. 159 do Código Civil Brasileiro, sobre essas
parcelas não incide INSS e nem IRPF.

Já em relat„-ão ao FGTS, o mesmo só é devido sobre
as parcelas de anuênio, 13' 14'alário, férias e o adicional de
férias, que são verbas que têm natureza salarial.

De sorte que os cálculos ficam impugnados, quando os
exequentes apresentam em anexo, os cálculos que entendem corretos.

DOS CÁLCULOS APRESENTADO
PELOSEXEQUENTES:

Os cálculos que agora são apresentados pelos exequentes,
estão organizados em Anexos. 0 primeiro Anexo, calculou a INDENIZAÇAO,
portanto, apresenta um erro técnico ao denominar a parcela de salário, quando
na verdade é indenizatt,ão.

Rua 29-a nô 139, Centro - Goiânia - GCt CEP 74015-050
Telefaôn1 (062) 212-9095



F~,s,/o Ia rtróh~~ -.'. -*.
krYiá& Fi'aiíírr2r aer- QAB-Go 1 n293

/ilsP~~A Wi~ Ja r1/~e/a ...„...~~

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

0 anexo II calculou o 14'alário, o III calculou as férias e
o adiciona! de férias, o Anexo IV calculou a parcela do 13'alário e o Anexo
V calculou a parcela de anuênio.

Sobre as parcelas liquidadas nos Anexos II a V há
a correspondente incidência de FGTS e haverá também, já que
parcelas de natureza salarial, INSS.

RESUMO DO CÁLCULO:

JOAO BATISTA DA SILVA

Indenizaqão: ......................................... R$ 25.386,85
verbas salariais:(13', 14; férias e adicional, anuênio)R$ 6.570,54
FGTS ... R$ 525,64
Total geral: ................................................R$ 32.483,03

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

Indenizaqão: .......................................... R$ 12.229,77
verbas salariais:{13', 14; férias e adicional, anuênio)R$ 3.560,84
FGTS ................................. R$ 284,86
Total geral:.......................................R$ 16.075,47

JOSÉ GOULART FERREIRA

Indenizaqão: .. R$ 24 026,55

Rua 29-a ne 139, Centro - Goiânia - GO CEP 72t015-050
Telefara1 (062) 212-9095



F Waala aa /VOS'/Q — QAB-Go 10.829

kiEiá& Fr'uiéu aea QAB-GQ11.293

keku&/fe oea dá APwerí(a QAB GQ 14082+

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

verbas salariais:(13', 14', férias e adicional, anuênio)R$ 6.302,74
FGTS.. R$ 504,21
Total geral: .R$ 30.833,50

JOSÉ MARQUES PACHECO

Indenização: . R$ 12.229,77
verbas salariais:(13; 14', férias e adicional, anuênio)R$ 3.560,84
FGTS.. R$ 284,86
Total geral: .R$ 16.075,47

JURACI DUARTE AMORIM

Indenizagão: R$ 25.386,85
verbas salariais:(13, 14, férias e adicional, anuênio)R$ 6.570,54
FGTS R$ 525,64
Total geral: .R$ 32.483,03

JOAQUINA DE SOUZA PACHECO

Indenização: R$ 19.437,91
verbas salariais:(13', 14', férias e adicional, anuênio)R$ 5.443,23
FGTS R$ 435,45
Total geral: .R$ 25.881,14

Rua 29-a ne 139, Centro - Goiânia - GO CEP 74015.050
Telefaxo1 (062) 212-9095
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AÍí8árr Fi'á/á trwiw aer — QAB-Go 11393

A4ku&/fa u~& uB ril~udá OAB-GO 14097+

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

LAURDINDO GALLES LULA

Indenizagão: ..................... R$ 25.386,85
verbas salariais:(13', l4', férias e adicional, anuênio)R$ 6.570,54
FGTS.. R$ 525,64
Total geral: ..............R$ 32.483,03

LINDALVA DE AZEREDO MOURA

Indenização.......................... R$ 12.229,77
verbas salariais:(13; 14', férias e adicional, anuênio)R$ 3.560,84
FGTS...................................................... R$ 284,86
Total geral: ................R$ 16.075,47

Total geral dos reclamantes..
honorários advocatícíos.

....R$ 202.390,14
..R$ . 30.358,52

Total do cálculo. ...R$ 232.748,86

DO BEM INDICADO A PENHORA:
IMPUGNAÇAO:

0 bem indicado, não atendeu a ordem preferencial
estabelecida no art. 655 do CPC, como aliás determina o art. 882 da CLT, pois
é o 8'a ordem preferencial, razão pela qual, o exequente vem unpugnar e em
seguida requerer:

Rua 29-a ne 139, Centro - Goiânia - GCt CEP 78015-050
Telefaxo (062) 212-9095



r~«rduaa/Yúd,e@a-OABGO10829

filou/i@a /rrwirw.aer o -Go

kBltu&A w dé& r/é 88weir(a QAB.GQ t 4082+

ASSESSORIA JURÍDICA DOS TRABALHADORES

Que a penhora recaia em dinheiro no valor da
execução a ser feita na conta corrente da executada, cuio
número será indicado osteriormente, uma vez presente o
embasamento legal pelo art. SS2 da CLT c/c 655 do CPC.

Termos em que pede juntada e apreciaqão e deferimento
para homologar os cálculos ora apresentados pelos exequentes.

Goiânia, 19 de junho de

OAB-GO 10.829
REGA

Rua 29-a ne 139, Centro - Goiânia - GO CEP 72t015-050
Telefax; (062) 212-9095
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ASSESSORIA JURÍDICA DOS TKABALIIADORES

RUA 07 N'09-A - CENTRO - CEP: 74.023420 - FONE: (062) 229-0527 - GOIÂNIA - GOIÁS
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0 ~~~/w ~ MINISTÉRIO OA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO

Cw/v~&
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

NORMAS DA ORGANIZA/AO

REGULAMENTO DE PESSOAL

Código: 10.105



MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Em 20/ 03/97

Aprovo o Regulamento de Pessoal da Companhia Nacional de Abastecimento - DONAS, empresa
púbbca vinculada a esta Pasta, conforme dispus o art. 16, IX, de seu Estatuto Social, inslitu/do pelo Decreton'.816,de 09 de fevereiro de 1996, de conformidade com a mani/estagáo da Consultoria Jur/dica deste Ministério
no Processo n'0000.1523/97-18 /0452/9'7-15 - CONAB). Caberá 6 CONAB adotá-lo, após a sua devida
publicidade junto aos seus empregados, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

ARLINDO PORTO



&A AI% &%%/v&%
COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO

MINISTERIO OA AGRICULTURA E 00 ABASTECIMENTO

REBDLUÇÁQ NE OI4, DE 33/ 04II77.

0 PRESIDENTE DA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

1. IMPLANTAR, a partir de desta data, no ãmbito da Companhia, o
Regulamento de Pessoal, devidamente aprovado pelo Senhor Ministro da Agricultura e
do Abastecimento, através do despacho datado de 20.03.97, publicado no Diário Oficial
da União de 25.03.97.

2. DETERMINAR que a Diretoria de Administraçao adote as medidas
requeridas, objetivando a regulamentação dos assuntos que necessitem de instruções
especfficas para o cumprimento do citado Regulamento.

3. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

GERVÁSIO CASTRO DE REZENDE
Presidente em Exercicio
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIM NARES

SEÇAOI

DA POLÍTICA DE RECURSOS t IUMANOS

Art. ta Para fins deste documento, POLÍTICA é o conlunto de demsões explimtas da
Companhia, relativas ao direcionamento dos e.,forços e das energias dispendidas
por seus empregados, num processo interatiro, que visa a concretizaçao dos
propósitos da organização.

Parágrafo único- Ressalta dessa relação interna a necessidade de ordenar os
papéis sócio-organizaaonais, a forma das comi nicações e a responsabilidade pela
tomada de deasões Esse ordenamento ir temo tem dimensões estruturais,
comportamentais, tecnológicas, de ação gereni isl voltada para os fins, obletivos e
missões da Companhia, e de adaptação as mudanças ambientais. Essas
dimensões organizacionais premsam ser maniidas numa concepção sistematica-
mente integrada

Art. 2s A POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS da Ci mpanhia está consubstanciada nas
seguintes premissas

- cnar condições de trabalho que permita n garantir uma efetiva participaçao
dos empregados nas atuaçoes da Comp inhia,

- manter uma estrutura organizamonal mpaz de garantir a mais intensa
participação dos empregados nos result; dos da entidade;

- desenvolver e consolidar um comportamento centrado em senhços e
resultados, de forma a garantir a eficácia organizacional;

IV - desenvolver tecnologias administrativas u gerenciais modernas e ajustadas a
realidade;

V - propimar e manter condiçoes para o exi rcimo de uma ação gerencial ágil e
dinãmica;

Vl - promover o continuo desenvohdme ito dos seres humanos e o
acompanhamento da evolução ambiei tal, com o propósito de evitar a
obsolescencia do conhecimento e da infi rmação.

Art. 3a A politica de Recursos Humanos da Compar hia deverá combinar os seguintes
fatores.

- satisfação dos empregados;

- viabilidade da Companhia;

- compatibilidade com o mercado de traba ho,

pl pdd gf

Á M Ih eload o uo!M I o I M I h. M I d
aoaloauede rod o a oa



aW AIR ha
29I05I93 gPBjjjjÁss DA ORGANIZAÇÁO

Cdáhd rddlhlá. eld

10.105 I 02/02

IV - qualidade e produtividade;

V - modemizagão tecnológica;

Vl - direitos e deveres.

SECAO 0

DO OBJETIVO

ArL 4- 0 presente Regulamento objetiva disciplinar as relagões trabalhistas no ãmbito da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, quanto a direitos, deveres e
obngagões, em estrita observância aos dispositivos legais previstos na Constituicão
Federal, Consolidapão das Leis do Trabalho - CLT, Estatuto Somai e Normas
próprias da Companhia e alteragões decorrentes da Reforma Administrativa do
Governo Federal.
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CAPÍTULO 0

DO QUADRO DE PESSOAL E DO PLANEJAMENTO I)E RECURSOS HUMANOS

SEÇAO I

DO QUADRO DE PESSOAI

Art. 5s Quadro de Pessoal é a força de trabalho ou coi tingente de Recursos tiumanos
necessários para a concretizaçao dos produtos o& sennços de uma organização,
definidos em quantidade e qualidade adequadas

Art. 68 0 Quadro de Pessoal da CONAB está dividido em tres grupos ocupacionais,
separados de acordo com a natureza e qualidade 8 os produtos ou serviços gerados
pela Companhia:

- o Grupo Ocupamonal I reúne mão-de-obra s smiqualificada, cujos integrantes
exercem tarefas operacionais básicas e sirviços auxi/iares de apoio, e é
denominado Serviços Gerais e Auxiliares;

- o Grupo Ocupamonal ll é composto de emp egados qualificados, mormente
pessoal de nivel médio, que promove apoio e assistencia técnica
administrativa e assistenaa técnica operaconal, e é denominado Serviço
Administrativo e Sensço Operaaonal;

- o Grupo Ocupamonal ãI é integrado por prof ssionais com formação de nivel
supenor, e é denominado de Serviços Profis«onais de Nivel Supenor.

Art. 7'Os Grupos Ocupacionais estão divididos em Sénes de Classes, c/assificados pela
natureza de atividade e tarefas inerentes a cada unia delas As Séries de Classes
tem C/asses de Cargos ava/iados e classificados de acordo com o maior ou menor
grau de complemdade das atnbuições ou responsibilidades de cada uma delas.
Registram a hierarquia de graduação das Classes dr Cargos, que podem variar nos
Graus de I a I/.

ã ls Compõe também o Quadro de Pessoal da CONAB a Série de Classes
denominada "Técnico", constituida de empregados que, em seus PCS's de
ongem, ocupavam cargos técnicos mas não po aviam o 30 grau completo

ã 28 Nesta Série de Classe não será permitido o . cesso ou admissão de novos
empregados

Art. 80 0 Quadro de Pessoal da Companhia obedecerá as di :posições contidas no Estatuto
Somai, An 30 e seus parágrafos
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SECAO II

DO PLANEJAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 9s A previsão das necessidades de pessoal é um plana/amento continuo e
sistemático que ob/etiva determinar os Recursos Humanos necessários ao
desenvolvimento das atividades na Companhia

Art.10. 0 plana/amante e a previsão das necessidades de pessoal serão realizados pela
área de Recursos Humanos, mediante levantamento efetuado iunto as demais
unidades.

Art. 11. As unidades deverão informar suas necessidades de pessoal em termos qualitativos
e quantitativos, jusiificando clara e objetivamente suas proposições.

Ak. 12. Para previsão das necessidades de Recursos Humanos deverão ser
considerados, em conjunto com a área de Organização e Métodos:

- a estrutura orgãnica da Companhia;

- as competencias de cada unidade;

- os ob/ebvos a atingir, a curto e médio prazos;

IV - o volume e a complexidade dos trabalhos desenvolvidos;

V - outros aspectos relevantes

Art.13. Caberá a área de Recursos Humanos proceder, con/untamente com a área
proponente, a aná/ise das propostas apresentadas e a e/aboração de um
demonstrativo das necessidades de pessoal a ser encaminhado a Diretoria de
Administração para apreaaçao e postenor de/iberação da Diretoria Executiva.
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CAPÍTULO Ig

DO INGRESSO DE PESSOAL E DO PROVIMENTO DE CARGOS

SEÇAOI

DO INGRESSO DE PESSOÍ L

Art.14. 0 ingresso no Quadro de Pessoal da Comparnia se processará por meio de
Concurso Público, ressalvadas as nomeagóes rara Fungões Gratificadas, cu/os
cnténos estão definidos no Estatuto Somai e no I'lano de Cargos e Salários e de
Benefiaos e Vantagens.

SEÇAO 0

DO PROVIMENTO DE CARGI)S

Art. 15. Para o provimento de um Cargo de Carreira ou Futgão Gratificada é imprescindivel
a existénma de vaga, seja por vacãncia ou pela anipltação do Quadro de Pessoal.

Art. 16. A vacãnma ocorrerá nas seguintes situagões:

- promogão vertical de empregados;

- transferencia;

- aposentadona,

IV - readaptagão,

V - demissão;

Vl - faleamento.

Art. 17. A admissão em Cargo de Carreira só poderá ser sietivada se o candidato atender
as seguintes exigenaas

- ter sido aprovado em Concurso Público de pri vas ou de provas e titulos;

- estar em dia com suas obrigarões eleitorais e militares,

- apresentar toda a documentagão exigida pe/a Companhia;

IV - ser considerado apto em exame médico pré-a Imissional;

V - ter a idade minima de 18 (dezoito) anos.

ArL18. Somente poderá tomar posse em cargo de carreia, ressalvados os cargos ou
empregos acumuláveis na atividade, o servidor público cnnl aposentado e o militar
reformado ou da reserva remunerada da União, dos Datados, do Distnto Federal ou
dos municipios que fizer a opgão pela remuneragão d 2 cargo
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ã Ie 0 empregado deverá comunicar a área de Recursos Humanos, até a data da
posse, o seu termo de opção pela remuneração do cargo de carreira

ã 2s Readqumrá o direito a percepção dos proventos o empregado, a que se refere
este artigo, exonerado do cargo de carreira

ã 3o 0 não cumprimento do disposto no parágrafo primeiro importará na nulidade
do ato de nomeação do empregado, com ressarcimento a Companhia da
remuneração por ele percebida em razão do exercicio do seu cargo, sem
preiuizo das demais sanroes previstas em lei.

Art. 19. A admissão para Função Gratificada ocorrerá nos termos do Art. 30 do Estatuto
Social da Companhia e em conformidade com o estabelecido no Plano de Cargos e
Salános e de Beneficios e Vantagens.

Parágrafo único - A dispensa de Função Gratificada, seguida de nova designação,
não caractenza desligamento da Companhia.
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CAPÍTULO IV

DA PROGRESSAO, DA PROMOÇAO E DA RE LASSIFICAÇAO

SEÇAOI

DA PROGRESSãO

Ait. 20. Progressão é a evoluçáo salanal e/ou funcional do tmpregado propormonada pelos
instrumentos de promoção e reclassificação A i.volução funmonal não implica
aumento salanal no caso de reclassificação.

SEÇAO ã

DA PROMOÇAO

ASÍ. 21. Promoção é a ascensão funmonal do err pregado, que se processa
honzontal/verticalmente.

Parágrafo único - É hmitado a 1% (um por cento) ita folha salarial o impacto anual
com as promoções por antiguidade e por meremmei ito

Art. 22. Promoção verbcal é a progressão que implica de locamento do empregado para
classe de cargo de faixa/nivel superior a ocupada.

ã 10 A promoção ocorrerá mediante aprovação em Concurso Público

ã 20 A promoção tem a existéncsa de vagas corro condição única e pnmordial,
obedecidos os pré-requisitos do cargo (quah ledes necessánas ao exercimo
das atividades inerentes ao cargo, rep 'esentadas por escolaridade,
expenencia e habilidades, estabeleadas no Pi ;S)

Arb 23. Promoção honzontal é a progressão do empregadc, sem mudança de cargo, para
um nivel salanal supenor, podendo ser por ménto ot por antigúidade.

Art. 24. A promoção por ménto será concedida, até o limite de 2 (dois) niveis, em
decorrenma da avahação de desempenho, conform. normas especificas.

~ArL 25. Na Promoção por antiguidade o empregado concorrerá, conforme normas
especificas, a uma ascensão funaonal equivalente 0 1 (um) nivel, a partir do dia 1

(pnmeiro) do mes imediatamente postenor ao mes que completar 2 (dois) anos da
úldma promoçao por antiguidade ou a contar da data de admissão.

ã 10 Ao empregado licenciado por suspensão de oontrato de trabalho ou licença
não remunerada concorrerá a promoção, desc e que o mesmo, a partir da data
do efetivo retorno, complemente o periodo aq ssitivo exigido de 2 (dois) anos,
descontado o periodo de paralisação do contr ito
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ã 2'0 empregado afastado com percepção de auxilio-doença e no caso de
acidente do trabalho concorrerá a promoção, sendo somente os períodos
excedentes a 0 (seis) meses acrescidos ao periodo de serene/a de promoção.

ã 30 Não concorrerá á promoçao por antiguidade/mérito o empregado.

a) cujas faltas não lustificadas se/am em número supenor a 6 (seis), por ano,

b) que tenha sofndo penalidade de adveriénaa ou suspensão disciplinar

SENAC pl

DA RECLASSIFICACAO

Art. 26. Reclassificação é a movimentação do empregado, sem alteração salarial,
decorrente de sua passagem para outro posto de trabalho, dentro da mesma desse
do cai'Qo.

ã Is Somente ocorrerá a reclassificaçao para o preenchimento de vaga se
atendidos os pré-requisitos do cargo.

5 20 A reclassificação do empregado ficará condicionada a homologação do
Presidente da Companhia.

ã 30 A reclassificação será precedida de concordãncia do empregado
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CAPÍTULO V

DAS FUNÇOES GRATIFICADAS E DA SUBSTITUIÇAO

SEÇAOI

DAS FUNÇOES GRATIFIC EDAS

Art. 27. Funções Gratificadas sao aquelas de

estrita c&nfiança d

Companhia, instituidas
para o exercicio transitório em nivel de chefia, a sessoramento e secretariado.

Parágrafo único - Os ocupantes de Funções C ratificadas poderão ser destituidos
a qualquer tempo, pela autoridade competente, implicando a perda automática da
gratificação de função correspondente

Art. 28. As Funções Gratificadas, de acordo com o Ptrágrafo 30 do Art 30 do Estatuto
Social, são privativas de empregados integiantes do Ouadro de Pessoal da
Companhia, excetuando-se as funções de asse soramento aos Diretores e as de
subordinação direta ao Presidente

Art. 29. Não poderão ocupar Função Gratificada oh empregados enquadrados nos
impedimentos previstos pelo Art. 31 do Estatuto Social da Companhia

Ais. 30. A indicação para o exercicio da Função Gratificar la e a destáuição serão feitas, em
cada unidade, pelo superior imediato ou mediato e com aquiescência do Diretor da
área, para postenor formalização mediante Portar s do Presidente ou do empregado
que bver delegação de competência

Art. 31. 0 empregado designado para ocupar Função Gatiiicada perceberá o saláno do
Cargo de Carreira acresado de gratificação, con orme estabeleudo na Tabela de
Gratificação constante do Plano de Cargos e Salár os e de Benefiaos e Vantagens.

Art. 32. Os requisáados pela Companhia para o exercímo exclusivo de Função Gratificada
deverão optar por perceber sua remuneração na origem ou pela remuneração da
Companhia, não sendo permitido, no intersticio d 2 12 (doze) meses, nova opção

Parágrafo único - 0 empregado requisitado que cotar pelos vencimentos do órgão
de origem receberá, na Companhia, apenas o vai &r da gratificação da função para
a qual foi designado.

Ait. 33. 0 empregado requisitado que optar pelos venc mentos da Companhia e o
empregado contratado, exclusivamente, para o exercicio de Funçao Gratificada
serão remunerados de acordo com o estabelecido no Plano de Cargos e Salários
e de Beneficios e Vantagens.

Art. 34. 0 empregado contratado exdusivamente para o i.xercímo de Função Gratificada
será, automaticamente, desligado da Companhia por ocasião da dispensa da
função.
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Parágrafo único - A dispensa de Função Grabficada, seguida de nova designaçao,
para o mesmo nivel de gratificação, não caracterizará desligamento da Companhia.

Art. 35. 0 empregado requisitado para o exercício exclusivo de Função Gratificad
retomará a seu órgão de origem após sua dispensa na Companhia.

Art. 36. 0 empregado ocupante de Funçao Graúficada será, automaticamente, dispensad
da funçao para a qual foi nomeado, ao afastar-se de suas funções para.

- treinamento supenor a 3 (tres) meses;

- licença para trato de interesse particular,

- cessão para órgão, com ou sem ónus para a Companhia;

IV - outros afastamentos que gerem suspensão do contrato de trabalho.

SEQAO II

DA SUBSTITUIÇAO

Art 37. Substituição é a designaçao de empregado para ocupar, temporariamente, Função
Gratificada em virtude de impedimento do titular.

Arc 38. A subseluição é obrigaténa para todas as funç5es de confiança, exceto aquelas de
assessoramento que não tenham responsabilidade por áreas de atisxdades, e
deverá ser formalizada mediante Portana do Presidente ou do empregado que bve
delegaçao de competencia.

Parágrafo único- Entendem-se por assessoramento as funções correlatas
Assessoria de Diretoria, Assistencia de Departamento/Su-penntendénda Regional e
Assistência de Gabinete/PRESI.

Art. 39. 0 substituto fará jus a gratificação correspondente a função para a qual foi
designado, de acordo com a tabela de Funções Gratificadas, constante do Plano de
Cargos e Salános e de Beneficios e Vantagens.

ã 1s Somente serao remuneradas as substituições formalmente autorizadas cu/o
periodo de afastamento do titular for igual ou supenor a 10 (dez) dias comdos.

$ 2'Caberá substituição remunerada quando houver afastamento do titular para
substituir outro ocupante de Função Grabficada.

ã 3e Se o subsbtuto já exercer função de confiança, fará ius 6 gratificação de maior
valor.

5 ás Os empregados designados para substituir os Diretores poderilo optar em
perceber a diferença de honorários nas mesmas condições estabelecidas
para os Diretores.
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Art. 40. As comunicagões de substituigão deverao ser f itas a área de Recursos Humanos,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o impe limento do titular.

Parágrafo único - Qualquer procedimento fora lesse prazo deverá ser lustificado.

Art. 41. Na hipótese de impedimento do substituto e hei ando necessidade de afastamento
do titular, poderá ser designado outro substiti to, em caráter temporário, com a
devida justificativa, sem que a destgnagão anter or seis invalidada.
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CAPÍTULO VI

DA MOVIMENTAÇAO DE PESSOAL

SEÇAOI

DA CONCEITUAÇAO

Art. 42. Movimentagão de Pessoal é toda alteragão verificada no quadro de lotagão de
empregados, decorrente de transferencias, cessões, requisigões, licengas e afasta-
mentos.

$ 1E Para que ha/a mosómentagão de pessoal são obngatõrios:

a) a existencia de vaga;

b) o preenchimento, pelo empregado, dos requisitos mínimas exigidos para o
cargo que vai exercer.

ã 2'Os casos esparge/s serão analisados e deliberados pelo Presidente da
Companhia

SEÇAO 0

DA TRANSFERENCIA

Art.43. Transferencia é o remanejamento do empregado de uma unidade para outra, e
poderá ocorrer por interesse da Companhia ou do empregado.

ã lg A Transferéncia por interesse da Companhia, que implicar mudanga de
domicilio, podenl ocorrer em caráter DEFINITIVO ou PROVISÓRIO.

ã2g A transferência por interesse do empregado será sem õnus para a
Companhia.

ã 30 Os demais procedimentos encontram-se disciplinados na norma de
Transferencia de Empregados.

SEÇAO gl

DA CESSãO

Art. 44. É vedada a cessão de empregado da Companhia, salvo nos casos expressamente
previstos na legis/agão persnente.

Art. 45. Mesmo nos casos previstos em lei, deverá ser evitada a cessão do empregado.

- lotado em unidade com deficiénaa de pessoal;

- com qualg/gcagão técnica indispensável para a Companhia;
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- que esteja respondendo processo ile sindicãncia;

IV - reintegrado ou readmitido por limin; ir.

Art. 46. Ao empregado cedido, com ónus ou onu. ressarcidos para a Companhia, serão
assegurados os direitos e vantagens que venham a ser concedidos aos
demais.

ArL 47. 0 empregado cedido ocupante de i=unção Gratificada, será dispensado,
automaticamente, da respectiva função

Art. 48. A liberação do empregado ficará condicior ada a emissão do aviso ministenal.

Parágrafo único - 0 empregado aguard irá, em seu local de trabalho, a liberação
emitida pelo órgão competente, para apre,entar-se ao órgão cessionário

Ait. 49.

SECAO IV

DA REQI/ISI( AO

É vedada a requisição de pessoal )ara a Companhia, salvo nos casos
expressamente previstos em lei.

Art. 50. No caso de requisição amparada por lei, a solipatação é de competencia exclusiva
do Ministro de Estado, mediante pedido pr vativo do Presidente da Companhia

Art. 51. 0 requisitado para exercer Cargo de Dird pão na Companhia será remunerado de
acordo com a legislação pertinente.

Arb52. 0 requisitado para o exercicio de Finção Gratificada será remunerado d
acordo com o Plano de Cargos e Salán is e de Beneficios e Vantagens

Art. 53. 0 requisitado poderá optar pela rem ineração do órgáo de ongem ou da
Companhia, não sendo permitida, no intdrsticio de 12 (doze/ meses, nova opção.

SECADA

DAS LICENCAS E AF/r STAMENTOS

ArL 54. Licenças e Afastamentos são ausencias co empregado asseguradas por lei ou po
condescendenaa da Companhia

Art. 55. 0 empregado poderá afastar-se do serviç & em decorrencia de:

- licença médica;

- licença por acidente do trabalho;

- licença paternidade,

IV - licença maternidade;
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V - licença adoção;

Vl - licença de gala;

Vg - licença por morte de familiar;

Vlll - licença para tratar de interesse particular;

IX - licença para acompanhamento de familiar enfermo;

X - treinamento;

XI - viagem a serviço ou em missão oficial;

XII - ocupação de cargo de direção em sindicato representativo dos empregados
e/ou associaçao dos empregados;

Xlg - outras ausencias permitidas por lei.

Art. 56. A Licença Médica será concedida mediante apresentação de atestado médico
emitido:

- pela Previdénaa Social e seus conveniados;

- pela área médica da Companhia e conveniados;

- por médicos particulares, desde que homologado pela área médica da
Companhia.

g ls 0 atestado médico deverá conter, obngatonamente, os seguintes dados.
nome completo do empregado, data de iniao da licença, número de dias de
afastamento, assinatura e carimbo do médico emitente (nome, especialidade
e ns do CRM) e o número do Côdigo Intemaaonal de Doenças - CID,
correspondente a sua enfermidade.

ã 2'- 0 empregado deverá comunicar o seu afastamento á sua unidade de lotação
e apresentar o atestado médico a área competente, na Matriz ou nas
Superintendencias Regionais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
a contar do início do afastamento, para homologação e registro em seu
prontuário médico, sob pena de os dias de ausencia serem considerados
como faltas iniusbficadas, e exdusão da folha de pagamento.

ã 3s A Companhia arcará com o onus quando a licença médica não ultrapassar 15
(quinze) dias de afastamento do empregado.

ã 40 Caberá a Previdencia Soqal o ânus decorrente do auxilio-doença deándo ao
empregado, quando a licença médica ultrapassar o décimo quinto dia de
afastamento.
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5 50 Se concedido novo benefício decorrer te da mesma doença, dentro de 60
(sessenta) dias, contados da cessaçao do beneficio antenor, a Companhia
fica desobngada do pagamento di s 15 (quinze) pnmeiros dias de
afastamento, prorrogando-se o beneficio antenor e descontando-se os dias
trabalhados, se foro caso

ã 60 Para percepção do auxilio-doença, o eiripregado deverá obter da Companhia
o Atestado de Afastamento e Salários (AAS), e, em seguida, dar entrada no
órgão da Previdência Social, juntamentII com a documentação exigida.

ã 70 Quando terminar o benefiao, o empre)ado deverá apresentar o documento
expedido pelo orgão previdenciário a área competente, na Matriz ou nas
Supenntendencias Regionais, que arotará as providenaas cabiveis com
relação ao controle de freqúencia e incl Ósão na folha de pagamento.

ã 80 0 retomo do empregado ao trabalho .e dará no 10 (primeiro) dia útil após o
término da licença médica.

Arb 57. Licença por Acidente do Trabalho será concedida ao empregado que no exercicio
de suas atividades, a serviço da Companliia, venha a sofrer lesão corporal ou
perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução, permanente ou
temporária, da capacidade para o trabalho Ci empregado também terá direito a este
tipo de licença, quando sofrer aadente fora do local e horário de trabalho, nas
seguintes circunstanaas.

- no percurso da residencia para o trab alho ou deste para aquela,

- no percurso de ida e volta para o loc I de refeição, em intervalo do trabalho;

- em viagem, a serviço da Compathia, qualquer que se/a o meio de
locomoçao.

ã1E Entende-se por percurso o trajeto u ;Mal da residencia ou local de refeição
para o trabalho, ou deste para aquel ps, nao sendo considerado acidente do
trabalho o ocomdo em percurso iiiterrompido ou alterado por interesse
pessoal do empregado

ã2-' acidente do trabalho deverá s r informado, imediatamente, a área
competente, na Matnz ou nas Supeintendencias Regionais, encarregando-
se de comunicar ao órgão previdenciáno, no prazo improrrogável de 24
(vinte e tluatro) horas, a partir da ocorrência do acidente, salvo em caso de
imposmbilidade absoluta, sob pena de multa apécável pela Previdencia
Social.

ã 30 Quando do aadente resultar a mote do empregado, será providenciada,
pela área competente, na Matriz tu nas Superintendencias Regionais, a
comunicaçao a autondade poliaal, por escrito, devendo estes dados
figurarem na comunicação á Previdé ncia Social.
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ã 43 Caberá a Companhia o pagamento salarial do dia do acidente e dos 15
(quinze) pnmeiros dias seguintes, ficando, a partir do 16s (déamo sexto) dia,
o onus do pagamento por conta da Previdencia Somai

ã 53 0 retomo do empregado ao trabalho se dará no primeiro dia útil após a
liberação pela Previdenaa Social, quando deverá apresentar a área
competente, na Matriz ou nas Superintendendas Regionais, a comunicação
de alta.

ã 62 A área competente, na Matriz ou nas Superintendenaas Regionais, dará
cienaa imediata da ocorrencia do acidente ou alta ao órgão responsável
pela mesma, para fins de controle de frequenda e exclusao ou inclusão na
folha de pagamento.

ã 7s Em caso de addente ocorrido em sennço fora da localidade de lotação do
empregado, e desde que impraticável sua remoçao, terá ele direito a estada,
locomoção e despesas hospitalares, inclusive para 1 (um) acompanhante.

ã 83 No caso de acidente que causar incapacidade de o empregado permanecer
no exercicio de suas funções onginais, fica a Companhia comprometida a
atnbuir-Ihe atividades compativeis com sua nova condiçao, assegurando-Ihe
um periodo de 90 (noventa) dias para adaptação, ressalvada a demissão por
lusta causa.

ã 92 É assegurada estabi/idade provisóna ao empregado amdentado, por 12
(doze) meses, após seu retomo ao trabalho, ressalvada a demissão por
justa causa

810. Ocorrendo acidente do trabalho, com pre/uizos de bens matenais da
Companhia, desde que o empregado não tenha concorrido por dolo ou culpa
para o acidente, a Companhia arcará com os onus decorrentes daqueles
pre/uizos

Art. 58. Licença Paternidade é aquela concedida ao empregado por um periodo de 5
(anco) dias úteis, a contar da data de nascimento do(a) filho(a) ou adoção legal,
sem pre/uizo de sua remuneração

ã1s O empregado comprovará a Licença Paternidade mediante apresentação
da Cerbdão de Nascimento do(a) filho(a) ou do documento de adoção legal,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do nascimento ou da adoção.

Art. 59. Licença Maternidade é o afastamento concedido a empregada gestante pel
periodo de 120 (cento e ente) dias, devendo iniciar-se 4 (quatro) semanas antes d
parto

ã 12 Em caso de parto antempado, a empregada terá direito a 120 (cento e vinte)
dias de repouso remunerado.

ã 22 Em caso de aborto previsto em lei, cu/a comprovação far-se-á por atestado
médico oficial, a empregada terá direito a um repouso remunerado de 2
(duas) semanas
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ã 68 0 afastamento estará condicionado a quitaçi;o, por parte do empregado, de
seus débitos para com a Companhia, bem como a apresentação de sua
Carteira de Trabalho e Previdenaa Social - C1 PS para os devidos registros.

ã 78 Somente a partir da autonzação do Presiden e da Companhia ou daquele a
quem foi delegada competencia ocorrerá ii afastamento do empregado,
devendo este aguardar a comunicação em su, i unidade de lotação.

ã 88 0 empregado que se afastar do serviço i m desacordo com o disposto
no item antenor, mesmo com o :onsentimento da chefia
imediata/mediata, incidirá, automaticamentir, em falta grave, e estará
suleito as penalidades previstas na Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT e neste Regulamento

ã 98 Na hipótese do empregado pretender retornar ao serviço antes do
término da licença, deverá manifestar sua vontade, por escnto, com
antecedenaa minima de 20 (vinte) dias, a área competente, na Matriz ou nas
Supenntendenaas Regionais, para aprovaçio e posterior dehberação do
Presidente ou daquele a quem for delegada rx mpetencia.

ã10. 0 periodo em que o empregado permaneier em licença para tratar de
interesse particular não será computado como tempo de efetivo exercisao na
Companhia, bem como nao terá direito a bane ficios e vantagens patrocinados
pela Companhia

AÍÍ. 63. A Licença Adoção é aquela concedida a emprega la, mediante comprovação, por
um periodo de 90 (noventa) dias, quando se tratar de cnança com até 1 (um) ano
de idade e ao empregado pelo periodo igual ao da lir ença paternidade 5 (mnco dias)
úteis

Arb 64. A Licença para Acompanhamento de Familiar Enfermo é o afastamento
concedido ao empregado para acompanhar fami/iai enfermo, sem preiuizo de sua
remuneração, por um periodo de 15 (quinze) dias o ano, consecutivos ou nao, e
não cumulativos para o ano seguinte, mediante cc&&provação, podendo a licença
ser prorrogada a cnténo da Companhia

$ 18 Considera-se como faméiar, para este fim:

a) cõnluge ou companheiro(a),
b) filhos(as) de qualquer condição ou enteado(,as);
c) genitores;
d) irmão(ã),
e) dependente economico (desde que compro& ado)

ã 2'A licença será concedida mediante apresent. ção de declaração do médico
assistente de que é indispensável o acompanh &mento familiar ao enfermo, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

AIÍ. 65 Treinamento - o empregado poderá afastar-se da 9 ca/idade de lotação, dentro ou
fora do Temtério Naaonal, para partiapar de progran as de treinamento de interesse
da Companhia, de acordo com as normas e legislaçã & pertinentes.
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Art. 66. Viagem a Serviço ou em Missão Oficial - o empregado poderá a/astar-se da
localidade de atuação para outra, no temtóno nacional ou no exterior, em viagens a
serviço ou em missão oficial, por interesse da Companhia

ã18 Quando a viagem a serviço, dentro do temtório nacional, ultrapassar 30
(trinta) dias, o empregado poderá retomar a base de origem, por 2 (dois) dias
úteis, as expensas da Companhia

ã 2-'as viagens a serviço ao exterior ou em missão ofiaal, o retomo a base de
origem dependerá de prévia autorização do Presidente da Companhia.

ã 30 Os demais procedimentos relativos a este artigo encontram-se disciplinados
em normas especificas da Companhia.

Art. 67. Ocupação de Cargo de Direção em Sindicato Representativo dos Empregados
e/ou Associação dos Empregados o empregado eleito ficará liberado de suas
atribuições funcionais, com todos os direitos e vantagens do Cargo de Carreira, da
seguinte forma:

- Presidente - expediente integral;

- Diretores - meio expediente diário,

- Diretores Estaduais, para Associação - meio expediente diário na seguinte
proporção.

a) 1 (um) Diretor nas Unidades da Federação com até 100 (cem)
empregados;

b) 2 (dois) Diretores nas Unidades da Federação com mais de 100 (cem)
empregados.

Parágrafo único - 0 empregado ocupante de cargo, constante do inciso 0 anterior,
poderá optar pela liberação de expediente integral, desde que seja sem quaisquer
ónus para a Companhia

Arb 68. Auséncias Permitidas por Lei - o empregado poderá afastar-se do seMço, sem
prejuizo de sua remuneração, fénas e tempo de serviço, mediante comprovação,
nos seguintes casos:

- doaçao voluntária de sangue, por 1 (um) dia em cada 12 (doze) meses de
trabalho;

- nos dias em que estiver convocado pela /ustiça,

- convocação pela justiça eleitoral;

IV - até 2 (dois) dias, consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos
termos da lei respectiva;
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V — no periodo de tempo em que tiver de cumpri as exigências do serviu militar,

Vl - de partidpação de empregado em Assemb éias, com a bberagão do ponto,
desde que a convocaoao seja comun cada pela Entidade Sindical
representativa dos empregados e/ou Assod SCão dos empregados á Diregão
da Companhia, com antecedência minima do 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 69. 0 motivo da ausência deverá ser registradi na folha de freqúencia do
empregado, sendo o respectivo comprovante aiiviado a área competente, na
Matnz ou nas Superintendenaas Regionais, no p'azo máximo de 72 (setenta e
duas) horas, contadas a partir da ausencia

~8

il u I end ~a p 8 Dl I 8*- Se*l dSSS
888lclm d8lodosos 8 8 os
W.D IDS

Dp 8 OE sc 'Gd
E : 3/I //izl P7



28/05/83 20/03/87 NORMAS OA ORGANIZAÇAO

Cédoo Caps ls RXMa
10.105 Vg 01/02

CAPÍTULO Vg

DA JORNADA DE TRABALHO

SECAOI

DA DURACAO

Art. 70. Jornada de Trabalho é o periodo em que o empregado permanece a disposição da
Companhia.

ArL 71. A jornada de trabalho dos empregados da Companhia será de 8 (oito) horas
diánas, até o limáe de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em expedientes a
serem fixados pela Diretoria Executiva da Companhia.

Parágrafo único - Em face do que dispêe o Inaso XIV do Art. 7'da Constáurção
Federal, promulgada em 05 11.88, os empregados da Companhia que desenvolvem
suas atpddades em regime de tomos ininterruptos de revezamento cumprirão a
jornada de trabalho de 6 (seis) horas coriidas, mediante assinatura de Termo
Aditivo ao Contrato de Trabalho.

Ait. 72. Ficam isentos do disposto no item antenor os empregados com iomada de trabalho
especial, por força de legislação ou por horáno especifico concedido de acordo com
a conveniencia da Companhia

SECAO 8

DA PRORROGACAO

Art. 73. A prorrogaçao da jornada de trabalho poderá ocorrer desde que em estrita
observãncia as disposiçêes legais.

ArL 74. A prorrogação da jornada de trabalho não poderá exceder a 2 (duas) horas da
jornada normal, devendo haver um descanso de 15 (quinze) minutos, no
minimo, antes do inicio do periodo extraordinário de trabalho.

Art. 75. Na Matriz, a unidade interessada deverá solicitar 8 Diretona de
Administração, e na Supenntendência Regional, ao Superintendente Regional,
autonzação para prorrogação da jornada de trabalho, especificando o nome
do empregado, o número estimado de horas e a iustificativa fundamentada
da necessidade do serviço, com a devida antecedencia.

ã 1R Aos sábados, domingos e feriados, somente será permitida a realização de
horas extras para execução ou conclusão de serviços inadiáveis.

ã2s Para realização de horas extras aos domingos, deverá ser observado
ngorosamente o descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas.

Art.76. As horas extras serão remuneradas de acordo com a legislação vigente e as
normas da Companhia.
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Art. 77. 0 empregado poderá compensar as horas suplemen ares de uma jornada com a
correspondente diminutgão em outra, devendo ocorrei na mesma semana.

Art. 78. Os empregados que trabalham em locais ou atividadis insalubres só poderão te
sua jornada normal de trabalho prorrogada medainte autorizagão prévia da
Delegaaa Regional do Trabalho - DRT

Art. 79. ¹o farão jus a remuneragão pelas horas excedentes a jornada de trabalho

— os empregados que executam servtgos ex amos não subordinados a
horáno;

- os Gerentes de Departamentos e Órgãos de ni rel equivalente e substitutos
no exercioo da funcão, desde que estejam recalcando suas gratificacões nos
percentuais estabelecidos pela Lei 8.966/94, que regulamentou o Parágrafo
único do Art 62 da CLT.

Parágrafo único - Todas as demais fungões ou cargo. de confianoa e/ou fungões
gratificadas farão jus as horas excedentes da fornada n armai de trabalho
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CAPÍTULO Vlã

DO REGISTRO DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA

Art. 80. 0 registro de controle de freqúenma será obrigatório para todos os empregados,
exceto os que exercem fungão de Presidente, Diretor, Gerente de Departamento o
de Órgão de nivel equivalente.

Parágrafo único - A comprovagão de presenga será efetuada por meio de folha d
frequencia ou outro instrumento de controle, permitido por Lei, conform
determinagão da direção da Companhia

Art. 81. 0 empregado deverá registrar freqúenaa nos horános predeterminados, excet
quando a serviro extraordináno, uma vez que para este existe controle próprio

Parágrafo único - A ausenga de registro do empregado, sem a devid
comprovagão, caracterizará falta in/ustificada ao servigo.

Art. 82. Haverá tolerãnma de 15 (quinze) minutos para entrada em cada expediente,
visando atender eventuais imprevistos.

Parágrafo único-Os atrasos superiores a 15 (quinze) minutos, bem como a
saidas entaipadas, sofrerão o respectivo desconto em folha de pagamento,
computando-seototal doatraso e não se deduzindo os minutos detolerãnci
pe/iiiiri/Ios.

Art. 83. Caberá as chefias imediatas de cada unidade controlar a frequencia dos seu
subordinados dianamente, registrando na folha de freqúenma as in/ormaçãe
referentes as licengas, viagens, fénas, ausenaas justificadas ou abonadas
outros afastamentos 0 não cumpnmento deste item, que possa vir a acarrela
pre/uizos e/ou danos ao empregado, é de exdusiva responsabilidade do órgao qu
mantém o respectivo controle

$ 1s As auséncias não justificadas, a partir do 1õs (décimo sexto) dia, deverão ser
comunicadas, imediatamente, á área de Recursos Humanos pelo titular da
unidade.

$ 2s As ausencias não justificadas por periodos iguais ou supenores a 30 (tnnta)
dias consecutivos poderão caracterizar abandono de emprego, conforme
legislagão regente.

Q
3e Serão consideradas faltas graves, passiveis de punigão dismplinar, as

seguintes ocorrenaam

a) registrar a freqúenga para outro empregado,

b) rasurar, fraudulentamente, o registro de frequencia;

c) falsear justificativas de ausênma;
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d) ausentar-se, de forma habáual, de seu posto de servigo sem motivo
jusbãicado;

e) descumpnr, de forma habáual e não autonzada, »s horários de trabalho.

Art. 84. Os controles de frequencia não informalizados deverão sor encaminhados a áre
competente, na Matnz ou nas Supenntendánaas Reg/oca s, impreterivelmente, at'

5o (quinto) dia útil do mes subsequente ao de sua ccmpetánoa, devidament
atestados pelos chefes imediato/mediato
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CAPÍTULO IX

DAS FÉRIAS

SEÇAOI

DO DIREITO

Art. 85. 0 empregado terá direito a férias após ter completado o seu periodo aquisitivo de
12 (doze) meses de vigéncia do contrato de trabalho, sem preluízo de sua
remuneração.

Art. 86. 0 empregado terá direito a férias, de acordo com o número de faltas injustificadas,
nas seguintes proporções;

- até 5 (cinco) faltas - 30 (tnnta) dias comdos,

- de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas - 24 (vinte e quatro) dias comdos;

- de 15 (quinze) a 23 (vinte e tres) faltas - 16 (dezoito) dias comdos;

IV - de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas - 12 (doze) dias comdos

Art. 87. Perderá o direito a férias o empregado que, no curso do periodo aquisitivo

- deixar o emprego e não for readmitido no prazo de 60 (sessenta) dias
subseqúentes a sua saida;

- permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30
(trinta) d as (exceto Licença-Prémio);

- deixar de trabalhar, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias
em virtude de paralisação parrdal ou total dos sennços da Companhia,

IV - tiver percebido da Previdencia Social prestações de acidente do trabalho ou
de auxilio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontinuos;

V - tiver acima de 32 (tnnta e duas) faltas injusbficadas, durante o periodo
aquisibvo.

SEÇAO 0

DA CONCESSãO

ArL 88. As férias serão concedidas nos termos da legislação vigente, em 1 (um) só periodo,
podendo, por interesse do sendço ou por necessidade excepcional do empregado,
esta quando autorizada pela Companhia, ser desdobradas em 2 (dois) periodos,
não devendo um deles ser infenor a 10 (dez) dias e desde que o empregado não
tenha menos de 18 (dezoito) anos e mais de 50 (cinqúenta) anos de idade.
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$ 1s Na hipótese de concessão de férias em 2 (dois) períodos, será obrigatória a
marcação de cada periodo por ocasiáo da elabor ição da escala anual de
férias.

ã 2-'m nenhuma hipótese haverá acumulação de perioi os de férias.

$ 3'- As férias não poderao ser interrompidas, qualquer qiia seja o argumento.

ã ao Caso o empregado venha a adoecer durante o transcurso das fénas, estas
prosseguirão normalmente.

$ 5o Ao término do gozo das férias, caso o empregado permaneça doente, deverá
apresentar atestado médico, conforme os procedim ntos previstos na Seção
V, do Capitulo Vl deste Regulamento.

Art. 89. A época da concessão das férias será aquela que melhor atender aos interesses da
Companhia e do empregado.

ã1& Os periodos de férias dos empregados afastad&s para paras&parem de
programas de treinamento de longa duração serão s stabelecidos pela área de
Recursos Humanos, devendo, sempre que possivi I, coincidir com as férias
escolares.

$ 2'Caso o empregado se encontre licenmado para tatamento de saúde, por
ocasião do inicio das férias, estas serão, automati &amante, adiadas para o
primeiro dia útil subsequente á licença.

A área competente, na Matriz ou nas Superintendencias Regionais, comunicará ao
empregado a concessão de suas férias por meio do for nulário "Aviso de Férias",
com antecedência minima de 30 (tnnta) dias, devendo ele apresentár a sua Carteira
de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, para que sep m efetuados os registros
necessários.

SEÇÁO ãI

DA REMUNERAÇÁO, DA DEVOLUÇÁO E DO ABONO PECUNIÁRIO

Art. 91. 0 empregado perceberá, a titulo de férias, a remuneração que Ihe for des&da na
data de sua concessao, acrescida de 1/3 (um terço) do sei i valor.

Parágrafo único - 0 empregado perceberá o adiantamei ro das férias até 2 (dois)
dias antes do inicio do respectivo periodo.

Art. 92. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do pei iodo de férias a que bve
direito em abono pecuniário, cujo valor será proporcion il a remuneração que Ihe
sena de&ada nos dias correspondentes.

$ 1& 0 abono pecuniário deverá ser requerido junto a ái a competente, na Matnz
ou nas Supenntendenaas Regionais, mediante pre nchimento do fonnuláno
"Requenmento de Abono Pecuniário", até 60 (sess&nta) dias antes do inimo
das fénas correspondentes
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ã2'0 pagamento do abono pecuniáno será efetuado iuntamente com o
adiantamento de férias.

ã 3e 0 empregado poderá desistir do abono pecuniário com a antecedencia
minima de 45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para o inicio das fénas,
desde que o respectivo valor ainda não tenha sido incluido em folha de
pagamento.

Art. 93. A devolução do adiantamento de férias será processada em parcela única, no
mes subseqúente ao retomo das férias.

Parágrafo único - 0 adiantamento de férias corresponderá no mádmo a 20 (vinte)
dias do saláno do empregado, com a suspensão do pagamento da parcela
quinzenal, no més da devoluçao da antecipação

SECAD IV

DA ESCALA DE FÉRIAS

Art. 94. A área competente, na Matriz ou nas Supenntendências Regionais, emitirá,
anualmente, a escala para marcaçao de férias, que deverá ser preenchida por todas
as unidades da Companhia até o mes de outubro do ano antenor ao de sua
competenma

Art. 95. Para marcação das fénas, cada unidade deverá observar ngorosamente:

- o limite máximo de I/3 (um terço) de seus empregados em fénas no mesmo
periodo,

- a não marcaçáo de fénas em periodos simultãneos, de titulares de Funções
Gratificadas e respectivos substitutos.

Art. 96. Após a marcação das fénas, a área competente, na Matnz ou nas
Superintendéncias Regionais, emitirá a escala definrbva, que deverá ser,
rigorosamente, acompanhada pelas unidades

Art. 97. As unidades poderão soamtar alteração da escala de fénas, em casos
excepmonais e, devidamente, justificados, com a antecedencia minima de 45
(quarenta e cinco) dias da data prevista para o inicio das férias, desde que o
respectivo valor não tenha sido incluido em folha de pagamento.

Art. 98. Na hipótese de algum empregado não ter suas férias marcadas, a área
competente, na Matriz ou nas Superintendéncias Regionais, adotará procedimentos
para que tenham inipao 30 (tnnta) dias antes do venamento de um novo periodo
aquisitivo.
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CAPÍTULO X

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

SECãoi

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIC 3
(ANUENIO/QÚINQÚENIO)

ArL99. Adicional por Tempo de Sensço é a vantagem paga ao empregado em
decorrencia da aplicagão de percentual sobre seu s" lário de carreira, fixado em
fungão do tempo de servigo.

.Ar~t.100. Ao empregado ocupante de cargo de carreira, adriitido até 1310.96, será
concedido o adicional denominado anuénio, a cada aro de efetivo exercicio na
Companhia e será de 1% (um por cento) sobre o ssário base do empregado,
limitado a 35% (trinta e cinco por cento) deste valor, considerando o tempo de
servigo prestado nas Empresas fusionadas.

Parágrafo único - 0 empregado fará jus ao adicional a pahir do 10 (pnmeiro) dia
do mes em que completou 1 (um) ano de efetivo exercici i.

Art.101. Ao empregado ocupante de cargo de carreira, adm tido após 13/10/96, será
concedido o adicional denominado qúinqúenio, a cada 5 (mnco) anos de efebv
exercicio na Companhia e será de 5% (cinco por centi ) sobre o salário base do
empregado limitado ao teto de 7 (sete) quinqúénios.

Parágrafo único - 0 empregado fará jus ao adicional a I artir do 10 (primeiro) dia d
més em que completar 5 (cinco) anos de efetivo exercínrx

Art.102. Na apuragão do tempo de servigo para concessãr, do adiaonal previsto no
Artigos antenores, não serão deduzidos os afastamentos em virtude de:

- férias regulamentares;

- ausencias permitidas por lei constante do Art 47( da CLT;

- acidentes do trabalho;

IV - lrcenges remuneradas.

Art.103. 0 adibmonal será concedido, automaticamente, sem ni cessidade de requeriment
por parte do empregado

SEÇãO II

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Art.104. Adicional de insalubridade é a parcela de remunerapão concedida aos empregado
que executam atividades cula natureza, condigões o/ métodos de trabalho o
exponham a agentes nomvos a saúde.

0 dó 0 d a enf 0 00 u 0 i .Oóddóuq
00 OICO O dq idddd 00 n e000
00.0 00



ORIENTA DES AO USUÁRIO DO REGULAMENTO DE PESSOAL

A localização de qualquer assunto no Regulamento de Pessoal requer um
conhecimento da estrutura dos formulános que sao usados na sua confecção, conheamento
esse simples, quando compreendido pelo usuáno. É o que se vai mostrar a seguir, com o
exame do conteúdo dos formulários "FOLHA PARA ÍNDICE" e "ELABORAÇÁO DAS NOC's".

1) Formulário FOLHA PARA ÍNDICE:

1 2

PA 00/m & Ar ~
%WAPNP&% Teovoo 01111100

3 SISTEMA INSTITUCIONAL

7 REGULAMENTO DE PESSOAL

v
Í

NORMAS OA ORG NIQÇAO

Ot 0 10.100

9

INDICE PÁGINA

10 CAPITULOI

12

DisPoslcbss PRELIMINAREE........................... 01 I os ~
SEÇÁO I -DA POL)TIDA DE RECURSOS HUMANOS (Ar(o 11003 )

sECÁC 0 - Do CEJETIVC (Ari 4'-)

Kl = Data da apmvação do Regulamento.

IZI = Data de alteração do Regulamento

3 = Área de aluação da Companhia, que está sendo normalizada.

Íã]
= Código referente ao Sistema institucional.

ÍãÍ = Código referente ao Subsistema Organizacional

[j] = Código referente ao Módulo do Regulamento de Pessoal.

[Z)
= Título do Módulo(Regulamenlo de Pessoal)

[g]
= Número da página do Índice.

[j] = Quantidade de páginas doÍndice.

Éig = Número do capitulo.

11 = Quantidade de páginas que possui o capituio.

gl = Número da Seção.

13 = Esta Seção se inicia no artigo 1S e termina no artigo 3-'.

Í CONTINUA NO VERSO )



2) Formulário ELABORACAO DAS NOC'0:

1 2

PA raam &
%Wál00W% aslosrm

nv mm
01/11100 NORMASD ORGANI GAO

Cédigo. Ca itulo: P gina:

10.100 III 0\ 1 02 0 3

4
CApjTULO NI

QS

6

7

Oo INGRESSO OE PESSOAL E Oo PROVIMENTO )E CARGOS

SECAO

OO INGRESSO OE PESSOAL

ArL 'I ~ . 0 mgresso no Quadro de Pessoal da Companhia se processaré por melo
de Concurso Público, ressalvadas as nomeagoes I ara Pungéo Gratificada,
cujos cntérios estás defmidos no Estatuto Somai a no Plano de Cargos e
Salános e de Seneficios e Vantagens

[jj = Número do Capitulo.

I2] = Número da página do Capítulo.

X = Quantidade de páginas deste Capitulo.

9] = Nú mem do Capitulo.

@ = Tltulo do Capitulo.
R = Número da Segëo.
E = Titulo da Segëo.
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AIÍ.105. 0 adiaonal de insalubndade será concedido a base de 40% (quarenta por cento),
20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo, segundo se
classifiquem nos graus máximo, médio e minimo, respectivamente, estabelecidos
pelo Ministéno do Trabalho

Ari.t06. Caberá a área competente, na Matnz ou nas Supenntendências Regionais,
providenciar as pericias técnicas junto a Delegacia Regional do Trabalho - DRT,
sempre que houver indicagão de insalubridade em determinadas atividades ou
instalagães da Companhia.

Art.I OT. A área de Recursos Humanos deverá propor medidas que possam eliminar ou
reduzir o grau de insalubridade porventura existente, inclusive fornece
equipamentos de protegão individual e fiscalizar a sua utilizagão pelos empregados,
substituindo-os sempre que necessário.

Parágrafo único- Todas as unidades da Companhia deverao elaborar o seu
Programa de Prevengão de Riscos Ambientais - PPRA, conforme a Norma
Regulamentadora ns 9, aprovada pela Portana MTb ns 3214, de 08 06 78.

SEÇAO III

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Ait. I 08. Adimonal de Penculosidade é a parcela de remunerapão concedida aos empregado
que executam atividades dessa natureza, em condigêes ou métodos de trabalh
que impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos e outros fatore
que exponham o empregado a nsco acentuado

Art.109. Será concedido ao empregado um adimonal de 30% (tnnta por cento) d
pericuiosidade, sobre o salário base do nivel de carreira.

AIÍ.110. Caberá á área competente, na Matriz ou nas Superintendenqas Regionais,
providenmar periaas técnicas junto á Delegaaa Regional do Trabalho - DRT,
sempre que houver indicagão de periculosidade em determinadas atividades ou
instalagêes da Companhia

Art.111. A área de Recursos Humanos deverá propor medidas que possam eliminar ou
reduzir o grau de periculosidade porventura existente.

Parágrafo unico- Todas as unidades da Companhia deverão elaborar o seu
Programa de Prevenpão de Riscos Ambientais - PPRA, conforme a Nonn
Regulamentadora no 9, aprovada pela Portana MTb no 3214, de 08.06.78.

SECAOI)/

DAS AJUDAS NA TRANSFERENCIA DO EMPREGADO

Art.112. 0 empregado poderá receber, no caso de transferencia por interesse d
Companhia, as ajudas de.

- custo,
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- passagens;

- transporte de mobiliário

parágrafo único - Os procedimentos relativos ats indsos acima encontram-se
disaplinados na norma de Transferênua de Empreç ados.

SEÇAO V

DA GRATIFICAÇAO NATALIN 1

Art.113. Gratificaçao Nataiina, também denominada 13-'(déumo terceiro) saláno, é a
gratificação salanal paga ao empregado no més de /ezembro de cada ano

Art.114. 0 valor da gratificação natabna corresponde a 1/12 um doze avos) da remuneração
devida em dezembro, por mes de serviço do ano u rrespondente, considerada mes
integral a fração igual ou supenor a 15 (quinze) dias de trabalho, no mes civil.

Art.115. A gratificação natalina será paga em duas parcela;. - a primeira no més em que o
empregado estiver devolvendo o adiantamento de érias e a segunda até o dia 20
(vinte) de dezembro

ã ls Obedeudos os limites previstos na legislapão pertinente, é facultado a
Companhia adotar outros procedimentos relativos ao pagamento da
Gratificação Natalina, desde que previstos em Acordo Coletivo de Trabalho.

ã gs 0 adiantamento será pago ao ensaio das féi ias do empregado, sempre que
este requerer no mes de ianeiro do comespor dente ano.

ã3'- Na hipótese de demissão do empregado, em que o adiantamento sela
superior ao valor devido, a diferença será compensada com os créditos
trabalhistas porventura existentes.

Art.116. Integram o cálculo do 13d (décimo terceiro) salário:

- o adiuonal por tempo de seMço;

- as horas extras e o adiuonal notumo, ni média do número de horas
apuradas;

- o adicional de insalubndade ou penculosid tde, no valor pago no més de
dezembro ou a média dos 11 (onze) pnmeiro meses,

IV - a substituição de Função Gratificada, na prr porção de 1/12 (um doze avos)
do montante pago durante o ano correspond snte;

V - o valor total das gratificaçães ou parcelas h bituais, pagas em dezembro do
ano correspondente.
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AIÍ.117. Na hipótese de o empregado ter ocupado Função Gratificada durante parte do ano
correspondente, terá o 13o (décimo terceiro) saláno calculado proporaonalmente ao
periodo em que tenha ocupado a referida função, observada a fração de mes
menaonada no Art 114.

Art.118. Não são dedutiveis, para fins de cálculo do 13o (décimo terceiro) salário, os
afastamentos em razão de

- licença médica de até 15 (quinze) dias,

- acidente do trabalho inferior a 6 (seis) meses,

- licença maternidade;

IV - licença paternidade;

V - outras licenças remuneradas;

Vl - ausencias permitidas por lei, exceto c erviço mditar.

Art.119. Serão deduzidos do cõmputo do 13o (démmo terceiro) salário os afastamentos que
impliquem suspensão do contrato de trabalho.

AIÍ.120. Na hipótese de resmsão do contrato de trabalho,o empregado fará jus ao 1

(décimo terceiro) salário a razáo de 1/12 (um doze avos) da remuneração vigente
no mes da rescisão, por mes de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze)
dias, ressalvada a demissão por justa causa.

SECÁO Vl

OO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art.121. Salário-Familia é o adicional atnbuído aos empregados que possuam dependentes,
conforme definido na legislação especifica.

Art.122. Para efeito de percepção do saláno-familia são considerados dependentes:

- filhos de qualquer cond/ção, menores de 14 (quatorze) anos,

- filhos inválidos de qualquer idade.

Art.123. 0 salári-familia será devido a partir do mes em que o empregado apresentar a
área competente, na Matriz ou nas SupenntendénmaS Regionais, os seguinte
documentos

- Certidão de Nascimento ou documento de adoção;

- Atestado Médico de Invalidez fornecido pela Previdencia Social, para filho
inválidos maiores de 14 (quatorze) anos;

- Termo de Responsabilidade;
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IV - Caderneta de Vactnagão.

Art.124. Nos casos de admissão, demissão ou susliensão do contrato de trabalho do
empregado, o pagamento das cotas a que fiz sr jus será propordonal a data da
ocorrenaa do fato

Art.125. 0 empregado, em gozo de auxilio-doenga p :la Previdencia Soda(, perceberá o
saláno-familia correspondente ao mes do afa:tamento, cabendo a previdêncda
Social o pagamento dos meses seguintes, a é o mes da cessagão do beneficio,
inclusive, independentemente do dia em que rei aiam as refendas ocorrências

Art.126. Em caso de afastamento por motivo de acident. do trabalho caberá a Companhia
efetuar o pagamento do salário-familia

Art.127. 0 direito ao salário-familia cessa automaticamen e:

- por morte do dependente, a parbr do me seguinte ao do óbito;

- a partir do mes seguinte ao da data ari que o dependente completar 14
(quatorze) anos de idade;

- pela cessagão da retagão de empreg& ou suspensão do contrato de
trabalho, a partir da data em que se verifir ar o fato;

IV - pela cessagão da invalidez do dependente, a contar do mes seguinte ao
da ocorrenaa.

Art.128. Na falta da apresentagão da Caderneta de Vscinagão, nas épocas própnas ou
no caso de achar-se incompleta, será concedilo um prazo de 6 (seis) meses ao
empregado para regularizar a situagão.

ã1q 0 pagamento do salário-familia será su.penso a partir do 7s (sétimo) mes
da não apresentagão da Caderneta de Va dnacão atualizada

ã 2-' pagamento do salário-familia será restalieleado a partir da comprovagão
das vacinas obrigatórias, inclusive do peric do em que ficou suspenso

Art.129. Para fins de controle e eventual exibigão a fiucalizagão, a área competente, na
Matriz ou nas Superintendencias Regionais, deverá manter os seguintes
documentos:

- ficha de saláno-familia;

- comprovantes dos pagamentos das cotas

- termo de responsabilidade firmado peio er ipregado,

IV - fotocópia da Caderneta de Vacinagão
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SEÇAO Vil

DA LICENÇA-PRÊMIO

Art.130. Licença-Premio é o beneficio concedido pela Companhia aos empregados admibdos
até o dia 13.10.96, (em estnta obediencia ao que está previsto na Resolução ns 9,
de 8 de outubro de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais - CCE) que rosa premiá-los em função do tempo de serviro e de sua
dedicação, propiciando-lhes oportumdade penódica de descanso e lazer mais
prolongados, favorecendo sua renovação fisica, emoaonal e profissional e,
consequentemente, maior produtnodade e qualidade no trabalho.

Art.131. A Licença-Premiu será concedida obedecendo-se as seguintes condiçoes:

- 45 (quarenta e anco) dias corndos para os empregados que completarem os
pnmeiros 5 (mnco) anos de efetivo exercicio,

- 18 (dezoito) dias comdos para os empregados que completarem 1 (um) ano
de efetivo exercirdo, após o periodo aquisitivo de que trata o inaso antenor;

- os empregados com menos de 10 (dez) anos de efetivo exercicio, e que lá
tenham completado mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercicio, a partir de
01.09.95, farão jus, cumulativamente, á licença-prémio dismplinada pelos
incisos I e II;

IV - para os empregados com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercicio na
Companhia e que, em 01 0995, tenham periodo de 5 (anco) anos
incompletos, a esse periodo aquisitivo aplicar-se-ão as regras estabeleadas
no inrdso 0 deste artigo.

Parágrafo único - As normas estabeleadas neste artigo não alcançam os periodos
aquisitivos completados até 31.08 95, aplicando-se-lhes as regras antenores

Art.132. A contagem do tempo de serviço para aquisição do direito a Licença-Premio será
feita a parar da data do contrato de trabalho em rogar e que corresponda ao efetivo
exercicio de trabalho.

Art.133. Para efeito de contagem de tempo para concessão da Licença-Premio, não serão
considerados, no periodo aquisitivo:

- o tempo em que o empregado teve o seu contrato de trabalho suspenso,
com a Companhia e/ou as empresas fusionadas, indusive por beneficios do
INSS, por força de licença sem vencimentos,

- o tempo em que o empregado tiver ficado afastado do trabalho em sortude de
detenção ou reclusão penal.

Parágrafo único - Ocorrendo uma das hipóteses previstas neste artigo, o periodo
aquisitivo será prorrogado pelo tempo correspondente ao afastamento.
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ArL134. Em nenhuma hipótese serão considerados, no cé nputo do tempo de serviço, para
efeito de contagem de periodo aquisitivo da Liaa nça-Prémio, periodos relativos a
contratos de trabalho, antenormente firmados ccm a Companhia e/ou empresas
fusionadas, encerrados por demissão. A contagen do novo periodo aquisibvo se
processará a partir do contrato de trabalho em sgg &r, exceto daqueles empregados
cujo tempo de senqço foi averbado, judiaalmette, ou venha a ser averbado
futuramente.

Art.t 35. Na apuração do tempo de senriço para concessi,o da Licença-Prémio não serão
deduzidos os afastamentos em virtude de'

fénas regulamentares;

- ausenaas permibdas por lei;

- acidentes do trabalho;

IV - licenças remuneradas.

AIÉ.136. Para os 45(quarenta e mnco) dias referentes aos 5 (cinco) pnmeiros anos serão
deduzidas, do periodo da Licença-Prémio, .is faltas injustificadas cuja
proporcionalidade de usufruto obedecerá ao seguir te

- de 10 (dez) a 15 (quinze) faltas, o direito é c e 37 (trinta e sete) dias comdos;

- de 16 (dezasseis) a 21 (vinte e uma) faltas, ie 30 (trinta) dias comdos,

- de 22 (vinte e duas) a 27 (vinte e sete) falta:,, de 20 (vinte) dias comdos;

IV - de 28 (vinte e oito) a 32 (trinta e duas) falta., de 15 (quinze) dias comdos;

V - a partir da 330 (trigésima terceira) falta, o err pregado perderá o direito.

Art.(37. Para os 18 (dezoito) dias subsequentes adquindc- a cada periodo de 1 (um) ano
de efetivo exerciao, postenormente aos 5 (cinco) iónmeiros anos, serão deduzidas,
do periodo da Licença-prémio, as faltas injustifieaidas cu/a proporaonalidade de
usufruto obedecerá ao seguinte.

- de 2 (duas) a 4 (quatro) faltas, o direito é de 15 (quinze) dias conidos;

- de 5 (cinco) a 7 (sete) faltas, de 12 (doze) diga comdos,

- de 8 (oito) a 10(dez) faltas,

dep (nove)

dia comdos;

IV - de 11 (onze) a 13 (treze) faltas, de 5 (anco) 1ias comdos,

V - a pedir da 140 (déama quarta) falta, o empri gado perderá o direito.

Art.138. Não fará ius a Licença-Premio o empregado que tenha sofndo pena de suspensão,
reincidencia de adverlenaa escrita ou demissão pc r justa causa, dentro do period
aquisitivo não cumulativo,
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AIÍ.139. A Licença-Prémio será concedida, integral ou parceladamente, ao empregado qu
a requerer, sendo-Ihe assegurados todos os direitos e vantagens inerentes a su
remuneração, como se em exercicio estivesse em seu cargo e função gratificada,
inclusive horas extras habituais, adicionais e auxilios

$ 1s Integram a base de cálculo da Licença-Premio em pecúnia os mesmos
direitos atribuidos ao empregado em gozo daquele benefiao,

ã 2-'ara os Diretores empregados que requererem o gozo ou a conversao da
Licença-prémio, será considerado, para a base de cálculo, o valor de seus
honorários inerentes a época da concessão

Art.140. A Licença-Premio será requerida com a antecedéncia minima de 30 (tnnta) dias,
pelo empregado que a ela faça jus

Parágrafo único - 0 não cumprimento do prazo para solicitação da Licença-Prémi
implica, obrigatoriamente, prorrogaçéo pelo periodo amma estabelecido a contar da
data do pedido de liberação, para usufruto da licença.

A/t.t41. Ocorrendo a hipótese de vários empregados, lotados na mesma unidade,
requererem a licença para o mesmo periodo de gozo, observadas as necessidade
do serviço, dar-se-á preferénaa ao que tiver mais tempo de serviço na Companhia
Se houver empate, terá direito, naquele periodo, o mais idoso.

Art.142. 0 número de empregados em gozo de Licença-Prémio será analisado pela chefi
imediata/mediata, não podendo ser superior a 1/3 (um terço) da lotaçao de onge
do empregado.

Art.143. 0 empregado poderá acumular a Licença-Prémio ou gozá-la em periodo
parcelados, não infenores a 5 (anco) dias comdos, exceto no caso dos desconto
previstos nos Artigos 136 e 137.

Art.144. Uma vez concedida a licença, o usufruto correspondente não será interrompido,
salvo por determinação expressa da Diretoria Executiva, nos casos em que
ausêncda do empregado ao serviço possa vir a acarretar preluizos é Companhia.

Art.145. A Licença-Premio poderá ser convertida em espécie, até I/3 (um terço), mediant
soliataçao do empregado, desde que haja disponibilidade financeira/orçamentária
integralmente nos seguintes casos:

- aposentadona;

- falecimento,

- demissao sem justa causa ou a pedido.

Art.146. Ocorrendo uma das hipóteses descritas no Arl. 145, somente será convertida e
espécie a Licença-Premio cujo periíodo aquisitivo já tenha sido completado até
data anterior á ocorrência de um dos fetos, não se aplicando a proporcionalidad
nos presentes casos
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SECAO V/0

DA PARTICIPACAO DOS EMPREGADOS IllOS LUCROS
OU RESULTADOS DA COMPA/2 HIA

Art.147. Os empregados da CONAB farão jús a percepçiso dos lucros ou resultados da
Companhia, na conformidade do que for estabe/crido em diretnzes especificas do
Poder Executivo.
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CAPÍTULO XI

DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA COMPANHIA

Art.148. 0 empregado terá direito aos seguintes beneficios:

- Serviço de Assistencia a Saúde,

- Assisténcia Somai;

- Seguro de Vida;

IV - Transporte Funcional;

V - Auxilio-Funeral;

Vl - Assisténaa Pré-Escolar,

Vg - Salário-Educação,

Vlll - AuxiliE-Alimentação,

IX - Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT;

X - CIBRIUS

Parágrafo único - Os cntérios e formas de operardonalização das concessoes dos
beneficios deverão constar de normas especificas.

Art.149. 0 Serviço de Assisténcia a Saúde - SAS é um beneficio caractenzado por um
conlunto de medidas administrativas, voltadas ao atendimento das necessidades de
natureza médica, hospitalar e odontológica dos empregados e seus dependentes.

Art.150. A Assistencia Social tem como objetivo a prestação de serviços de apoio
especializado ao empregado e aos seus dependentes, por intermédio de
profissionais habilitados e pertencentes ao quadro de pessoal da Companhia, de
forma gratuita

Art.151. 0 Seguro de Vida em Grupo é concedido pela Companhia, sobre a vida de todos os
empregados que se encontrem em plena atipedade de trabalho, propipaando aos
mesmos ou a seus beneficiários, o pagamento de indenização por morte ou
invahdez.

Parágrafo único - Este seguro tem as garantias para:

a) mortes natural e aadental;
b) invahdez por doença e arddental;
c) côn/uges
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Art.152. Transporte Funcional é o benefiao concedido ao empregado que possibilita seu
deslocamento no percurso residencia-trabalho-residi naa, excelo nos horános de
almoço.

Art.153. Auxilio-Funeral é a concessão de um valor estipãado pela Companhia, que
possibilita desonerar o empregado e seus dependeni es tipicos e atipicos de parte
das despesas com funeral, assegurando tranquilidadt financeira, quando ocorrer o
infortúnio.

Parágrafo único - 0 pagamento das despesas será pi r meio de ressarcimento.

Art.)54 Assistencia Pré-Escolar é o beneficio que ob/etiva ass igurar o pagamento de parte
das despesas efetuadas com a guarda/assisténcra edumaonal destinada aos filhos
ou dependentes legais, na faixa etária de 3 (trás) mesi s a 6 (seis) anos de idade e
excepcronais sem limite de idade.

Art.155. Salário-Educaçâo é o beneficio que auxilia o empreg. do no pagamento de parte
das despesas efetuadas com manutenção e desenvolvi nento do ensino do 1s grau,
da 1s a 8-'sénes.

Art.156. Auxilio-A/imentação é o benefiao pago em pecúnia ao empregado, mediante
consignação na folha de pagamento mensal

ã 1s 0 valor do benefiao corresponde a 803S (oitenta F or cento) do salário minimo
vigente na data do pagamento.

ã 2s A titulo de participação financeira, a cota-parte dc empregado é de 1SS (um
por cento) sobre o valor estabelecido no parágrafo sntenor arma, descontado
em folha de pagamento, mensalmente.

Art. 157. Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT é uin beneficio mantido pela
Companhia, com o propósáo de desonerar parte ds salário do empregado
comprometida com alimentação, em consonância com s politica de melhori de
qualidade de vida de seus recursos humanos.

Ai1.158. CIBRIUS é um Instituto de Previdencia Privada, fechado, r iantido pela Companhia e
seus empregados, com o obletivo de suplementar os bi neficios concedidos pelo
INSS, promover o bem-estar social de seus associados e suplementar
aposentadonas.
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CAPÍTULO Xg

DA CESSACAO DO CONTRATO DE TRABALHO

ArL159. A cessação do contrato individual de trabalho do empregado será feita na forma e
condições expressas em lei, bem como nas disposiç5es previstas neste Capitulo.

Ai(.160. Por ocasião da cessação do contrato de trabalho, a área competente, na Matnz
ou nas Supenntendencias Regionais, informará, previamente, o fato ás unidades
interessadas, para que estas providenaem o recolhimento de eventuais débitos
do empregado, bem como a restáutção de bens da Companhia sob sua guarda.

Art.161. A cessação do contrato de trabalho deverá ocorrer, preferencialmente, nos últimos
dias do mês, de forma a possibilitar a exdusão do empregado da folha de
pagamento, evitando-se a ocorrência de pagamentos indevidos

Art.162. Na hipótese de resasão contratual por iniciatwa da Companhia, caberá a área de
Recursos Humanos fixar a data de desligamento do empregado.

Art.163. É vedado ao empregado deixar de comparecer ao local de trabalho enquanto
não for expressamente bberado pela área competente, na Matnz ou na
Superintendenaas Regionais

AI1.164. Por ocasião da cessaçao do contrato de trabalho, o empregado deverá restituir a
Companhia as Carteiras de Beneficiário do SAS - Serviço de Assistencia a Saúde,
Crachá e Identidade Funcional em seu poder, bem como apresentar sua Carteira
de Trabalho e Previdencia Somai- CTPS, para as devidas anotações

Art.165. Para os contratos de trabalho vigentes há mais de 1 (um) ano será necessána a
homologação de sua rescisão pela autoridade da Delegacia Regional do Trabalh
- DRT ou Sindicato representativo da categona, se houver

Art.166. É assegurado ao empregado transfendo para outra localidade, por interesse d
Companhia, que venha a ser demáido, o direito do retorno ao local de origem,
desde que:

- a demissão não ocorra por justa causa ou a pedido;

- a transferencia tenha sido efetuada no prazo de 24 (vinte e quatro) meses;

- o pedido seja manifestado antes da data do seu desligamento

ã Is As despesas pagas pela Companhia são:

a) passagens para si e dependentes legais, desde que definidos pela
Previdenaa Somai e/ou pela legislação do Imposto de Renda,

b) transporte de mobiliáno
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ã 2'Se o empregado optar viajar em veiculo pró grio, no lugar das passagens,
fará lus a indenização da despesa do tran porte, correspondente a uma
passagem de transporte aéreo no mesmo percurso, acrescida de 50%
(cinqúenta por cento) do referido valor por lependente legal, desde que
definidos pela Preiddéncia Social e/ou pela leg slaçao do Imposto de Renda.

Art.187. São modalidades de cessação do contrato indigndual d 0 trabalho:

- término do contrato a prazo determinado;

- demissão, a pedido do empregado;

- dispensa sem justa causa,

IV - dispensa com justa causa;

V - extinção do contrato de trabalho (morte/aposent,idoria).

g 19 Do Término do Contrato a Prazo Determinado:

a) ocorrerá, automaticamente, na data estipuladt no contrato de trabalho,

b) em se tratando do término de contrato de expi rienaa, a parte interessada
deverá manifestar, expressamente, a outra a : ua vontade.

ã 2'- Da Demissão a Pedido do Empregado

a) poderá o empregado pedir sua demissão, &oncedendo o competente
aviso prévio na forma da lei;

b) o empregado poderá solicitar a dispensa du cumpnmento do aviso
prévio, aguardando, em serviço, a competente sutorização;

c) a dispensa do cumprimento ou do pagameito do aviso prévio pelo
empregado será autonzada pelo Presidente da Companhia ou por aquele
a quem for delegada competencia

ã 30 Da Dispensa Sem Justa Causa:

a) ocorrerá a dispensa sem justa causa quando rão houver interesse da
Companhia em manter o empregado no seu qt adro funcional;

b) a unidade interessada colocará,

obngatorian

ent, o empregado a
disposição da área competente, na Matriz ou nas Supenntendencias
Regionais, que providenciará a dispensa

g 40 Da Dispensa Com Justa Causa.

a) ocorrerá a dispensa com lusta causa quando o e npregado tiver incomdo
em falta grave, conforme disposto no Art 482 d;i Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT,
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b) a dispensa com justa causa deverá ocorrer com base em provas
suãimentemente convincentes, apuradas por meio de sindicãncia;

c) a justa causa deverá estar configurada nos elementos de grasndade,
atualidade e de imediatidade entre a falta e a resasão.

ã 5o Da Exttnqão Do Contrato De Trabalho:

a) o contrato de trabalho fica automaticamente extinto, no caso de morte
ou aposentadona do empregado,

b) os valores, relativos as verbas trabalhistas do empregado falecido,
serão pagos aos dependentes habilitados á pensão por morte, pela
Prevrdáncia Somai, ou aos sucessoras, previstos na lei e indicados em
alvará judicial, independentemente de inventáno ou arrolamento.
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CAPÍTULO XãI

DOS DEVERES E PROIBICÕf S

Art.168. são deveres do empregado, além daqueles estabel hcidos na legislação trabalhista

- cumpnr as determinações dos superior&s hierárquicos, exceto quando
reconhecidamente ilegais, delas poden&o divergir mediante manifesto
formal dirigido a chefia imediata, exigi&as as condições básicas de
cooperação e respeito,

- desempenhar diligentemente, e dentro dos I adrões desc/áveis, os trabalhos
que Ihe forem atnbuidos;

- guardar sigilo sobre informações de que tei ihs conhecimento, em razão da
função que exerce na Companhia,

IV - tratar com urbanidade os chefes, os iistrutores, colegas e demais
empregados de qualquer grau hierárquico, assim como terceiros que se
encontrem nos locais de trabalho;

- manter espirito de cooperação e solidaned de no grupo de trabalho a que
pertence, guardando respeito mútuo e ehht ando comportamento capaz de
conturbar o ambiente e prejudicar o bom andamento do senhpg

Vl - cientificar o seu superior imediato das irregul iridades que tiver conhecimento
e que possam concorrer para possiveis pajuizos morais ou matenais a
Companhia;

Vil - zelar pela boa conservação dos materiais e equipamentomconfhados a sua
guarda ou utilização, bem como pelo patnmô iio da Companhia em geral;

Vlll - ser imparáal em suas informações e dhcisões, evitando preferencias
pessoais;

IX - apresentar-se corretamente trajado e/ou faz ir uso de uniforme especifico e
em perfeitas condições de asseio pes. oal, portando o Crachá de
Identificação,

X - conhecer e acatar as normas e instruçõei de higiene e segurança do
trabalho da Companhia,

XI - submeter-se aos exames médicos ocupaáo tais (admissional, mudança de
função, penódico, retomo ao trabalho e o demissional) quando solicitado
pela Companhia;

Xg - informar, sistemabcamente, a área corr patente, na Matnz ou nas
Superintendencias Regionais, sobre quaisqier alteraçoes verificadas nos
seus dados cadastrais (estado civil, dei»ndentes, residencia, grau de
escolandade);
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CAPÍTULO XV

DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art.173. A não observãncia das normas estabelecidas neste Regulamento e nos demais ato
normativos da CONAB e o descumprimento das obngações conbdas na legislaçã
trabalhista sujeitam o empregado a sanção disaplinar, que será precedida d
processo de Sindicãncia

Art.174. A instauração de processo de Sindicanma é da competenaa do Presidente da
Companhia, que poderá delegar esta atnbuição aos Diretores e ao
Supenntendentes Regionais.

8 18 A Sindlcãnma obedecerá as normas de procedimento da CONAB, devendo
estar concluida para a deasão da autoridade competente, no prazo de até 30
(tnnta) dias, conforme estabelecer o ato administrativo, que vier a determinar
a instauração do procedimento

ã2s A cnténo da autondade instauradora, poderá ser prorrogado o prazo
estabelecido no ato administrativo que o determinou.

ã 30 0 ato administrativo que determinar a abertura do processo de Sindicancia
descreverá os fetos a serem apurados, fazendo constar o nome do sindicante
ou dos sindicantes e prazo de conclusão dos trabalhos

840 Os trabalhos da sindicãncia deverão ser iniciados dentro de 2 (dois) dias
úteis, a partir do dia da sua instauração.

Art.175. Ao empregado sindicado ou indiciado será garantido amplo direito de defesa,
assegurando-se-Ihe a presença, por si ou procurador devidamente constituido,
dando-se-Ihe vista de todos os atos, provas e documentos que fizerem parte do
autos.

ArL178. As faltas, de acordo com a sua gradação, classificam-se em:

- leve;

- média;

- grave.

ã1s Falta leve é aquela que não acarreta pre/uizo á Companhia, mas que
perturba a ordem do serviço ou causa constrangimento ás pessoas, e será
punida com adverténma escnta

ã2'- Falta média é aquela que, embora não se revista de gravidade, pode
acarretar danos ao serviço ou ao patnmênio da Companhia, ou exercer
influencia negativa sobre a disciplina, de um modo geral, e será punida com
suspensão de 1 (um) a 15 (quinze) dias.

80 8.'ISCIO
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ã38 Falta grave é aquela decorrente de dolo ou m/pa, que pode ocasionar
prejuizo á Companhia ou ao seu corpo funcicnal, sujeriando o infrator 8
pena de suspensão de 16 (dezasseis) a 30 (trinta) diss, ou demissão,
independente da responsabilidade cihel e penal d 8 que trata a espécie.

Art.177. A sançao disciplinar será aplicada de acordo com a grei'ação da falta cometida pelo
empregado, consistindo em:

- advertenaa escnta;

- suspensão de até 30 (trinta) dias;

- demissão.

ã 18 A adverlencia por escrito será aplicada ao empre )ado que cometer falta leve
e levando-se em conaderação, como ateniantes e agravantes, as
cdrcunstãnc/as em que a falta foi comeúda, .2 reincidãncia indisciplinar,
devendo a mesma ser anotada em sua Ficha Fui icional.

ã 2-' suspensão será ap/icada ao empregado que cr meter falta média ou grave,
levando-se em consideração, como atenu intes e agravantes, as
circunstãncias em que a falta foi cometida, a reir cidéncia e os antecedentes
do empregado, e será anotada em sua Ficha Fur donal.

ã 38 A demissao será aplicada ao empregado que cd meter falta grave, levando-
se em consideração, como atenuantes e agram intes, as circunstâncias em
que a falta foi cometida, a reincidância e os antei adentes do empregado.

548 Toda medida discip/inar que redundar em sançto deverá ser comunicada,
por escnto, ao empregado.

ã 50 Ds dias de suspensão aplicados ao empregado serão descontados de seu
salário e computados, para efeito de férias, de Li mnça-Prémio, anuânio e de
promoção (antiguidade/mérito).

Art.178. A ap/icação das sanções dismplinares previstas ni sta Regulamento são de
competencia do Presidente.

parágrafo único - D presidente poderá delegar compt téncia aos Diretores e aos
Superintendentes Regionais, para a aplicaçao das san( 5es disciplinares relativas a
advertencia escnta e suspensão, quando se tratar de fal a leve ou média.

Art.179. Quando a sanção dhSC2P/inar for aplicada por Diretor ou! luperintendente Regional,
recurso administrativo deverá ser dingido ao President 8 da Companhia e quand
aplicada por este, a Diretona Execubva da Companhia.

0 18 0 recurso administrativo deve ser impetrado no prazo de 15 (quinze) diss
úteis, contados a parar da data em que o empregado punido tomar
conhecimento da apccaçao da sanção disciplinar.
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ã 2'0 Presidente e a Diretoria Executiva tem o prazo de 15 (qu/nze) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento do recurso administrativo, para
proferir a sua decisão, sob pena de responsabilidade.

Art.180. A demissão será aplicada nas seguintes modalidades:

— demissão semiusta causa. ocorrerá por conven/êncda administrativa e será
autorizada pelo Presidente;

- demissao por justa causa. obedecerá a legislação pertinente, tendo como
parãmetro o Arl 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art.181. Os casos omissos serão analisados pela Procuradona Geral e decididos pela
Diretona Executiva.

9„.... arcas.. +
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10.101 XVI 01/01

CAPÍTULO XVI

DOS INCENTIVOS FUNCIONitlS

Art.182. Os Incentivos Funcionais visam premiar o empreg.ido pela apresentagão de idéias,
pelos inventos ou trabalhos que favoregam o af erfeigoamento das atividades, o
aumento da produbvidade e a redugão dos custos operacionais. Para tais iniciativas
a Companhia, por intermédio do Presidente ou anipregado que uver delegapão de
competéncia, contemplará o empregado da seguinl forma:

- elogio por escrito;

- concessao de Diploma de Honra ao Mérito;

- condecoragão

se d Rscls
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CAPÍTULO XVP

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art.183. A Diretona de Administraçáo baixará atos regulamentando os assuntos que
necessitem de instruções especificas para seu cumpnmento.

Art.184. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretona Executiva da Companhia

Art.185. Este Regulamento de Pessoal entrará em vigor na data da sua aprovação.
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ANEXO I

SALÁRIO BASE

ANO: 1994
MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 1995
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO

%MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 19960 MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

seôt/lula/calctrab.doc

SA RIO

525 84
525 84
525 84

SA RIO

525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84

S RIO

525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84

NDICE

1.718705
1.669926
1.623287

NDICE

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.368286
1.347975
1.313758
1.288765
1.267796
1.249815
1.232289

NDICE

1.218032
1.206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUAUZADO

903 76
870 11

853 59
2.627 46

VALOR
ATUALIZADO

836 02
820 81
802 36
775 48
751 09
730 02
708 82
690 83
677 68
666 66
657 20
647 99

8.764 96

VALOR
ATUALIZADO

640 49
634 38
629 26
625 14
621 48
617 71
614 12
610 29
606 28
601 81
596 95
591 79

7.389 70



ANO: 1997
MES/ANO

JANEIRO

SA RIO

525 84

NDICE

1.117105

VALOR
ATUALIZADO

450 34

TOTAL GERAL DE SALÁRIOS .

~ JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM 22I05/95).....
TOTAL GERAL

.19.232,46
.....6.154,39

.25.386,85



ANO: 1004
MESIANO

ANEXO II

14 SALÁRIO

VALOR
ATU

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1805

MES/ANO

43 75
43 75
43 75

1.718705
1.669926
1.623287

NDICE

57 73
73,08
71 02

201 81

VALOR
ATU

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1008

MES/ANO

43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43,75
43 75
43 75
43 75
43 75

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388288
1.347975
1.313758
1288765
1267796
1248815
1232289

69,56
68 9
68 76
64 52
82 49
60 74
SS 97
57 48
58 38
55 47
5488
53 1

720 25

VALOR
ATU

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43,75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75

1.218032
1208420
1.198680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

53
52 78
52 35
52 01
51 71
51 38
51 09
50 78
50 44
48 1

49 67
49 4

813 08



ANO: 1997
MESIANO

JANEIRO

NDICE

1.117105

VALOR
ATU

4887

~ TOTAL GERAL DE 14 SAI%RIOS
JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM Zú05f95)......
TOTAL GERAL ATU

....1.593,89
..........510,04

..2.103,93



ANEXO III

FÉRIAS

VALOR
525
525
525

'IIJTAL GERAL DE FÉRIAS......................
JUROS 327i(1% AO MES DATA DO
TOTAL GERA hllJALIZADO...

INDICE
1.249815
1.135227
1.125417

Dh ACAO EM 22/09l95).......,...

VALOR ATUALIZADO
657
596 5
147

1A0 11

.1.402,11

.IR$0,79

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94J95
9586

TOTAL

VALOR
175

175

INDICE
1.249815
1.135227

VALOR ATUALIZADO
219 07
198

41 05

TOTAL GERAL DE ADlCIONAL DE FÉRIAS..
JUROS 3290(196 AO MES DATA DO
TTJML GERAL ATIJALIZADO......

Dh ACAO EM 22J0$/9$0.......
..418,05

.......133,78
..5512D



ANEXO IV

13'ÁLARIO

ANO

0
TOTAL

0 TOTAL GERAL DE FÉRIAS..
JUROS 3254(1% AO MES DATA DO
TCíl'AL GERA ATIJALIZADO..

VALOR
525 84
525 84
525 84

INDICK
1.623287
1.232289
1.125417

DA AC%O EM 22/05/95)........

VALOR ATUALIZADO
213.39
647
615 46

L476 4

..1.476,84
...........472,59

..1.949,43



1998
MES/ANO

NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
5

5

ANEXO V

ANU GÉNIO

INDICR
1249815
1.232289

VALOR ATUALIZADO

47
13 03

1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSIO
SETEMBRO
OUIUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
1'OTAL

VALOR
5
5
5
5
5.25
5
5
5
5
5
5
5

INDICE
1218032
1.206420
1.19óóêe
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.1529á5
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO

6
6
6 4
6

17

6 13

609
605
6015'

I

73 76

TOTAL GERAL DE ANUENIO...
JUROS 32Ve(154 AO MES DATA DO
TOTAL GERA ATUALIZADO..

DA ACAD EM 22/05/95)....... ----.27.77
114/6



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICA 0
S LARIO BASE
140 S 0

134 S LARIO
0

TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II
III
IV
V

VALOR
25.386,85

2.103 93
2,402 62
1.949 43

114 56
31.957 9
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ANEXO I

SALÁRIO BASE
ANO: 1994

MESIANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

253 1

253 21
253 21

NDICE

1.718705
1.669926
1.623287

VALOR
ATUALIZADO

435 19
422,14
411 03

1.269 06

ANO: 1995
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
lúAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

253 21
253 21
25331
253 1

253 21
253 21
253 21
253 1

253 1

253 1

253 1

253 21

253 21
253 1

253 1

253 21
253 21
253 1

253 21
253 1

253 1

253 21
253 1

253 21

NDICE

1.589879
1.560953
1.525881
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1.288765
1267798
1.249815
1232289

NDICE

1.218032
120ô420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.180598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUALIZAGO

402 57
395 25
386 36
373 42
361 67
351 53
341 32
332 68
328 33
321 02
316 47
312 03

4.220 83

VALOR
ATUALIZADO

308 42
305 48
303 01
301 .03
299 26
297 45
295 72
293 88
291,94
28979
287 45
284 97

3.668



ANO: 1997
MESlANO

JANEIRO

S RIO

253 21 1.117105

VALOR
ATUALIZADO

216 89

TOTAL GERAL DE SALÁRIOS .

JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM Zó05/95).

TOTAL GERAL

.9.264,98

.....2.964,79

12.229,77



ANEXO II

14 SALÁRIO
ANO: 1994

MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1995

MESIANO

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1996

MESIANO

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

21 10
21 10
21 10

21,10
21 10
21,10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10

21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21 10
21,10
21 10
21 10
21,10
21 10

NDICE

1.718705
1.668826
1.823287

NDICE

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1.288765
1287796
1249815
1232289

NDICE

1218032
1206420
1.186880
1.188837
1.181878
1.174714
1.167881
1.160588
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUALIZADO

36 28
35 4
34 25

105 75

VALOR
ATUAUZADO

33,55
32 94
32 20
31 12
30 14
29
28 44
27 72
27 18
26 75
26,37
26 00

351 71

VALOR
ATU

25 70
25 46
25 25
25 08
24 94
24 78
24 64
24 49
24 33
24 15
23 95
23 75

296 53



ANO: 1887
MES/ANO

JANEIRO 21 10

NDICE

1.117105

YALOR
ATU

23,57

TOTAL GERAL DE 14 SAlÁRIOS .

JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMEMTO DA ACAD EM 22I05/95)........

TOTAL GERAL ATUALIZADO ..................................

777,58
.........248,82

L02638



ANEXO III

FÉRIAS

ANO
94/95
95/96
96/97

TOTAL

VALOR
253 21
253 21
253 21

DICK

1.249815
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO
316 47
287 45
71 25
67 17

TOTALGKRALDEFÉ 675,17
JUROS 3296 (1% AO MÊS DATA DO AJUIZAMKNTO DA AÇO EM 22/09/951 . ~16,05
TOTAL GERAL ATUALIZADO ~142

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94/95
95/96

TOTAL

VALOR
40
40

INDICK
1249815
1.135227

VALOR ATUALIZADO
10 48
95 81

201 29

TOTAL GERAL DE ADICIONAL DE FÉ
JUROS 3296 (196 AO MÊS DATA DO AJUIZAMKNTO DA AÇ/10 KM 22/
TOTAL GERAL ATUALIZADO

01/9
64,41

-~65,70



ANEXO IV

13'ÁLARIO

ANO
1994
1995

l 996
TOTAL

VALOR
253 I

253 I

253

INDICE
l.623287
l.232289
I. I254l7

VALOR ATUALIZADO
411 03
3 I 2 03
284 7

1.008 03

TOTAL GERAL DK FÊ
JUROS 32% (190 AO MÊS DATA DO AJUIZAMENTO DA ACLO EM 2

~ TOTAL GERAL ATUALIZADO

1.008,03
..-~2247

.---...—.—.—-—.1.330,60



1995
MES/ANO

NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
2 3

3

ANEXO V

ANUÊNIO

INDICE
1.249815

1.232289

VALOR ATUALIXADO
316
312

1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSIO
SEIEMBRO
OIJIUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
3

2 3
3

2 53
2 3
2 3

3
3
3
3

53
2 3

INDICE
1.218032
1.206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881

1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO
308
3,05
303
301

99
2 7

5

2 4

2 90
2 87
2 85

35

TOTAL GERAL DE ANUKNIO
JUROS 32/41'/i AO MES DATA DO AJUIZAMKNTO DA ACLO KM 22/
TOTAL GERAL ATUALIZADO

.3SW
11/8

— 46P4



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICACAO
S LARIO BASE
14 S LARIO
FERIAS
13' LARIO

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I

III
IV
V

VAIA)R
12.229 77

1.026 8
1. 156,92
1.330 60

46,94
15.790 61



CLA NTK : 03

JOSÉ GOULART PE I



ANO: 1994
MESIANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANEXO I

SALÁRIO BASE

497 46
497 46
497 46

1.718705
1.669926
1.623287

VALOR
ATUALIZADO

854,99
830,72
807 52

2.493 23

ANO: 1995
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO:1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

497 48
497 46
497 46
497 48
497,46
497 48

. 49748
497 46
497 46
497 46
497 46
497 46

497 48
497 48
497,48
497 46
497 48
497 48
497,48
497 46
497 46
497 46
497 46
497 46

NDICE

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1 428357
1.388286
1.347975
1.313758
1288765
1.267796
1249815
1232289

NDICE

1218032
1206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.12541 7

VALOR
ATUALIZADO

790 90
778 51
759,05
733,62
710,55
690,62
670,56
653,54
641,11
830 88
621,73
613 01

8M1 88

VALOR
ATUALIZADO

605 92
600 15
59530
591 40
587 94
584 37
58097
577 35
573 55
569 33
564 73
559,85

e.990 ee



ANO: 1997
MES/ANO

JANEIRO

NDCé

1.117105

VALOR
ATUALIZADO

425 96

TOTAL GERAL DE SALÁRIOS .

~ JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMEMO DA ACAD EM Zá05I95)...

TOTAL GERAL

.18.201,93

......5.824,62

24.026,66



ANEXO II

14 SALÁRIO
ANO: 1994

MESIANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1aâe

MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANo:1aae

MESlANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

RIO

41 46
41,46
41,46

41,46
41 46
41 46
41 46
41,46
41 46
41 46
41 46
41 46
41 46
41 48
41,46

41 46
41 48
41 46
41,48
41 46
41 46
41 46
41 48
41,46
41 48
41,46
41 46

NDICE

1.718705
1.669928
1.623287

NDICE

1.589879
1.560953
1.525881
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1288765
1267796
1249815
1.232289

NDICE

1.218032
120ô420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.1ô0598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUALIZADO

71,26
69 24
67 30

207 80

VALOR
ATUALIZADO

65,92
64 72
63,26
61 14
59,22
57 56
55 89
54 47
53 43
52 56
51 82
51 09

ea1 oe

VALOR
ATUALIZADO

50 50
5002
49 61
492a
49,00
48 70
48 42
46,12
47,80
47,45
47 07
46 66

682 84



ANO:1997
MES/ANO

JANEIRO

NDICE

1.117105

VALOR
ATUALIZADO

46,32

TOTAL GERAL OE 14 SAULRIOS .

JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM 22I05ISS).......

TOTAL GERAL ATUALIZADD-

.1.627,84
..........488,91

2 106,75



ANEXO III

FÉRIAS

ANO
94/95
95/96
96/97

TOTAL

VALOR
497 46
497 46
497 46

DICK

1.249815
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO
621 73
564 73
139 95
1326 41

TOTAL GERAL DK FÊRIAS —.-.-I326,41
JUROS 3256 (W AO MÊS DATA DO AJUIZAMKNTO DA AQLO KM 22/09/951— = 424,45
TOTAL GERAL ATUALIZADO ~ —.——.-—--.-... 1.750,86

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94/95
95/96

TOTAL

VALOR
165
165 82

INDICK
1.249815
l. l35227

VALOR ATUALIZADO
207 4
188 4
395 48

TOTAL GERAL DE ADICIONAL DK FÊRIAS ...~95,48
JUROS 32'4 (196 AO MÊS DATA DO AJUlZAMKNTO DA AÇ',AO KM 22/05/95 126'OTAL

GERAL ATUALIZADO 22,03



ANEXO IV
13'ÁLARIO

ANO
1994
1995
1996

TOTAL

VALOR
497 46
497 46
497 46

INDICE
1.623287
1.232289
1.125417

VALOR ATUALIZADO
201 87
613 01

559 85
1374 73

TOTAL GERAL DE FÉ .2974,73
JUROS 3296 (196 AO MÉS DATA DO AJUIZAMENTO DA AQLO EM 22/05/95j..—. 439'
TOTAL GERAL ATUALIZADO .. 13114,64



1995
MKS/ANO

NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
4 7

ANEXO V

ANUÊNIO

INDICE
1.249815
1.232289

VALOR ATUALIZADO
6 I

612
12

1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO0 JIJNIIO
Jl/LHO
AOOSIQ
SETEMBRO
OIJIIJBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
497
4 7
4
497
497
4 7

4 7

4 7
4 7
4 7
4 7

4 7

INDICE
1.218032
1.206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO
605
600
5 5
591
587
5 S4
580
5 77
573
569
564
5 59

69 84

TOTAL GERAL DE ANUENIO
JUROS 32%e(198 AO MES DATA DO
TOTAL GERAL ATUALIZADO

0 DA ACLO KM 2
~17
26,29

108,46



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPEC IFICACAO
S LARIO BASE

0 14 SALARIO
F S
13. SALARIO

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II
IH
IV
V

VALOR
24.026 55

2.1DÓ 75
2.2'72,89
1.814 ó4

108 46
30.329 9



CLA NTK : 04

JOSÉ RQUES PACHECO=



ANO: 1994
MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANEXO I

SAlARlO BASE

SALARIO

253,21
253,21
253,21

1.718705
1.669926
1.623287

VALOR
ATU

435 19
422,14
411 03

— -" 1.26906

ANO: 1995
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

SALARIO

253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253 21
253,21
253,21

NDICE

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1288765
1.267796
1.249815
1.232289

VALOR
ATUALIZADO

402,57
395,25
386,36
373,42
361,67
351,53
341,32
332,66
326,33
321 02
316,47
312 03

4.220 63

ANO: 1996
MESIANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

SALARIO

253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253 21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21
253,21

NDICE

1.218032
1206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUALIZADO

308,42
305,48
303,01
301,.03
299,26
297 45
295,72
293,88
291,94
289,79
287,45
284,97

3.588,40



ANO: 1997
II/IESIANO

JANEIRO

S RIO

253 21

ADICE

1.117105

YALOR
ATUALI2'ttDO

216,89

TOTAL GERAL DE SAlÁRIOS ....

JUROS 32%(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM 2205/95)......

TOTAL GERAL

..9.264,98

....2.964,79

..12.229,77

sefit/lula/calctrab.doc



ANEXO II

14 SALÁRIO
ANO: 1884

MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1885

MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1995

MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

SALARIO

21,10
21,10
21,10

S RIO

21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21 10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10

SALARIO

21 10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10
21,10

NDICE

1.718705
1.669926
1.6232&7

NDICE

1.9K879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1.288765
1267796
1.249815
1232289

NDICE

1.218032
1206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160596
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUAI.IZADO

3636
35,24
34 25

105 76

VALOR
ATUALIZÁDO

33,55 =.

32,94
32,20
31,12
30,14
29,29
28 44
2T,72
27,19
26,75
26,37
26,00

361 71

VALOR
ATUAUZADO

25 70
25,46
25 25
25,08
24,94
24,79
24,64
24,49
24,33
24,15
23,95
23,75

286,63

seát/tule/calctrab.doc



ANO: 1887
MES/ANO

JANEIRO

SA RIO

21,10

NDICE

1.117105

VALOR
ATU

23,57

TOTAL GERAL DE 14 SÓBRIOS.
JUROS 32%(1% AO MES LATA DO AJUIZAMENTO OA ACAO EM 22I05I95).......

TOThL GERAL ATUALIXADO

...... 777,50

.........248,82
L026~



ANEXO III

FÉRIAS

VALOR ATUALIZADO
31 47
287 45
71 25
61 17

675,17,
22/09/95).....—..—.—.—.——216,05

~L22

ICE
1.249815
1.135227
1.125417

VALOR
253 21
253 21
253 21

ANO
94/95
95/96
96/97

TOTAL

TOTAL GERAL DE FÉRIAS
JUROS 32% (1% AO MÊS DATA DO AIUIZAMENTO DA AQXO EM
TOTAL GERAL ATUALIZADO.-

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94/95
95/96

TOTAL

VALOR
40
40

INDICE
8249815
8 135227

VALOR ATUALIZADO
105 48

95 81

201

TOTAL GERAL DE ADICIONAL DE FÉRIAS--
JUROS 32% (1% AO MÊS DATA DO ENTO DA AQLO EM 22/05/95
TOTAL GERAL ATUALIZADO

~0149
64,41

5,70



ANEXO IV

13'ÁLARIO

VALOR
253 "1

253 21

253 1--.

:-'NDICE1.623287

1.232289

1.125417

ANO
1994

1995

1996

TOTAL

TOTAL GERAL DK FÊRIAS
JUROS 32% (1% AO MÊS DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇO EM22105/9~'OTAL

GERAL ATUALIZADO

VALOR ATUALIZADO
411 03
31 03
284

1.000 03

1.000,03
2ZS7

I930,60



1995
MES/ANO

NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JlJNHO
JULHO
AQOSIQ
SETEMBRO
OUIUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
2 53

3

VALOR

2 3
2 3

2/3
2 3
2 3

2,53
3

53

3

ANEXO V

ANUÊNIO

INDICE
1.249815

1.232289

INDICE
1.218032
1.206420
1.196680
1.188837

1.181879

1.174714
1.167881

1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.12541 7

VALOR ATUALIZADO
316

12

";.-"AIe aáh;- ., ;.

VALOR ATUAIJZADO
08

— 3 05é;-'~—-

03 é -'-'I:

301

2 5

2 4

87
285 :

TOTAL GERAL DE ANUENIO
JUROS 3256(1'Ye AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAD EM 22/0

TOTAL GERAL ATUALIZADO

seát/lula/calctxab.doc



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICACAO
SÁLARIO BASE
14'ÁLARIO
FÉRIAS
13'ÁLARIO

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II
m
IV
V

VALOR
12.229,77

1.026 8
1.15~
1.330 60

46,94
15.790 61



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICACAO
SÁLAMO BASE
14'ÁLARIO
FÉRIAS
13'ÁLARIO

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II
IH
IV
V

VALOR
12.229,77

1.026 8

1.15~
1.330 60

46,94
15.790 61



CLA NTE : 05

JU CI DUARTE OMA'



ANEXO I

SALÁRIO BASE

ANO: 1994
MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

S RIO

525,84
525 84
525 84

NDICE

1.718705
1.669926
1.623287

VALOR
ATUALIZADO

903 76
870 11
853 59

2.627 46

ANO: 1995
MES/ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 1996
MES/ANO

JANEIRO
FEVERE I RO
MAR 0
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

S RIO

525 84
525 84
525 84
525,84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525,84

S RIO

525,84
525,84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84
525 84

NDICE

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388286
1.347975
1.313758
1.288765
1.267796
1.249815
1.232289

NDICE

1.218032
1.206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR
ATUALIZADO

836 02
820 81
802 36
775 48
751 09
730 02
708 82
690 83
677 68
666 66
657 20
647 99

8.764 96

VALOR
ATUALIZADO

640 49
634 38
629 26
625 14
621 48
617 71
614 12
610 29
606 28
601 81
596 95
591 79

7.389 70



ANO:
199'ES/ANO

JANEIRO

S RIO

525,84

NDICE

1.117105

VALOR
ATUALIZADO

450,34

TOTAL GERAL DE SALÁRIOS....
JUROS 32%(1% AO ME8 DATA DO AJURAMENTO DA ACAD EM 22/05/95).....TOTAL GERAL

.....'I9.232,46
....6.154,39
....25.386,85

sefiúlula/calctrab.doc



ANEXO II

14 SALARIO
ANO: 1994

MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1995

MES/ANO

43 75
43 75
43 75

NDICE

1.718705
1.689928
1.823287

VALOR
ATUALIZADO

57 7:
73 0I
71,0:

201

8'ALOR

ATU
JANEIRO
FEVEREIRO
MAR

ABRIL

MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 199ô

MES/ANO

43 75
43 75
43 75
43,75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43,75

1.589879
1.580953
1.525861
1.474737
1 428357
1.388286
1.347975
1.313758
1288785
1287796
1.248ô15
1.232289

NDICE

69 5e

68 21
66 7e

84,5&
624
60 7~

58,9'7

4I
56 3é
55 4.
54 ôe
539

729 25

VALOR
ATU

JANEIRO
FEVEREIRO

ABRIL
MAIO

JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43 75
43,75
43 75

1.218032
1.206420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881
1,180588
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

53 28

52 7I
52

3.'20

51 7
51 3'.

51 0!
50 7é

50,4
49,2;
49,6i
49 2i

613 ee



ANEXO III

FÉRIAS

ANO
94/95
95/96
96/97

TOTAL

TQIAL GERAL DE EERIAS...
JUROS 32%i(1% AO MES DATA DO
TOTAL GERA A1IJALIZADO..

VALOR
525 84
525 84
525

INDICK
1.249815
1.135227
1.125417

Dh ACAD EM 22/09/95J.......

VALOR ATIJALIZADO
657
596 5

147

1. 11

.1.402,11
..........448,68

.1.850,79

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94/95
95/96

TOTAL

VALOR
175

175

INDICE
1.249815
1.135227

VALOR ATIJALIZADO
219 07
198

41 88

VITAL GERAL DE ADICIONAL DE FRRIAS
JUROS 32/a(1% AO MES DATA DO
TOTAL GERAL A1UALIZADO..

DA ACAD EM 22/05/950.......
...418,05

.........133,78
.551&



ANO
1994

1995
L996

TOTAL

ANEXO IV

13'ÁLARIO

VALOR
525 84

525 84
525 S4

INDICE
1.623287
1.232289
1.12541 7

VALOR ATIJALIZADO
213.39
647
615 46

2.47

IOTAL GERAL DE FÉRIAS..
JUROS 324/e(1% AO MES DATA DO AJUIZAMENTO DA ACAO EM 22/05851.........

TOTAL GERA ATUALIZADO....

.1.476314

.1.949,43



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICAC 0
SÁLARIO BASE
14 SÁLARIO
F@RIAS
13~ 0

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II

IV
V

VALOR
25.38 85

2.103 93
2.402 62
1949 43

11 6
31.95V 9



CLA NTE : 06

JOA QUI1VA DE SOUZA
PACHECO



ANO: 1994
MES/ANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 1995
MESIANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANO: 1996
MESlANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
aefit/lula/cale@ab.doo

ANEXO I

SAIÁRIO BASE

NDICE

1.718705
1.869926
1.823287

NDIGE

1.589879
1.580953
1.525861
1.474737
1.428357
1.388288
1347975
1.313758
1288765
1267796
1249815
1232289

NDCE

1218032
1206420
1.196680
1.186837
1.181879
1.174714
1.167881
1.160598
1.152965
1.144474
1.135227
1.12541 7

VALOR
ATU

e91 ee
672,06
653 29

2.017 04

839 85
828,21
e14oe
593 51
574 84
558 72
542,49
528,72
518 66
510 22
502 99
495 93

5.706 2

490
485 52
481 60
478 45
475 65
472 76
470 01
487 08
464 01
480 59
456 87
452 92

5.655 68



ANO: 1997
MES/ANO

JANEIRO

NDICE

1.11710S

VALOR
ATUALI2ADO

344,77

TOTAL GERAL DE

JUROS 32%(1% AO MES DATA 00 AJUIZAMENTO DA ACAD EM 22I0505)

TOTAL GERAL

. 14.725,69

....4.712'.1WS7,91



ANO: 1884
MESIANO

OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1885

MES/ANO

ANEXO II

14 SALÁRIO

SALARIO NDICE

1.718705
1.669926
1.623287

NDICE

VALOR
ATUALIZADO

57,65
56,01
54 45

168 11

VALOR
ATU

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL
ANO: 1SSe

MESIANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
C%TUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

33 54
33 54
33 54
33 54
33 54
33 54
33 54
33,54
33 54
33 54
33,54
33,54

SALARIO

1.589879
1.560953
1.525861
1.474737
1 428357
1.388288
1.347975
1.313758
1.288765
1267796
1.249815
1.232289

NDICE

1218032
1206420
1.196680
1.188837
1.181878
1.174714
1.167881
1.180588
1.152965
1.144474
1.135227
1.12541 7

53 32
52 35
51,18
48 46
47,91
46 56
4531
44,06
4333
42,52
41,92
41,33

óós 05

VALOR
ATUAUZADO

40 85
40,46
40 14
39,87
39 64
39 40
39,17
38,83
38,67
38,39
38,08
37 75

471 35

aefit/lula/catctrab,doc



ANO: 1987
MESIANO

JANEIRO 33,54

NDICE

1.117105

VALOR
ATU

37,47

TOTAL OERAL DE 14 SALÁRIOS ..
JUROS 32'A(1% AO MES DATA DO AJUITAMENTO DA ACAD EM 22/05I85)........

TOTAL GERAL ATUALIZADO ...............................

12$5,$8
.........306,61

L631,49



ANEXO III

FÉRIAS

ANO
94/95
95/96
96/97

TOTAL

VALOR
45
45
45

ICE
1.249815
1.135227
1.125417

VALOR ATUALIZADO
99

4 87
45 92
L41 7S

TOTAL GERAL DE tk
JUROS 3256 (156 AO M&l DATA DO
TOTAL GERAL ATUALIZADO

ODAAçLO EM 22n»
1.412,78

452,46
M44P7

ADICIONAL DE FÉRIAS

ANO
94/95
95/96

TOTAL

VALOR
1 15

1 15

INDICE
1.249815
1.135227

VALOR ATUALIZADO
167 66
15

319

TOTAL GERAL DE ADICIONAL DE Fk
JUROS 32~4 (156 AO MRS DATA DO
TOTAL GERAL ATUALIZADO

0 DA Al;/(0 EM 2
19,45

IOZJS
42ZJ3



ANEXO IV
13'ÁLARIO

ANO
I 994
l995
l996

TOTAL

VALOR
40 45

45

INDICK
I.623207
l.232289
I. l 25417

VALOR ATUALIZADO
163 2

495 3

1.11 17

TOTAL GERAL DE Fk
JUROS 3250 (1% AO Mk8 DATA DO AJUIZAMKNTO DA AJA,O KM 22/0
TOTAL GERAL ATUALIZADO

L112,17

I 460,06

sc5útcta/catctrab.doc



1995
MKS/ANO

NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

ANEXO V

ANUÊNIO

INDICK
1.249815
1.232289

VALOR ATUALIZADO
502

5

1996
ME%ANO

JANEIRO
FEVEREIRO
MAR
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSIO
EEIEMBRO
OIJIIJBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL

VALOR
02
02
02
02

02
02
02
02
02
02

02

INDICE
1.218032
1.20ó420
1.196680
1.188837
1.181879
1.174714
1.167881

I.IÓ0598
1.152965
1.144474
1.135227
1.125417

VALOR ATIJALIZADO

I
78
75

472
69
Ó7

63
60

TOTAL CKRAL DK ANUKNIO
JUROâ 3256(196 AO MKâ DATA DO
TOTAL GERAL ATUALIZADO

0 DA AC'M 2
óó,óâ
.21~

,71



ANEXO VI
DEMONSTRATIVO GERAL

ESPECIFICACAO
SÁLARIO BASE
14'ÁLARIO
F RIAS
134 SÁLARIO

0
TOTAL GERAL A RECEBER

ANEXO
I
II
IH
IV
V

VALOR
19.437 91

1.ó31 49
2.287 20
1.468 06

24.881 14
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